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Institui o Conse l ho de Comunicação Social, na forma do art . 2 2 4 da 

Cons ti t ll i ç ão , e dá outras providências . 
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( DO SENADO FEDERAL) 

PLS N9 005/89 
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Institui o Conselho de Comunicação Social, na forma do 

art. 224 da Constituição , e dá outras providências . 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

(ADM ); E DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFOR 

1 MÁTICA - ART . 24 , 11 - APENSEM- SE A ESTE OS PROJETOS 

DE LEI N9s 1 . 905/89 , 2 . 874/89, 3 .834/89 E 4 . 026/89 ) 
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Institui o Conselho de Comunicação Social, 
na forma do art. 224 da Constituição, e dá 
outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - É instituido o Conselho de Comunicão Social, como 

órgão auxiliar do Congresso Nacional, na forma do art. 224 da Consti­

tuição. 

§ 19 - O Conselho de Comunicação Social terá as seguintes 

atribuições minimas: 

a) subsidiar o Congresso Nacional em suas funções de detec­

tar e denunciar o descumprimento dos dispositivos constitucionais exa­

rados nos arts. 220 a 224 da Constituição; 

b) auxiliar o Conqresso Nacional na elaboração e atualização 

da legislação complementar necessária à plena compreensão, aplicação e 

cumprimento dos dispositivos constitucionais que se referem à comunica­

ção social; 

c) oferecer suporte técnico e político ao Congresso Nacional 

em sua tarefa constitucional de apreciar, em prazo hábil, 

Poder Executivo; 

os atos do 

d) recomendar ao Congresso Nacional medidas e atitudes, de 

caráter legislativo ou politico, que contribuam para uma melhor com­

preensão, aplicação e cumprimento das normas constitucionais contidas 

no capitulo referente à comunicação social; 

e) elaborar os pressupostos e subsidios técnicos e operacio­

nais, para o estabelecimento e as necessárias revisões periódicas dos 

limites e critérios reguladores da apreciação, pelo Congresso Nacional, 

dos atos do Poder Executivo, relativos a outorga e renovação de conces­

são, permissão e autorização de serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens, na forma do art. 223, §§ 19, 29 e 39 da Constituição, 

exercendo, subseqüentemente, a supervisão e fiscalização de sua execu-

• , 

) 

I 



• 

f) elaborar e fiscalizar o cumprimento dos pressupostos, 

princípios e normas reguladoras da proibição do monopólio ou oligopólio 

nos meios de comunicação social, segundo o disposto no art. 220, § 59, 

da Constituição, mantendo-os permanentemente atualizados em face dos 

novos meios, processos e técnicas emergentes; 

g) publicar, ordinariamente, a cada ano, e extraordinaria­

mente, a cadá eventualidade que o justifique, a relação dos canais, 
• 

freqüências e quaisquer outros sistemas e processos de radiodifusão so-

nora e de sons e imagens disponíveis à licitação, para efeito de con­

cessão, permissão ou autorização do Poder público, bem como as datas de 

vencimento das concessões, permissões ou autorizações vigentes em cada 

unidade da Federação; 

h) propor, examinar, fiscalizar e acompanhar, inclusive nas 

alçadas executiva e judiciária, os procedimentos conducentes ao cance­

lamento de concessão ou permissão, nos termos do § 49 do art. 223 da 

Constituição. 

§ 29 - O Conselho de que trata o presente artigo sera com­

posto por dezenove brasileiros natos, em pleno exercício de seus direi­

tos civis, sendo três representantes de entidades empresariais, três 

representantes de entidades representativas de profissionais da área de 

comunicação, onze representantes de entidades de categorias profissio­

nais e de setores populares e dois representantes de instituições uni­

versitárias. 

§ 39 - As entidades do Conselho de Comunicação Social serão 

designadas pelo Congresso Nacional para mandato de dois anos, não po­

dendo seus representantes exercer mais de um mandato consecutivo. 

JF / • 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM F-f DE DEZEMBRO DE 1990 

I 
( 

SENADOR NEL ON CARNEIRO 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENA CÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
, IUJ»ÓB(,1CJl FEDIlUlTIVA DO BRASIL 

1988 

TItulo VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capitulo V 

DA COMUNICAçAO SOCIAL 

Art, 220 . A manifestllçilo do penSllmento.1I crillçilo.1I elqJres­
silo e 11 informllçilo. sob qUlllquer forma. processo ou veículo 
MO sofrerão qUlllquer restriçilo. observado o disposto nestll 
Constituição. 

§ l' Nenhumlllei conterá dispositivo que poSSll constituir 
embara~o 8 plenll liberdade de Informação jomalística em qUIII­
quer veiculo de comunicllçilo socilll. observado o disposto no 
IIrl 5' . IV, V. X. XIII e XIV. 

§ 2' É vedadll todll e qUlllquer censura de nlltureza poIíti­
CII, ideológica e IIrtíStiCII. 

§ 3' Compete 8 lei federal: 

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo 
!lO Poder Público informllr sobre a nlltdreza deles, as faixas etárias 
a que não se recomendem, Iocllis e horários em que sua apresen­
tação se mostre inadequada; 

11 - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa 
e à famnia a possibilidade de se defenderem de programas 
ou programações de rádio e televisão que contrariem o disposto 
no arl 221. bem como da propaganda de produtos, práticas 
e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio IImbiente. 

§ 4' A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoó­
licas, agrotóxicos, medicamentos e terapias estará sujeita a ~estri­
ções legaís, nos termos do inciso 11 do parágrafo antenor, e 
conterá, sempre que necessário, IIdvertência sobre os malefícios 
decorrentes de seu uso. 

§ 5' Os meios de comunicação social não podem, diretll 
ou indiretamente. ser objeto de monopólio ou oligopólio. 

§ 6' A publicação de veículo impresso de comunicação 
independe de licença de autoridade. 

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de 
rádio e televisão atenderão aos seguintes princípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, cultu­
rais e informativas; 

11 - promoção da cultura nllcional e regional e estímulo 
à produção independente que objeuve sua divulgaçilo, 

JIJ - regionalização da produção cultural . arustica e joma­
Iistica. conforme percentuais estabelecidos em lei. 

IV - respeito aos vlllores éticos e sociais da pessoa e 
da familia 

Art. 222. A propriedade de empresa jomalistica e de radiodi­
fusão sonora e de sons e imagens e privativa de brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos. aos quais caberá 
a responsabilidade por sua administração e orientação intelec­
tual. 

§ l ' É vedada a participação de pessoa jurídica no capital 
social de empresa jomalística ou de radiodifusão, exceto a de 
partido político e de sociedades cujo capital pertença exclusiva 
e nominalmente a brasileiros. 

§ 2 A participação referidil no parágrafo anterior so se 
efetuará através de capital sem direito a voto e não podera 
exceder a trinta por cento do capital social. 

e 
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Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar 
concessão. permissão e autorização para o serviço de radiodi­
fusão sonora e de sons e imagens, observado o principio da 
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal. 

§ l ' O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do 
art. 64, §§ 2' e 4', a contar do recebimento da mensagem. 

§ 2' A não renovação da concessão ou permissão depen­
derá de aprovação de. no mínimo, dois quintos do Congresso 
Nacional, em votação nominal. 

§ 3' O ato de outorga ou renovação somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. na forma 
dos parágrafos anteriores. 

§ 4' O cancelamento da concessão ou permissão, antes 
de vencido o prazo, depende de decisão judicial. 

§ 5' O prazo da concessão ou permissão sera de dez 
anos para as emissoras de radio e de quinze para as de televisão. 

Art. 224 . Para os efeitos do disposto neste capltulo, o Con­
gresso Nacional instituira, como órgão auxiliar. o Conselho de 
Comunicação Social. na forma da lei. 

, 
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tuição. 

Institui o Conselho de Comunicação Social, 
na forma do art. 224 da Constituição, e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - É instituído o Conselho de Comunicão Social, como 

auxiliar do Congresso Nacional, na forma do art. 224 da Consti-

§ 19 - O Conselho de Comunicação Social terá as seguintes 

atribuições mínimas: 

a) subsidiar o Congresso Nacional em suas funções de detec­

tar e denunciar o descumprimento dos dispositivos constitucionais exa­

rados nos arts. 220 a 224 da Constituição; 

b) auxiliar o Congresso Nacional na elaboração e atualização 

da legislação complementar necessária à plena compreensão, aplicação e 

cumprimento dos dispositivos constitucionais que se referem à comunica­

ção social; 

c) oferecer suporte técnico e político ao Congresso Nacional 

em sua tarefa constitucional de apreciar, em prazo hábil, 

Poder Executivo; 

os atos do 

d) recomendar ao Congresso Nacional medidas e atitudes, de 

caráter legislativo ou político, que contribuam para uma melhor com-

preensão, aplicação e cumprimento das normas constitucionais contidas 

no capítulo referente à comunicação social; 

e) elaborar os pressupostos e subsídios técnicos e operacio­

nais, para o estabelecimento e as necessárias revisões periódicas dos 

limites e critérios reguladores da apreciação, pelo Congresso Nacional, 

dos atos do Poder Executivo, relativos a outorga e renovação de conces­

sao, permissão e autorização de serviços de radiodifusão sonora e de 

sons e imagens, na forma do art. 223, §§ 19, 29 e 39 da Constituição, 

exercendo, subseqüentemente, a supervisão e fiscalização de sua execu-
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f) elaborar e fiscalizar o cumprimento dos pressupostos, 

princípios e normas reguladoras da proibição do monopólio ou oligopólio 

nos meios de comunicação social, segundo o disposto no art. 220, § 59, 

da Constituição, mantendo-os permanentemente atualizados em face dos 

novos meios, processos e técnicas emergentes; 

g) publicar, ordinariamente, a cada ano, e extraordinaria­

mente, a cada eventualidade que o justifique, a relação dos canais, 

freqüências e quaisquer outros sistemas e processos de radiodifusão so­

nora e de sons e imagens disponíveis à licitação, para efeito de con­

cessão, permissão ou autorização do Poder Público, bem como as datas de 

vencimento das concessões, permissões ou autorizações vigentes em cada 

unidade da Federação; 

h) propor, examinar, fiscalizar e acompanhar, inclusive nas 

alçadas executiva e judiciária, os procedimentos conducentes ao cance­

lamento de concessão ou permissão, nos termos do § 49 do art. 223 da 

Constituição. 

§ 29 - O Conselho de que trata o presente artigo -sera com-

posto por dezenove brasileiros natos, em pleno exercício de seus direi­

tos civis, sendo três representantes de entidades empresariais, três 

representantes de entidades representativas de profissionais da área de 

comunicação, onze representantes de entidades de categorias profissio­

nais e de setores populares e dois representantes de instituições uni­

versitárias. 

§ 39 - As entidades do Conselho de Comunicação Social serão 

designadas pelo Congresso Nacional para mandato de dois anos, não po­

dendo seus representantes exercer mais de um mandato consecutivo. 

JF / • 

Art. 29 Esta Lei entra em vlgor na data de sua publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM )4 DE DEZEMBRO DE 1990 

'/ 



S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 5, de 1989 

Institui o Conselho de Comunicação Social, 
na forma do artigo 224 da Constituição, e 
dá outras providências. 

Apresentado pelo Senador Pompeu de Sousa. 

Lido no expediente da Sessão de 16/2/89 e publicado no DCN (Seção 11) 

de 17/2/89. Despachado à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

Em 16/5/89, a Presidência determina que a matéria seja apreciada pela 

CCJ, em decisão terminativa. 

Em 17/5/89, é aberto o prazo de 5 dias para recebimento de Emendas. 

Em 24/8/89, é aprovado na CCJ, o Parecer n9 413/90, relatado pelo Sena-

__ dor Edson Lobão, favorável, nos termos do Substitutivo que apresenta. 
.. 

: 

Na apreciação em turno suplementar é lida Emenda do Senador Wilson Mar­

tins. O Parecer da CCJ é contrário à Emenda. 

Em 4/12/90, é lido e aprovado o Requerimento n9 469/90, de urgãncia, 

art. 336, "c", do Regimento Interno. O proj eto é incl uido em Ordem do 

Dia da sessão de 5/12/90, em turno único. É lida a Emenda n9 2, de Ple­

nário, de autoria do Senador José Fo~aça. Em seguida é proferido pelo 

Senador Cid Sabõia de Carvalho, relator designado, parecer da CCJ, fa­

vorável à Emenda. Discussão sobrestada em virtude do término do prazo 

regimental da -sessao. 

Em 6/12/90, é a discussão encerrada. Passando à sua votação, é procedi­

da à leitura do Requerimento n9 486/90, do Senador Ronan Tito e outros 

Lideres, de preferência para votação do Projeto. Votação adiada do Re-

querimento, em virtude da falta de "quorum". 

Em 12/12/90, é aprovado o Requerimento n9 486/90, de preferência para o 

Projeto. Passando-se à apreciação da matéria são aprovados o Projeto e 

a Emenda n9 2, ficando, portanto, prejudicados o Substitutivo e a Emen­

da apresentada perante a Comissão. À Comissão Diretora para a Redação 

Final.É lido o Parecer n9 458/90 da CDIR, relatado pelo Senador Antônio 

Luiz Maya, oferecendo a Redação Final da matéria. 

Final. 

Aprovada a Redação 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM/N95Ji, de 14,12,90 
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SM/N2 53J Em )4 de dezembro de 1990 

.. , . 
Senhor PrImeIro SecretarIo 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art. 65 da Constituição Federal, o 

5, de 1989, constante dos autógrafos juntos, 

Projeto de Lei 

que "institui o 

Conselho de Comunicação Social, na forma do art. 224 da 

Constituição, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e maIS distinta 

consideração. 

SENADOR POMPEU DE SOUSA 

Primeiro Secretário, em exercício 

r. ,.. ' •• 
J - • • 

Enl .. l r- ,. .( ~ to ~ '..: SC :lhor 
Sccret6.lo 'I 'I ' ~· r''''1 '~ a 

.j.J Ir..-..... ...... 

~~. 

LUIZ HENRIQUE 
Primeiro Secretório 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/. 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 5, de 1989 

Ins !.itui o Conselho de Con\unicação 
Social, na for",a <10 art. 224 <I:: Con c. ­
tituição , c dá outras pro v id ê n c ins. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art, 1.0 • ~a Instituido o Conselho de 
Comunicação Social, como órgão aux!1lar 
do Congresso Nacional, na forma do art. 

r 224 da Constituição . 

I 1.0 O Conselho de Com llnic~ção Social 
tcri as seguintcs atribuições minim~s: 

• a) subsidiar o Congrcsso Nacional em 
suas funções de detectar e denunciar o des­
cumprimento dos dispOSitivos constitucio­
nais exarados nos arts. 220 a 224 da Cons­
ti tuiçiio; 

b) auxiliar o Congresso Nacional na ela­
boração e atualização da legislaç20 CO~l­
plemen tar necessinia a plena compreensão, 
aplicação e cumprimento dos dispositivos 
constitucionais que se rcfercm it C:omuni­
cação Social; 

c) oferecer suporte técnico e politico ao 
Congresso Nacional em sua tarefa consti­
tucional de apreciar, em prazo hábil, os atos 
do Poder Executivo ; 

d) recomendar ao Congresôo Nacional me­
didas e atitudes, de caráter leglslntivo ou 
pOlitlco, quc con tribuam para uma melhor 
comp reensão, aplicação e cumprimcnto das 
normas constitucionais contidas no capítulo 
rcfcrcnte it COlllunicar/LO Soci:ll. 

c) elaborar os pressupostos e subsidios 
técnicos e operacionais para o cstabelcci ­
mento e as necessárias revisões periódicas 
dos limites e critérios reguladorcs da a:)re­
claç[:o pelo Con~resso Nacional dos atos do 

Executivo relativos a outorga e renovação 
de concessão. pcrn1issão c auloriza(::\o ele 
servit;os cie radiodifu~:io sonora e dp. sons e 
ima{;cns, na forma do art. 223, *~ 1.°, 2 ° e 
3.0, c~crcendo. subscqüentemente, a .'uper­
vis~io C fjscali7.aç~o de ~Iln cxer-uçno. 

f ) elaborar e fiscalizar o cumprimento 
dos p ressupostos, princípios e normas rc­
r;1I1~dorns da proi!)içi\o do monopclio ou 
oligopólio nos meios de comunicaç:'lo social. 
segundo o disposto no ~rt. 220, ~ ~ o ctn 
Constituiç~o. mnnt('ndo-Qs ]lcrmancnt('­
mente atualizados em fací' dos novos meios, 
proccssos e técnicas em('rgentcs. 

g) publicar, ordinariamente, a cada 3.no, 
c, cxtrnordinarian1enle, a cada c\'~ntualkla­
de que o Justifique, a relação dos canais. 
frequrncias e quaisquer outr os sistemas e 
I)I"OC('ssos de radiodifusão sonora e de sons 
r imagens clisponíveis it licitação, para cf('ito 
(Ie conc(,s5ão, Dermi,'i~o ou autoriazção do 
poder público bem como as cla.tas de ven­
rimento das concessões. permissões ou au ­
torizaçõrs vigentes em cada unidade da 
FedC'ração. 

11 ) propor, examinar, fiscalizar c acom­
panhar, inclusive nas alçadas executiva e 
j udlci:Ü"ia, os procedimentos conducentes ao 
r.anCpl:1111f>nto dc ('onc('~s;)O 0\1 DcrmissrlO 
nos termos cio * 4.0 do art. 223 da Cons­
t.ituição. 

* 2<1 O Conselho de que trata o pre­
sente a rti go será composto ;:01' 19 brasi­
Iciros natos, em pleno exerc;~io de scn'i 
d i rei tos ei vis, sendo 5 represen t.an tes de 
entidades empresariais, 5 de entidades repre­
sentativas de prOfissionais da área de co-
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i 3.0 I\s cnlldn<l('s <lo Cons(·lho <1" Co­
tllunlcnçüo :'-:oclal St'rno clcslgTlndng pelo 
Congresso Nacional para mand,,~o ele 2 antls. 
não podendo seus representan tes exercer 
mais de um mandato consecutivo. 

~ 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

I\rt. 3.° Revo~am-se as disposições em 
cr)l1trárlo. 

Justificação 

Há muitl anos que a sociedad~ brasi­
leira reclanla a existencia de um conselho. 
democraticamente constituido. que tome a 
si a responsabilidade de estabelecer políti­
cas nacionais de comunicação. de supervi­
flonar e controlar a execução dessas poli­
tlcas. e de vigiar a obse rváncia da legis­
lação pertinente por parte do Poder Exe­
cutivo. 

Imaginava-se. n princípio, um :::onselho 
l;aclonal de Comunicação, que tivesse au­
tonomia para exercer as tarefas acima. nos 
moldes da "FCC" americana. O que se obte­
ve do jogo de forças na Assembléia Nacio­
nal Constituinte, no entanto, foi a previ­
são de um órgão auxiliar do Congresso Na­
cional. que não teria funções eXE'Cutivas. 
mas de assesso ramento ao Poder Legisla­
tivo. 

AO Congresso Nacional, por seu turno, 
designa a Constituição em vigor o papel de 
~p reclar os atos do Poder Executivo. nClo 

podeI' 'l. ele mesmo. tomar iniciativas que 
n:',() (1(' cl\rI\t.(·r l!'~I.,ll\lIvn. 

I\s funções essenciais reclamadas pelos 
sctorr'."i r'llvolvlclos r:om n rOJ1lunicaçiio so­
cial süo supridas, entret.anto, Iwlo presente 
pro.iclo de lei, uma vez que se cria um Con­
selho de ComunIcação Social que, como 
órR~n :llIxlllnr elo Pncl"r Le~lslatlvo. al,ncl 0 

:10'; requisitos mínimos conUdos na maioria 
elas nautas dI"' reivindicações, quais -"cjnm: 

a) que seja democraticamenle comp\ ... lo; 

b) rlue lenha poderes :)ar:l jntcrvir no 
;Jroeesso de outor~a e renovação de con­
cessões. permissões e autorizações para O 
~cl"\i,o de r"diodifus:\o sonora e de SO:1S 

(' imar;ens; o que fará ll1ellrctamente. atra­
';éc; cio CO:lgresso Nacional; 

c) que pos.sa tnflUlr na elaboração de 
i~ollticas nacionais de comunieaçClo social; 

ti) que ,rja um órgão fisc:llizaelor 

É bem verdade que o Conselho ele Comu­
n'eaçCIO Social não lerá, primnrlamente, os 
pod0rcs imaginados por seus idealizaelorcs, 
mas aparelhar:í o Congresso Nacional com 
tais poeleres, assumindo a função c a prer­
rogativ2. de colocar no seu alcance os ele­
men los necessários ao exe rei cio ela a li vl­
eladl' legislativa e de fiscalização dos alas 
(~O Poder Executivo. 

Acredita-se. assim. que o presente pro­
.irto de lei dota o País elo ór~ão, elas fun­
ções c elas atividades há tanto requeridas, 
no son tido da elcmocrat.izaç50 elos meios de 
cOInllnicação de n1assa. 

Sala elas Sessões. 16 de fevereiro ele 1989 
_ Spl1ndor l'0I111H'U tlf' So usa. 

PubllC':1c10 no DC:-; ISpÇ·-" IJ), d\' l'j'-~<~ 

---------------------------------
Centro Gráfico do SenaelQ Federal - Brasília - DF 

300/5/89 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N° 413, DE 1990 

()f, COI1!r>5(\O Dl CON5TITtJJC;:;O C -.lU~~Tl-· 

ç~" ·;.ubre fi I'rojeto d!" Lei 110 ~1~1l.,Jc,. 

Chega c cst" Comi~~~o, par" parecer, o Proj{'lu de 

Lei do'Srn~~o n~ 05, de 1909, que Hin~t ilul o .r.un5~Jtlo de Cn~uni-

n;tda,.. Pompf-.'u de Sou:::". lcill pu", oh.Jetlvo I'rQvc:r u f''',s de Uhl Con-

nelho de COMunicaçSo Social. comp ~"'9~O uu;:;) i;lr do Cong,..(·s~o Na 

clonal •. com êl.~ at;ribulcoC5 r,l{nir.\.\~ de ofcr'"l:ccl"" :,qucla Cil~'" ~"Jpor-

'-15 'acões do Poder [::ccut 1"'0, IH.I .:::ccu· ... :\O d;.\~ mct;l~. f;'.i'C:"~ l.' 01""­

C""lcnt<iri,,~. prcvl!".L,-15 n~ O,..;;t.l.lrnto cJ" UI1I:':O c C 101 o\Jll""o~-. 

I Sub~idjar o Cnn9rcs~o Nacional 

funcoc~ de deteclar c dçnunciar o dC5cumprln,cnlo 

dos di'.:j"o~jt ivo .. ("onsl ~luc-i(1llaj<:. e~:õ1r"dos nn' .. f\l'"t 1-

11 - auxl1 lar- o Con9rc~5o NaClon~] na clabora-

sár-!" à plena cornpn'cnr;:\o. ap1 icailío c cumpril1lf'nlo 

dos disposilivos consl Itucj~nal'.:j que se rcrcr~m ~ 

COMunicaçSo Social; 

111 ofC'!"ccar suporte técr..co c. pol íl ico .. \0 

Con9re550.Naciona1 em .... ua tarcfõ:\ con~tiluclnn~l de 

aprr-ci::lr. em pra::o h<\bll,.os "tos do Poder [::f:cOJl,-

• .... 0; 

IV - recoMendar ao COl19rCGSo Nacional Medl(!õ:\§ ~ 

atitudes. de ~ aler'" lcglslat Ivo ou po] íl It"o, q'JC 

cont r jbua~ para com uma melllor cOMPreCnGSo. apl IC~~ 

Ç"~O c cuftlpr, m ..... nto "d~!i fIO,-I\I4\<; con~.t i l IIC i ()n~, ~ conl i-

EIII ~'IJ" Ju':>t: i r i (· "c:tn. n ,-m j Il(-"nl ..... "uL ur """I'JIIII'111" (1'11: 

"U"1o' .vc;: 'luc' se CF j<l um "r.oll':-.elflo de Curllulllc.\,S() tine ,,,1 .~I.J(' t\lcndt: 

I"" C I V I n-

no,..... 'c uc ~on~ c I m<\!lcn',; o que fal""i\ i nll, rel .\-

rllcntc.-alri.\vé~ do CL'1l9"'c~~o N<:\cionõ:l.}; 

c) rpJE' possa influir na r:}abw-aÇ.f\o de pol ít Icas n.\­
, 

clonais de Comunicaç~o Soci~li 

ri) "Ior <"'r,';> ':"' ór_::t;' ~i_c,~1 i .. a.!~; 

Sustenta ainda o autor que, conquanto scJ~ vcrd~llc 

que o COI\~clho de COnllJnic<'tc5o Social ,,50 ter.\ 05 podcrE.'i:, IlI1a9111,,-

do~ por <,r- • .!c,. idcül i:;:'i\dorc~r unIa vez que ~c roubor~lna ao Congrc5"1o 

prcrroouiva de cnlócar ao alcance os elementos nccr5~~rl~5 a" 

dar- [xl.:cutivo. 

o ~cnatlor I'ompcu de Sou~~ ~cre~ila, a~§lrn, que o 
. . 

pre'õcnlr' PrVJct'o de L.c!,. cf~'llvalo,cl;lc, "dota o País do org:io, 0.\5 

f'lJn"õc~ r d"5 al jvjrl~lde~ h;i t.":nto rf:rl'rr:r ld,,':.. no ~cnlldo tJ::\ clc..,n 

cratl;:.I~:io do~ ruelas de conlunjcaç~o da rn~ss~". 

Con'1uanto se cOII .... ur-tlc C:U'H ~ 

parte de ~ua perccpç~o dn rnill~ria, efllrnde-sc, l"rnb~m, que il for'-

que ch:u ao t e::t o lcgis]:"\t i ... o cnl n'uito llmlla a aulonon,j" , que 

compctfnc. i,\s. O SCII,H!ur "ompc'J, atl l.':-:pl'"e .... !.õ:\r l.:m tr::tn JUI ,d I t.:n, ." 

dLI;;.\r ..J.~ 

atribUir ~o Con~r.lho. <\lgul1l~s funçõc~. e::cc:utlvas que rm muito õ\1 j-

4ssim d que, no Intuito de aprimorar 05 corlceito§ 

~or clr c5Po~ado~T opi~aMos pela pruGPcrid~dc do Projeto de Ll: 1 

do Scnarlo n l .5/09. na forma do SUh5litutivo que se 51.'gUC. 

• 
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SUB5TITUTIVC' 

m~ntal~ poderSo SEr feilas, a crlt~rlo dos Presidcnt~& dü~ C~~üG 

Ao rroJcla de L~i do Sen~do n~ 5, de qu c conlPocoI o Congresso Nilcional. com fundar"cnto t'/'II listas l r ,'-

1 909 , que Hin~litul o Con~elho de pllc C'&. mcdiallte sol icita,So. 

COM u ni taçSo Soci~lr na form~ do ar- 5lndlc~is, sociedades, 'H,o;;ocla,õeo;; ou cnl idadeo;; Intr ........ sada'..õ. 

°Art • Compel e ",o Cons('lho d~ Cm,l .. n icaç;ío 50-

'";'-:0:. 'H-,,:.lt) , na forDola dc!;ta Lei. o 

COfl '!õclho de COIol'JnicaçII:o !.iceia l. q'JC "tu;'H'".i Lomo órg;\Q O\u::11 iar do 1 forMU 1 •• , ~;o 

~~ Pol (llci N~cional de Comunt~açJu ~ocia l : 

Arl~ 2 9 , o ConsElho dç Comurlic~,~o Soci~l COIIlPOI..'-
E>:ecutivo .. \0 Congrc<.:><.:>o N"1Clonal, "!.olJre i\ 01JlClr.~i\ . "i\ t-e r;ov .. "\ç.:'o O'A 

!'c de : 

ylço de radlndifu~So ~Ollora ~ de son~ e Im~genG : 

de ~erylcos de radiodifu~~o sonora ou de sons c imagens: 

II1 COI\IPorl\' o 

11 - uni r-cprc'r.clIlanle rin categori.\ ~; ..... "or ..... iollõ\l do'. 
con grc~!.o Nac i O"" I o enca", i nhalolcnto das I"tICrl i dil~ 1 cg I!, 1 ~t I Vil!", n .. :-

cc'.:>!>"r ias ao apcrfciço'\ll1enlo e c::ccuçi:io d<ls norma o:; consl ituc io-

nals referenles aos serviços de ri\diodifu~ 50 sonora ou de son~ e 

111 - UM representante da categoria proflsfiiunal do~ 
InlagC'ns: 

Brli~l,,~; 

IV - estiMular a introduçSo de novas lecnologia~ de • 

c'!õpcciõ\li:adas em radiod'fus~o; 

U 7 um 'repr~scntantc da calegoria dos Jorna li sta'!õ 
COll1Un i cacSo . --d e buscar, na ~rca de r"diodifusSo. a plcn ü capaclla,~;o lccnold-

!)Ica nacional: . 
; 

U - . um r EPrE~cn t antc dos cn"~"hcir~~ rlc lclcvisSo; 

~ _ eXE'c~tar outra~ at,o i buiçics que lhe forem come-

VI - UN rcprcspnl -n lc do Minist~rio da COMunica~ics . 
tidas pelo Congresso Na c ional . 

VII - UM representante da indú~tria nacional do equi 
Par-:\grafo único. Scr~ ~ulo o proce!:.~o a que ~r rc-

ramcnt os par a radlod ifu sfin . fere o inci~o 11 deate artigo, s~ houver prp~~rlr~o da 

S 1 .~. Cadi\. All.'liIlbro' do Con!>t!lho tf:rá Ulll suplente, 

Ar t . .,,!. 
Os Membros do Cot'i!:.f!lho .c os re~p ccl IVOS !:;y- ohJc-

ple~lc s ~cr~o dc~i9n~ do~. c.' ato. conJunto do~ PrcsidcnlcG d~ C5ma- t l vO~ .J)ari:\ U~ qüaiG fOI Ino;;llluido. poder ;,: 

r a do~ Ocputadps e do Sr.nadu F·f'dera). 
I - realizar ~udiincla5 p~blicas CON cntidade~ da 

f't dura,fio do r ,ndato d.as Il€"mbr-o!õ do Con~cdho 
.. oclcdadc civil: 

~rr~ d~ ~ (dois) üllO~. Pkl ~,~ Ida uma racon du,fi~ 
11 - so l icitar depolMrnio de qualquer autoridade ou 

o malld~to dO~' mcMbr05 do Consel~o ext itl~yir-
c i dadii:o, 

I II .- n fceber pet lçõeo;. rcclallla, õ(J!i . rcpr escnlil~õcs 

houvcre~ sido dcsinnados. 
ou quc!>tü!", de qualquer pessoa contra l\los ou omi!>s<:cs das i.\utori-

dades ou ent Idades públ icas; 

~ Conse l ho Lar~ preG i~Jdo por um de seus 

ascplhido. para esse fi~. pela Coml~sfio Hi~tn do Con - . IV - nOMear peritos c deter.lnar l\ reall~aç5o . ~a n -

9re550 NilcionÕll a que €"t>tlvere. nfetos. na forlllâ rEgllllcn t al. os do for O caso, de €"xaAles, per íc ia$ ou. Inspcçôet>; 
• 

assuntos concerrie~te5 à comunjcac~n Loclal. 

v - c elebrar contratos e convênios COM entidadc~ 

A p'r ... ~ ......... ,., llo conselho ter~ voz, "."s n~o p~blic~s c privadas. par~ rcnllza.io de estudos, pe s qu isas e aná-

. tcrá .dfrclto de voto nas 5uai d «l it.. ... , ..... oes. ) I GC!"S relat i vos aos iIIssuntoDs d e ~ua cOMoetênc i .0 . 
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Art. o Cdn~c l ho . prC5CnlL _ ,, 'd l or i a abso l uta A çnr ac: l erl::aç 5n {undanw nl a l 'das n o rm as conr: l l t'j ---

do ~ ~eu s meMb r os , r cunir-se-~. or dina r i~mrntc . um vc= por mEs . rIa c l on.li~ de pr l nclPlu 111':.~ i tlj l I Vp c!.ol;í nu ri\ l u de t " d I (';, r, IH '11,1,0 

ticd c do COII!JI'" CSSO Nnc l ona l ou em lu CJ'H~ q u e lh e f o r :nu i caclo \-, ('los 
l C9 i r.. l i\r;Go fulu r " que lhes comp h : l e tI c f 'icõic t a e lh e!:> dê cfeli v,", 

PrcG ldcnt c!> d.as Ca!". a s que o COfllPõcm. 

. .. .. ........ .. . . .. ....... . ...... . ............ ~ .. ... ...... . ..... . 

Pil r ;\!) r afo • .1 n ic(J _: , fl convocOl!;i.\O c :: t raor d l ll ~íf"" l a do 

Con!>c ) h o t ... -5r -;; : 
t lvo e r~9ulalivo d~ 6r 9fios c cnt i dadc~ . r CGrcc ti vi\~ a l ri llui,ic" 

d ial é a rk escI'Jrmall;:ar " çryanizac..:io , cr i i\':'o ou 

Sen ado Fede r a l; ou 
de~G~ ~ cnl id~dcs ou ônJ~ios . 

... .. .. ........................ . ......... ....... .. .. . ....... . .. . . 
li - p e j o seu rrc:~· j .("jcnlc r c>: - of f iclo ou i\ rC·l ~lCr.-· 

IIlen to de 1 /3 (u m lc..'rç:o) d()~ membr.\)::. quI.' o CUII.PÔ!:Iol ; d e d e o l CDiolador e miti r u~a l ei. comp l rmc l l l ~r o u br 'l inrir i a . ' lU 

for~a, condic;:ics c para o~ f in s prcvi:, t os • •• 

Art.. 6 ~ . 
• •• • •••••• • ••• • •• • ••••• •• •••••• • •• ••••••••••••••••• • •• o' • • • •••• 

'so b a r'o r nla ue r r501 u ç:~o c por maioria d E' votos, obsc ... vado o '1UO-

rum a q ue 5~ refere o capu t 110 ail.CJo anterior . 3. o dest inatário do con1<\ndo ... " .. ::rgcnle d a nornlil con~ -

tit ucional re f erida É o próprio lC9i~ l ador~ a ' qu c 5e i D1PÔS um 

Ar t. 7 9 . o Con~a'lho disporá de uma 5cc r ct"rla [ :; r- vr nc ul o de nalur~ ;: a p o l{ l i co-JurídicQ tr adu;: l do n o d ever con~l 1 -

c u tlVR, com alribu i ç:irs de supor t e "dmini~l~i\ t I~O c aS5C~ 50r ~ r, c n- tuciona l de leg i sla r. 

to t écnico . 

Prel e nd e-se , p o r I ~!".o nlC5nlO , com a Pr opos i r; ~o I.' nl 

(\ Sccr'"cti\ria Exccut i v;\ será (!iri-
t~l a • adim p lir a ob.ri 9a , ~o c onG tiluc iona lnlc n tc i',lpos l ~ .. o Cun -

• gr-c ~so . 

C5ru :\r a dos De p u t ados a do Scnndo F eder a l. 

• • E!'ol e ~ub .. l ilut I VO 1 iml l,,-~e . dI" nlod o ol,dc l lvn , .. 
• Art . E ~ l a Le i cnt r n em v i gor n~ d ~ta da ~ u a 

In!õl il u lr o Co n se l ho de Co nl'-!n_I.-cnc;:So $ociõ\ l. pr csc r-cv c n do- ] hC 

r t.·-

gr ~!õ, de cU I .. J1e l ~· n c I .\ 'l 'J C c.h: li mll e lU o I. ,UII I' C.I lh: '.o u.) a l,jõ\c :ío nl;"\lf ' 

Revog~m-~c as dl s l10si ç i c s e m c on lr ri r io • 

. JUSTJr.I CIiC í:iO Enlc ,- gc , ní tid o , dc~ ta p r opo~ l ,fio . o car ~ t Fr 

I i ",- do Con~e l ho . invesl i do 'de' õ\tr ib '.1Ir;õc~ OP I nó\ t jV"5 e de ôI-:,'... (·, 

, 'm' ' -· U·\ 

, . E~ta ProPo ~Ic;:;i o ob jc t iva con f e ri /"" ef' e ti v l d;.u::!e c 

c on c e"cdio ~\ nor nla i n ~c r i l a no «rt i !Jo 2~~ 4 d q. nOV i\ Co n s t itlJl ç;io cloll"l . N~o lIi ~ p~c de pode r es d cc i s ório D ~ embor a se ja n ecc ... s~rl " 

br a~t l c era. q u t: d c ter nli n o u i\ IIl~ l it lJ l ç.:50 do Co n se lh o d e CUIlIUlli c;t- a c u a pr~via aulli[nci" , ~ob p ena d e nul idad e , n o~ p ru{'eSDOQ de 

c;: {io Social. úrg 5 0 dc~tin a do. c nl SU i\ p rcc ,' pua fun çtio . n "u :: il l~r o o ut o r ga , r un ova, ~o e n fio r e n ovac;:S b de c ~n c e ~~iQ~ , p c rmi oooe-:. c 

Con!J r e~so Na c~j ona l ' n o c>:crc"c io d e sua c~mpcli:nci~ ~ a .irc:.'\ de Co- ilul ori=ó\ c;: ~cs p a r a o s~rvir; o d c· r .. rl . ... r1 ifu sfio son o '-a 01.1 de son~ c 

Mun I c'ndio s oc j a I. 

o Sub s tiluti v o prov ~ o Con~elho de Comunic ac;:50 50-

Illt~da e de cari\t e r In s t i tut I v o ~ inIPosi l .ivo , c:uja no rruat iVldõ.\lIc elal de llI elo ~ e rEcu""~C\S qUE lhe perllilaM c ~:crc er. EfIl toda a s u a 

l ~t i lude. a competincii ' que agor~ l he i defe r ida . 

Da í, o mag I s t ·é,.. lo de JOS~ i'lFONSC 
i 

Nor~as con s l itucionai!>" , P. 

DA SILVi'l (v . ' "A-

1 15 .. 1 17 / 110 p~ ICi\bl ll d ade das 

S e M esses P9de ,.. es de c~r-iter Inst rumcn~al~ "'Cdll = Ir- -

• sj-Iah a nada ~s "t r ibuic;:;e s de ordem institucional ~utor ~ ~d at a o 

11 9/120 , 1 96B~ RT ) : Con selho . 

.... Ora. as n or'Ii'-!> d e q UP se trõ.lta aqu i são as n a o - Poderá e l c; aS'$ I III . 11 0 d c!>c l lplZ nt"1 o de sua cOMPelên -

e ia. e par~ a pl~n~ con ~ ecu~5o dbS ~eu~ obj~tivo $ in~ti t u c i o n ;\I~. 

da. porque é o l cgi.5 l nd ur ord lnoi r i o q UE:" lhes va i c.on f erir cxecu - proll o ver audiências p"'blicõ.\s:: t'ceebcr pc t içoeS" e r [' c};:\ M;IC:OC5 c.nn -

tor lcd ", d e plen a ~ Me d iant e 1 1!"I G"~0Ill r lcIlCnl;,\re5 ou ordinar Ja s i n tc-
.... .. . 

tr a a tos ou o ll l ~ sõe!> d n Po~er P",blic o I!" s ol i c i t a r o d c p olurntn de 

srat Iv"'!;. 

1 . ("' • ••• •• • •• ' •••• • ••• · •••••• • • • • ···· :· ,········· · · · · ··· ••• •• • • •• •• ( usSo 50nnr~ ou d e- ~on'S I!" ' .... St! fI 'S . 
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6. ·0 Sllbstitutivo n30 ineI\li na composiç5o ~o Ccnse -

lho, esta ou aquela ,entidade pro.fissional ou cclcsi;Ística. C i:.; 

9uc, ~obrc estar privilegiando, inconstituciollJlmcntc, certos se­
tores da'sociedode, essa illC1u556 estaria subtrailldo ao COllgTCSSO 

Nacion;l, esse sim o lcr.ítimo r.cprcscntantc de tod:I a socit'daJc,a 

lunç?io política que lhe é in·ercntc. De outro lado, o inciso I do 

aTtizo '49 do Substitutivo ora aprcscnt:Hlo convoca o Conselho a ou 

yir as entidades civis inter.cssadas, assim como o inciso 11 I ins­

ta-o a receber c examinar pelições! reclamações c demais mallifcs­
tações de ciJad~os sobre a m;lt€ria. Sem privi16cio s 3 este 0'( a­
quele r,)-UPO, con:i~gr;J-sc. o.l~·sim. o Con s elho como uma vcn.!aJcir:l~Il· 
ma dcmocritt ica, 5 disposição de toda a cidadania . 

EDI5011 LOBÃO ~. RELATOI<_ 

Esta Proposição, finalncntc. dota o Conselho de l1iln 

infra-estrutura técnico-administrativa, reprc::;entad:1. por suü Se 

cl"ctaria exccutiva: qu~ lhe pcrmitirn desempenhar. em pleni llldc 

as fllnç5cs parü as quais foi institui~o. 

SALA DAS C 0)\1 S50E5. em 2q DE AGOSTO DE 1989 

~ 
't"'" 

MEIRA FILHO 

HUGO NAPOLEÃO 

JOÃO nENEZE 5 

Pub11eajo no DeR-Seçãol!, de 6/12/90 

--------------
Centro Gniflco do Senado Federal - Brasília - DF 

PATRoclHIO 

250/12/90 
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r,EQUERH·iENTO , ;Q 4!{ 6 , DI:: /9t10 

~'tb 
P f ~ . ~. r e e r e n c 1 a p a r a -5 t'f3 _ -t .JIl 

ser apreciado antes do ~~ ~ 

-----
[) a fim ~_e 

.... . ~d.,l'S Iv/; . Vê) 

do Regimento Interno, requeiro prefe _é ncia para votação do a ; L 

~~~~, .. tII&-il Pr c jeto de 4- ~ ~ ~. 5- df f''f'?7 ~ 

Nos termos dos arts. 300, inciso XIII, e 311, item;, 

o ~~ ~ / 

/ I~ 

-DA)) 
Sala das Sessões, 

:c:: 

\ 

. -

. L".; ) 
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REQUERIHEtnO Nr] y6f, DE 1990 ~ 

n/,z/<9'-' 

Requeremos urg ê r.cla, nos termos do art . 336, aL[nea "e", do Re 

9 1 m e 'I t o I n t ~ :::- no, p 2 r a o P L S' 11 ~ S-/ ? Cf . 

Sala das Sessôes, emifae ~7·dJ 1'i9ó 
r ~ . ; /1 
!1? ;J.--/ j ----- ~ -----~ , / 

~fit1/ 't/{I'I / _Prr. ) ~ 
- ~ 

/ 
7 , F. L 

.-.==~=::?===l- ~ J...' \!.- ------'I 
i 

""'" ' 

- ----
c-- L~ (., . L- . _______ 

r:::, ~ r:­,- ~ -' 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 6.126/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi­

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre­

sentação de emendas, a partir de 08/ 05 / 91 , por 5 sessoes. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 14 de malO de 1991. 

HILDA DE SENA C~WIEDERHECKER 
, . 

Secretarla 

,.. ... r\ ...... 1'\ " "Ar" r I A co 'ao' 
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c A M A R A O O S O E P U T A O O s \ \ \ C· 
COJIIlllISSÃO DE CO!roS1'InJJIÇÃO E Em 1..1 I ~ ) I 91. 

.,/ .,' . ' 
/ : . 

res i den (~' 

~jl 

or. nºp~)+ /91-CCJR 
. 

Brasilia, de outubro de 1991. 

Senhor Presidente, 

• 
A A 

• 
Solicito a Vossa Excelencia providencias no 

sentido de ser desanexado do PL 6.126/90 o de nº 4.026 /89 , em 
A 

decorrencia do mesmo ter sido julgado Inconstitucional em 

09/09/91 por esta Comissao. 

Atenciosamente, 

I 

L I 

• 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

I' 
N E S T A 

GER 20.01 .0050.5 - IAGO/90) 



'--- CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 6.126-B, DE 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 
PLS 5/89 

• 

Institui o Conselho de Comunicação Social, na forma do a r 
tigo 224 da Constituição e dá outras providências; t endo 
parecer~~ da Comissão de Constituição e Justiça e de Reda ­
ção, pela constitucionalidade, juridicidade e técnic a l e ­
gislativa deste e dos de n9s 1.905/89, 2.874/89, 3. 834/ 89 
e 289/91, apensados; .t~RQO F~~ecer do Relator designado 
pela Mesa em substituição à Comissão de Ciência e Tecno10 
gia, Comunicação e Informática, pela apraação deste, dos­
de n9s 1.905/89, 2.874/89, 3.834/89 e 289/91, apensados, 
e pela aprovação parcial das Emendas de Plenário n9s 1 e 
2, com Substitutivo; e, pela rejeição das Emendas de P1e 
nário n9s 3 e 4. Pendente de parecer da Cmissão de Consti 
tuição e Justiça e de Redação às emendas de Plenário. 

(PROJETO DE LEI N9 6.126-A, DE 1990, A QUE SE REFEREM OS 
~RECERES) 

GER 20.01.0007 .6 - (SET/B6) - I 
• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~ 

PROJETO DE LEI N~ 6.126-A, DE 1990· 
(Do Senado Federal) 

PLS N'? 5/89 

Institui o 

do art . 224 

Conselho de Comunicação Social, na forma 

Cons~tuição, e dá outras providên da 

ua Comissão ue • Clas; tendo parecer, Constjtuiçi1o 

de Redação, pela constitucionalidade, 

e técnica legislativa deste e dos de 

c 

Justiça e ]u­

n9s ridicidade 

1.905/89, 2.874/89, 3.834/89 e 289/91, apensados. 

Pendente de parecer da Comissão 

gia, Comunicação e Informática. 

de Ciência e Tecno~ 

(PROJETO DE LEI N9 6.126, de 1990, tendo apensados os de n9s 

1.~05/8§,2874/89, 3.834/89 e 289/91, a que se refere o pare--
r 

cer). 

o r.ongresso Nacional decrete 

A't . ,- t 1nstltuído o Cons.l hO de (omuIl1 c a ­
Çlll Social , como órgão auy.l11ar do Congr esso 
H.cianel. na forma do art 224 da Const itu i -

çlo 

§ 1 (. o Conselho de Comunicação SOCl lJ1l terÍJ 
85 5f1tgulntes a tribuições minlm", s 

.' SUbS'di a r o Congresso N~clon81 e m SU&5 
.funções de detect ar e denunci ar e oescumpri­
mento dos dispas ' tlves constltUCloneis e xar a ­
dos nos arts 220 e 224 da Constltulçeo: 

b' ~u~;ll ar o Cong resso Nacional na elabcra­
çlo. atuall%sçio da legtslação comolement('t( 
necessár i a à p l e na compreensão. ao11caçã o e 
cumorlmento dos dispositivos constltuctonais 
QUe .e referem à comuntcaçio social : 

c) oferecer suporte técnico e polftl co ao 
Congr esso Nacional em sue tarefa constl luc i o ­
nal ri!'! apr.cl~. em prazo hábil , os atos dn 
Poder' E)(ecut i vQ: 

d) recomendar ao Congresso Nacional medidas 
e lItltudes . de carálte,' '.g1s1atlvo ou polit i­
c o . a ue contribuam para uma melhor compreen-
5&0 . aplicação. cumprimento das normas cons~ 
tttuclonais contidas no capftulo r.f.rpnt~ ~ 
comunlcaçAo soci a l: 

., ~laborar 0$ pr.s~upostos e subsidias téc ­
nicos e operac ionais. para o estab.'.clmento e 
as necessárias r.vlsões oerlódlcas dos limites 
e çr 1 têr1os r~guledores da 8precl açAo . pelo 

' Congresso Nacional , dos Atos do Poder Executi­
vo . '~elatlvos li outorga e renovaçio de conces ­

· slo . permissão e autor1z.çio de •• rvlços de " 
radlodtfus5~ sonora e de sons • Imagens. n~ 

f 
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forma do 8ft 223. §§ ,P, 2° e 3~ da Constt ­
tu 1 ÇHO. e"erçpndO. sUhseQuént emente , li SlIPt'I ' ­
ViS80 e fIscalização de sue·e~ecuçêo; 

fl elebo'- ~'- fi , i S("llI I IZlJr o curnnr~ t",~nt p r:1os 
pre~SuDosto5. pr1n\1p1os e norml!lf> regul8do'l"s 
d8 p ro lbição do monopólIo OU 01 igoPól1o "'OS 
meios de cornun1ceçAo sorlel , segundo o dispos ­
to no "rI 220, § 5", d. Consl1tul~iio, 
mantfllrldo-os pel 'manenteMlE>nte etuellzados em 
fac. Oos novo~ me' 05. prO'= "S--'f)!' e t Ãrn t n,cr; ... 
mergent.!Iô. 

I 

e)t r ao r dlrld r ' a",pr"11 t:' . 8 C. .1 ' 1" P ' f' Ill'::- "'J~' ~ll' 
o Just,f'QUe , i'Jrelaç.ã ,:, :j L'~·~a·: :>j'- ·'P";.c.' 

c'i'J~ e qUalSQ~e ' 0ut r o r "f'~I"~ ~ e D'O=P\~~~ 

de rad 1 odl f U.ã ,,') SQrIO'" f:" ~ .. !> ' ''~ p ' rt1a~ep)s 
OI!:-L.'on;vE'IS â 11 (' ta· .. ;H~ ;:,,1' a t'ff-!'~ ~ GP. 'oro 
Cfi"c;~ãr) . fõPr-ml ...... ãCl IlI' " " I "" '7":' :)" 'I "'1 'JfJ' vll 

t" l1lf...u. hell' ("U'l1(' ~r u;,t,., .. ~ fj,. 'Pio' .,.'f .... • ' " 'j;''', 

con('e!'ó~õe'S. uerru l sor;óec.. ou ZlUI(;' \ /~ 'vh f:'rJ . 1 0::.1''' ' 

t e s em caO? un 1C1a:ie da r e c1 ... · a c ii o. 

h J pr o~~ , exarnlni"l' f ";c.a ' '.~r P o?!"O'l'":ljII-
"ha l . lnc lus'"e ras e1çact'ls cJI"e CU ·' J 3 e 
JudrC1âr la. 05 prot,eUrm,.. .. tfJO;' corlrJuce',·t'~ a o 
c cnc elt'lnre· 'tt Df' Cn fl r c ... ·,c?".) OIJ rJP"" I~ ".b(~. "' , ' 

tptl'no ~ d o ~ 4' OlJ IIIrt ' .. '3 (J ~' lOro~1 'tJ I",ã r 

§ 2' O ConselhO Oe Que ~r8ta o nr-ese ~t e aT­
tlg0 serj composto p o r rl Pl""~ve t·a~·le r~s 
nat os, e m ol enc e~e rciclo d~ seU5 d l re l tQ: ~1-
viS. sell('1o tr és r "'ri' e5r1'1nt~ 'l t,··. r l~ e r· t ,(Ja'J~5 
emu 'esar lal~. tlê!!> 'AO'f!",f;'f ' ;11 .~ .. de ~ ... , 'cJ .... rJ~~ 
rep r e!.e n tatr\l1J !. dp. r ·rotls-:. I',J" (\ ' S do?J "'!'d :1e 
COfllu"lcação , onze rec'esre"~a " 'e ~ C!' e n t 'rJ<"lOe:-J 
de caleg O! 12'1S !"lrOfISSi(lf',DIS e ':Je setores l 8C,;­
lares e dOIS teDreSf>""~a " tp5 l'1P Irstrt ,IlCÔf>~ 

unl\fer S I ti" las 

§ 3" AS ent 'd~rjf! S 110 ': .. H I;.plt-r') dI:' (·.OI'J'11(. a ~ .. ã(. 
50 -::1 81 serão ues H;1' ,ada s Uft

'
(; (uttQ, Q !i: s-; r, Na C IO­

nal para nlandato de dOIS ano ~. não ocoe~d0 
seus reorf"s€,nt'!lr.,te~ e)o,E"' C P ' "Ii~l:; C1~ U" nl~~ ' oj:>~f' 

consecutlV(1 

A' I 2' Esta 
5uar p tJh 1 I r a c; iíl o 

A' 
rio 

Sel"'litdo Fede'81. 14 (je Oe7e'1l0" 0 ClP 1990 
C;enado r Ne 1 ~on Carne t ro, ror f!'!', r Oen I p , 

LU,/ SLA( ÀI) (I T A"A , ANr U UA / ' [ I A 
COOI,'f.1[N4ÇÀO /)A~ C.OMISSÚES J.· En,.,IIIJFN 7f ~ 

CPNS 111 U I ç Ão UA 
REPUeLICA fEOERAI I . A no BRaSI L 

/1 IULO VIII 
Da ordem social 

CAO fTULO V 
Da Comunlcaçio Social 

A:'\ '- 22 0 ' A ma/ li festec:;ão do ppnsame"t o, C'I 

c' laçA0. & 8xpresão e li IIIrotmt"lçà 0 50b Qual­
Quer fOI Rle , prOC.8!SO ou \f fl! tclJlQ não sofrerAo 
qu~lauer restrição . observad~ ~ disposto n~ste 
Constituição 

§ i" Nenhuma lei contprá dlS Dosltl'VO 'lvE' 
p05se constituir .mbe"'e ç~ À pllP.nl't IltJ e~cJ" rJ r ~' t" 
t n'ormeçlo Jornal 1-" l e I'! em (.JI/IlIQUftf vcjt 111(, [Jn 
~omunl 80 socIa l. oOservaOc o c'soasto no 
a -~ ~ V, V, X . XXI:. e XIV 

c 
veaaOl'J tooa e aualoue~ censu~a de ne · 

oolltlClJ, l Oeoioglca e a~~lst ' :a 

regull'Jr as d1ve-sões e esoe t e:u l os o~­
C"COS. cabendo ao cooe~ OUb ' 1CO ,~~o"ml'J~ sc­
or. 8 natu r eZ8 deles . es fl'J1XaS eta~~es a ou~ 

nãc se recomenoem . ioca~s e norá~lcs e~ O~~ 
sua aoresentação se mos:re ln~oeQUl'Joa 

I 
I " 
~arT1 ê 

estaoelece" os melOS lepa1S ~ue g8~a-­
õessol'J e a fam"Il'J a cossle,lloaoe oe s e 

, . 

pe+enoe'-e~ oe D-og~amas Ov c-og~!~ações O~ 

tac'o e te l ev I são Que contre~ l e~ ~ ='SOOS~O n= 
~-~ . 22' oem com~ oe D~ooaoano~ oe C-OOv~C~ 
o-atlca e ser v1ços aue oossa~ se- ~~= ' VC~ ! 
sauae e ao melO emol~~!e 

§ 4' A D~ooagenoa come-Clel oe teoe=c. oec '­
oes e lcoo11CaS . eo-etC)( iCaS. meC 'ceme.,tos t> 

~e~aOla~ esta r 8 su)e '~ a e reS:~lc6es l ega 's. 
~O~ termos 00 InCISO 00 15 OC care~~afo ente­
~10r. e contera . semore Que necessá~'c . aove~­
~e~=\e soore os m81ef;c'os oecorre~:es oe se~ 

uso 

§ S~ Os melaS oe comun 1ceçã o 
oe~ . dl~eta ou lndlretamente, 
monoPól i o OU OllgOCÕ11c 

so:'e nao 00-

se" OOlete de 

§ 6~ A publicação de veiculo lmoresso Oe co­
mun1ceção lnoecenOe oe licença oe autorldaoe 

Art . 221 A proOuçãc e a programação oas e­
~Issoras de rádlO e televlsâo &tenoe"ão aos 
segu1ntes crlnciplos ' 

_ creferênCla a flnalloaoes educativas . 
art;stlcas . culturaIS e ,"formatlvas : 

!! ~ promoção de cultura r');::lona1 'e reg,ona1 
e estimulo â prooução lnaepenoente Que oDJe~'­
ve sua dIvulgação ; 

tIl reglonallzação da produççãG cu l tura l. 
ar~ i stlca e Jornal;st1ca, conforme percentua1s 
estaoeleCloos em 1.,: 

IV ~espe4to aos velores étlCOS e SOClalS 
da pessoa e da família , 

Art . 222 . • propr1eoaoe de emorese J o~nalis­
tlca e d~ radiOdifusão sonora e oe so~s e Ima­
gens e privativa de bras Il eIros natos ou netu­
~a"zaaos há malS oe oez anos . aos QualS 
cecera • responsab1 1 10aOe por sua aQmlnlstra­
ção e orIentação lntelectua l 

§ 1a É v.aad. a partlCipaçio de passo. Juri­
dlca no c8pttal social De empresa Jornalistlca 
ou de radlod;fusio, exceto a de oartldo polí­
t,co e de socledades cUJo capital pertença •• -
clusiva • . nominalmente a brastlelros , 

§ 2· , 
anterior só 
dlretto a 
DOr cento do 

partlciDaçlo referlda no parágrafO 
Se efetuará através de capltal s~ 
voto e nlo poderá exceoer a trinta 
capital soe,., . 

~t , 223, Compete ao Poder Executlvo outor­
gar • renovar concesslo. permlssio • autorlza­
çlo para o serviço de radlod1fusio sonora e-de 
sons e imagens. observadO o prlnciplO da com­
pl~nt.rt~de doS sistema prIvadO. DÚbl;co • 
estatal . 

§ I· O Congres.o Nacional apreciar' o ato no 
prazo do art, 64, §§ 2· e 4·, a contar do re­
ceol.."to da "" .. geoo , 

I 2· , nlo-renovaçAo da co~ss60 ... per .. '.­
alo ~ider' da _ovaçAo da. no .. !nrOlO. doi. 
QU1ntos oc Congressc Noclone· . 
nom1na 

em votação 

§ 2' O ato oe ovtO~g8 ou renovaceo somente 
or-oouz1râ efeItos i eO~lS aoo~ ' ~ 11 0eraçãc do 
Congresso ~aclona ' na forme oc~ oaregrefos 
anler'o"'es 

~ 4' O cancelamer~e ao concesssc Ou oerm1S­
são a~tes oe venc~o~ C orazc . oe~e~oe de oec '· 
sào JU01Cll'J' 

§ ~i O orl'J20 dl'J co~:essão o~ ~.-T 1 SS&0 serâ 
oe oez a~cs Dara as e~ 'ssor e s O~ ~aOIC e O~ 

Qu'nze oara as oe te j ~ vls&C 

Ar~ 224 Para os efeltos ~. ='soosto nest~ 
caoltu lo c Congresso ~a:lona ' '~s~'~u'~ 8 , come 
orgãc aUx l'1 l'J~ , O Conselnc Qe C~mu~lcação Sc­
=1a 1 na forma aa la ' 
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PROJETO DE LEi DO SENAoO· ~· ~ . OI '989 

Institui o Conselho de eo..m,cação So­
cial . na forma do art . 224 da Constitui­
ção . li dá outras providénc,as . 

Apr esentado pelo Senador Pomoe~ oe Sousa 

L1 0 0 no e )(Oed1ente de sessãc de 16 / 2 / 89 e 
oub ll caoc no DCN (Seç8c 111 de " 2 / 8 9 Desoa­
chado e Comlssão de Constltu 1ç ác ~ust';a e 
C 1 080a"l1 a . 

Em 16 / 5 / 89 . e PreS'déncl8 oete r mlne Que a 
maté rl a seja eo r eC l ada Dela CC~ e m oec lsio 
ter-mlnat'va . 

Em 17/5 / 89 . e eoerto o prazo oe Clnco d1as 
oera receb1mento de emenda s 

Em 24 / 8 / 89. é ftorovaoo na CCJ. o Parecer n~ 
4'3 / 90 . r-elataao pe lo Senador Eason Lobio. 
favorave l. nos termos 00 subst'tutlVO Que 
aOl"'esenta Na aoreclação em turnc suplementa r 
é 11 0a emenoa do Senaoo~ W" son Ma~t , ns . O ca ­
recer da CC0 é contrêrlO 8 emenda 

Em 4 /12/ 90 . é 11 00 e aprovado O Reouerlmento 
r~ 469 / 90 . de urgênc1a . art 336. ·c ~. 0 0 Re­
g1mento Interno . O prO j eto é lnclu;do e~ Ordem 
00 01a oa sessão de 5 / 12 / 90 . e m turno únlCO E 
lide e Emenda nA 2. o. P1ener lO . De autor ' a do 
Senador ~osé Fogaça Em segu l oa e c"'oferldo 
pe l o Senador C10 Sabóla de Carva ~ no. relator 
oeslgnaoo . carecer da CCJ . favo r êve ; à emende 
D1SCussáo SObrestaaa em VlrtuOe 00 termlno do 
prazo r-eg1mental da sessão . 

Em 6/ 12/90. é a d;scu~são encer r ada Passan­
~o à sua ~otação. e proced Ida a le1tura do Re-

REQUERIMENTO DE DESAPENSAÇÃO 

QUerlmento n 8 .86/ 90. 00 Senador Ronan T ito e 
outros l~r.s . oe preferincla pare votação do 
prOJeto . Votaçlo Bdlaoa do reQUerlment o em 
virtude da falta de _~. 

Em 12/12/90. é aprovado o ReQUer,me r tO ~. 
486 / 90 . oe prefer6nc'. para o pr .. 
Passando- s. e 8P,..ec1açio da mater1. 5~~ ~ . ~­
vados o Projeto •• Emenaa nA 2 . flC& oor­
tanto. prejud1caaos o substitutivo. e emenda 
apresentaoa perante. Comlsslo . À C~ r5 Ao 0 1-
,..tO"'. pa,. •• ,..aaçlo "na1 . t l,de' ~~ ar.c.r 
n* 458/g0 da CoIR . relatado pelo S~ ' r AntO-
nio lU1% Naya . of.r~ ~.ndo a rede r ' ;nal da 
metérla . Aprovada a r.u.çio final 

À Cllllllre doS Deputados COlll o , c, o SM/N~ 
531. de 14/12/90 

Em 14 oe oezemoro oe '990 

A Su~ ~xceiénc ' a c Senno~ 

Deo~t a=~ LU ~ = ~en~'oue 

D~ P-,me''''c SecretarlO da Cáma~a do S Decutaaos 

' e~~~ a ~onra oe en:amlnMa~ e voss~ Exc@le~ ­
: 1 e ~ 6 1 "" oe se'" suom~'! t 0 '-' â -8\ 1 sãc oe c.~ ­
r~ oc~ :>e:Jutaoos . no~ t .. "' mos CC a~· es, Oll 

Const1tU1Çã o Feo~~~ c C-C'8, C oe Lal ~s 
De 1989. constantp ~c~ auto~-afos Juntos. C 
"ns, ~ tu l O Conse'~o de CC~~ ' :a çã o Soe'e l . 
f o rma do a r~ 22~ ce Const ~ t~·~ãc. e oa outr 
crov'oênC 13S' 

40rove ' to a oOC-,unloaoe oa-e renova'" e Vc 
sa Exce lénCla os ~- c testos ~ ml nna e l eve 
e~t l ma e ma ' ~ ='s t 'nt~ =O~Sl de r e ç é c 
~enaoo- Ponoeu oe Sousa . ~-, ~. - o Se :-eta r 1 
em e'CerC1C ' c" 

COMISSAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Of. n9 183/89-CCJR Brasília, 25 de outubro de 1989 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o parecer do rela­

tor, Deputado Nilson Gibson, pela constitucionalidade, juridici 

dade e técnica legislativa dos Projetos de Lei n9s 1.905 e 2.874, 

de 1989) e pela inconstitucionalidade dos Projetos de Lei de n9s 

1.564, 1.592 e 3.446, de 1989, anexados. 

3 



'" N 
N .. 
)( 

'iij 
uO 

Q) 
Q) .... -co 
N .... 
co 
o 
~Z 
!....J 
.30.. 

N 
N 

4 

Assim sendo, solicito a v. Ex~, nos termos regi­

mentais, autorizar a desanexação das proposições julgadasincons 

titucionais. 

Na oportunidade, 

consideração. 

renovo-lhe ,~rotestos de estima e 
~--

A~"~ 
Deputado GERSON PERES 

no exercício da Presidência 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N e s t a 

PROJETO DE LEI N 1.905, DE 1989 

(Da Sr· Cristina Tavares) 

Cria o Conselho de Comunicação Social 
e dá outras providências. 

(Às Comissões de Constituição e Jus­
t1ça e Redação e de Ciência e Tecnolo­
gia, Comunicação e Informática art, 
24, 11 _ Apense-se a este os Projetos 
nAs 2.874/89, 3.8~4/89 e 4.026/89) 

o Congresso Nacional decreta : 

e) propor ao Congresso Nacional 
judicial das outorgas desde que 
função social dos serviços; 

a revogaçAo 
desviada a 

f) elaborar estudos para o Congresso Nacio­
nal sobre a p01itica nacional de comunlcaçlo 
social e promover a sua revisão em Quatro 
anos; 

g) acompanhar e va1iar o cumprimento desta 
po 1 i t i ca: 

Art. 1A ~ criado o Conselho de Comunicação 
Social, com organização e competência defini­
das nesta lei, diretamente subordinado ao Pre­
sidente do Senado Federal . 

h) pUblicar anualmente as freqüências dis­
poniveis em cada Unidade 'Federativa, a fim de 
que qualquer interessado possa provocar • . 
li c i tação; 

i) conhecer dos projetos de tratados, acor­
dos, convênios e compromissos internacionais 
de qualquer natureza. no que se refiram ao se­
tor de comunicações; Art . 2A Compete ao Conselho de Comunicação 

Soci a 1 : 

a) elaborar o seu regimento interno; 
J) fiscalizar a execução dos convênios fir­

mados pelo governo brasileiro com outros 
paises; 

b) organizar, na forma da lei, os serviços 
de sua administração; 1) promover e superintender o tombamento 

dos bens e a pericia contábil das empresas 
c) opinar. no prazo de 15 (quinze) dias, concessionárias ou permissionárias de serviços 

_ contados do recebimento da mensagem pelo Con- de telecomunicações e das empresas 
gresso, sobre a outorga e renovação de conces- Isubsidiárias associadas ou dependentes delas, 
são, permissão e autorização para o serviço de Icom o objetivo de determinação do investimento 
radiodifusão sonora e de sons e imagens; efetivamente realizado e do conhecimento de 

d) fiscalizar as 
permissões em vigor 
cional a declaraç60 

concessões, autorizações e 
e propor ao Congresso Na­
de caducidade e perempção; 

todos os elementos que concorram para a impo­
sição do custo do serviço, requisitando para 
esse fim os funcionários federais que possam 
contribuir para a apu,'ação desses danos; 



m) fiscalizar o cumprimento. por parte das 
emissoras de radiodifusão. qas finalid~des e 
obrigações definidas nesta lei; 

n) propor ao Congresso Nacional medidas que 
assegurem a continuidade dos serviços de comu­
nicações quando as concessões. autorizações ou 
permissões não forem renovadas ou tennam sido 
cassadas e houver interesse pÚblico na conti­
nuação desses serviços; 

o) propor ao Congresso Nacional percentuais 
de produção cultural e jornallstica gerados 
localmente de acordo com a potência das em1s­
soras e das condições regionais e respeitado 
um prazo limite de execução . 

Art. 3 Q O Conselho de Comunicação Social 
ser~ integrado pelos seguintes membros: 

a) três representantes dos 3 (três) "Iaiores 
partidos políticos. segundo a respectiva re­
presentação na Câmara dos Deputados no . inlcio 
de cada legislatura. indicados pela direção 
nacional de cada agremiação; 

b) três representantes indicados. em con­
junto. pela Associação Brasileira de Empresas 
de Rádio e Televisão (Abert). pela Associação 
Nacional de Jornais (ANJ) e pela Associação 
Brasileira de Empresas de Publicidade; 

c) três representantes indicados. em con­
junto. pela Federação Nacional dos Jornal1s­
tas. pela Federação dos Trabalhadores em Rádio 
e Televisão e pela Federação Nacional dos lra­
balhadores em Publicidade; 

d) um represel1tante indicado'pela Associa­
ção Brasileira de Imprensa; 

e) um representante 
Bra~il~ ra para o 

. ~~~P~~ 

indicado pela Sociedade 
Progresso da Ciência 

f) um representante indicado pela Conferên­
cia Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB); 

g) um representante indicado pela Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB) . 

; i Q Os membros do Conselho serão nomeados 
pelO Presidente do Senado Federal. 

§ 2 Q OS membros do conselho serão indicados 
pelas respectivas entidades através de listas 
sêxtuplas. nos casos das alíneas a, b e c, e 
tríplice nos casos das alíneas d, e, f 
e g, dentre brasileiros. para escolha pelOS 
membros das Comissões de Comunicações do Sena­
do Federal e da Câmara dos Deputados. em ses­
são conjunta, e não poderão ter vinculo fun­
cional com órgãos e entidades da administração 
federal, estadual. municipal e do Distrito Fe· 
deral. direta e indireta. e com fundações sob 
supervisão ministerial ou empresas sob contro­
le direto ou indireto da União. dos Estados. 
dos MunicípiOS e do Distrito Federal. 

; 3 Q A duração do mandato dos membros a que 
~ refere este artigo será de 4 (quatro) anos . 
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; 4 Q Se os três partidos a que se refere a 
alínea b estiverem todos apoiando o governo. o 
partido de menor representação será substituí­
do pelo maior partido de oposição com repre­
sentação na Câmara dos Deputados; 

; SQ Os representantes dos 
cos de que trata este artigo 
até 30 (trinta) dias após 
legislatura. 

partidos pOlíti­
serão indicados 
o início de cada 

Art. 4 Q Em caso de vaga. o membro que for 
nomeado em substituição exercer h o mandato até 
o fin do perfOdO que caberia ao substituto . 

Parágrafo único. É vedada a substituição 
dos membros do conselho no decurso do mandato. 
salvo por justa causa verificada mediante in­
Quérito administrativo. sob pena de nulidade 
das decisões tomadas com o voto do substituto. 

Art. SQ O membro do Conselho Que faltar. 
sem motivo justo, a 3 (três) reuniões consecu­
tivas. perderá automaticamente o cargo. 

~ 1 Q O Regimento Interno do Conselho 
disporá sobre a justificação das faltas . 

; 2 Q Serão nulas as deliberações de Que 
participar. com voto decisivo. membro que te­
nha incorrido nas sanções deste artigo. inci­
dindo o presidente que houver admitido 
voto em perda imediata de seu cargo. 

esse 

Art. 6 Q O presidente será substituído. em 
seus impedimentos, pelo vice-presidente eleito 
pelo Conselho. dentre seus membros. 

Art. 7 Q OS membros do conselho. ao se em­
possarem. devem fazer prova de qUitação do Im­
posto sobre a Renda. declaração de bens e ren­
das próprias. de suas esposas e dependentes. 
renovando-as em 30 de julho de cada ano . 

; 1
Q OS documentos constantes dessas decla­

rações serão lacrados e arquivados . 

g 2 Q O exame desses documentos só será ad­
mitido por decisão da maioria absoluta dos 
membros do Congresso Nacional . 

Art. aQ Nas concessões e autorizações para 
a execução de serviços de radiodifusão sonora 
e. de imagens e de sons serão observados. , além 
de outros requiSitos. os seguintes preceitos e 
cláusulas: 

a) os diretores e gerentes serão brasilei­
ros natos ou naturalizados há mais de iO (dez) 
anos; 

b) a modificação dos estatutos e atos cons­
titutivos das empresas. a transferência da 
concessão. a cessão· de quotas ou de ações re ­
presentativas do capital social dependem. para 
sua validade, de autorização do Congresso Na­
cional. ouvido, previamente. o Conselho de Co­
municação Social; 

c) os serviços de informação. divertimento, 
propaganda e publicidade das empresas de ra-
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diodifusão sonora e de sons e imagens estão 
subordinados às finalidades educati vas e c ul­
turais inerentes à radiodifusão, visando aos 
superiores interesses do País: 

d) as despesas de qualquer natureza com a 
instalação e funcionamento do Conselho de Co­
municação Social correrão e conta do Orçamento 
do Poder Legislativo _ Senado Federal , f i cando 
ele autorizado a receber do Ministério da Fa­
zenda crédito especial destinado à cobertura 
dos custos do corrente exercício . 

Art . 9 11 Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

\Justificação 

A criação do Conselho de Comunicação Social 
é a primeira medida legal destinada a pôr fim 
à manipulação de informação reinante no País 
desde as primeiras outorgas de canais de 
freqüência de rádio e televisão. Titular do 
poder concedente, o Presidente da República, 
através dos anos, tem-se utilizado da atribui­
ção de outorgar canais para favorecer grupos 
ou facções, conforme seus interesses 
políticos. O favoreçl~ento e o privi1egiamento 
são feitos de forma escand~losa, quase sempre 
ao arrepio do que é determinado na própria le­
gislação em vigor, que estabelece certa prio­
ridade para a utilização dessep serviços com 
objetivos educacionais e culturais. Via de 
conseqüência, ao controlar as concessões o Go­
verno termina por controlar a própria informa­
ção, numa forma indireta, porém muito eficaz 
de censura . As empresas concessionár i as , por 
sua vez, ao tempo em que são extremamente dó­
ceis à pressão do Governo federal, mostram-se 
insensíveis aos 'rec1amos e aspirações de ex­
pressivos segmentos da sociedade . Assim, o in­
teresse em não contrariar o Governo leva ao 
faccionismo como regra, numa demonstração de 
que, ao invés da liberdade de expressão. o Que 
existe no Brasil é a liberdade de as empresas 
Jornalísticas defenderem seus próprios pontos 
de vista. 

Se almejamos de fato construir um regime 
democrático no Brasil precisamos mudar radi­
calmente essa situação . Não se pode admitir 
que a concessão de canais de rádio e de tele­
visão continue sendo objeto de barganha polí­
tica em detrimento do papel social que os mei­
os de comunicação devem desempenhar na socie­
dade moderna. A partir do novo texto constitu­
ciona1, que condiciona as concessões de canais 
pelo Executivo à aprovação do Congresso Nacio­
nal e prevê a criação do Conselho de Comunica­
ção Social como órgão auxiliar do Legislativo 
na sua função fiscalizadora, abre-se um cami­
nho para a mudança . 

o Conselho de Comunicação Social, cuja com­
posição representa os vários segmentos da so­
ciedade, terá o caráter de órgão de aconselha­
mento do Congresso em todas as questões rela­
tivas às comunicações . A proposta baseia-se na 
experiência já consagrada na Alemanha , onde 
funcionam os Conselhos de Radiodifusão, que 

Lote : 67 Caixa: 224 
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nada mais são do que órgãos colegiados de ins­
peção e fiscalização das corporações, repre~ 
sentando a coletividade. Seus membros são e­

, leitos pelas representações do povo 
(parlamentos), dos Estados e da Federação, pe­
las comunidades democráticas civis alemãs, 
como sindicatos, igrejas, comunidades munici­
pais, partidos, imprensa, universidades, entre 
outros, ficando assim garantida a pluralidade 
política na composição dos Conselhos, a inde­
pendênCia das corporações e o respeito ao di­
reito dos cidadãos de serem livremente 
informados. 

Embora a Constituição não tenha retirado do 
Executivo a prerrogativa das concessões de ca­
nais, a exigência de homologação do Congresso 
e o funcionamento do Conselho de Comunicação 
Social nos permitirão Chegar a uma fórmula se­
melhante à alemã . Com uma composição plural, 
através da participação efetiva e majoritária 
das entidades civis envolvidas na questão, o 
Conselho fornecerá ao Congresso uma visão pre­
cisa da realidade das comunicações no Brasil . e 
das suas necessidades, ao mesmo tempo em Que 
funcionará como fiscal do Legislativo quanto à 
execução fiel das regras do setor pelas 
concessionárias e pelo próprio Executivo. 

Com as atribuições dadas por este projeto 
ao novo Conselho, inclusive a de ter acesso a 
qualquer ponto da estrutura das 
concessionárias, deixam de existir as decisões 
nebulosas e impermeáveis ao conjunto da socie­
dade que por tanto tempo caracterizou o setor 
de comunicações. Por força desse colegiado com 
poder fiscalizador as de~issões, a partir de 
agora, serão transparentes e, portanto, 
democaráticas. 

Os efeitos do Conselho também se farão sen­
tir na preservação da cultura brasileira . 
Caberá a ele acompanhar o cumprimento pelas 
emissoras, das exigências de produção cultural 
regional ou local . A fixação de percentuais de 
regionalização da produção de programas cultu­
rais e informativos retirará da atrofia e em­
pObrecimento as ricas manifestações de nossa 
cultura, sufocadas hoje por um sistema de cen­
to e trinta emissoras de TV, que é apenas re­
produto dos programas gerados pelas principais 
redes do Rio e São Paulo . 

o mesmo fenômeno se repete no rádio . A 
grande maioria das mais de mil e seiscentas 
emissoras de re :J"o hoje existentes, apenaE re­
produz noticiários de agências e di~u1ga 
canções. Os ~rogramas educativos e cu1~~ais 
são pouco mais de 5% (cinco por cento) \ ), OS 
not i c i osos ocupam menos espaço que a ve i cul &.-, .... ção publicitária. '-

Com as exigências constantes do projeto, 
cremos que um importante passo será dado para 
implantação de um sistema de comunicação ver­
dadeiramente democrático. 

Sala das Sessões, 
Cristina Tavares. 

de i989 

• 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO ~ JUS1IÇA E DE REDA ÇÃO Gi bson, pe l a constitucional i dade, juridicidade 
e técn i ca leg i slativa dos Projetos de Lei nQs 

Of. nA 183/89-CCJR 1 . 905 e 2 . B74, de 19B9, e pela inconstituCio-
nalidade dos Projetos de Lei de nDs 1 . 564, 

Brasília , 25 de outubro de 19B9 . 1 . 592 e 3 . 446. de 19B9. anexados . 

A Sua Excelência o Senhor Assim sendo. sol1cito a V. Ex·, nos termos 
regimentais , autorizar a desanexação das pro-

Deputado Paes de Andrade posições julgadas inconstitucionais . 

00 . Presidente da Câmara dos Deputados Na oportunidade. renovo-lhe protestos de 
estima e consideração . _ Deputado Gerson 
Peres , no e xercíc i o da Presidência . Nesta 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Constituição e Just iç a e de 
Redaçeo. em reunião ordinária realizada hoje , 
aprovou o parecer do relato r, Depwt a do Nl l s on 

( * ) Repub l ica-se em virtude de novo despacho 
do Sr . Pres i dente . 

PROJETO DE LEI N9 2.874, DE 1989 

(DO ·SR. JOst LUIZ MAIA) , 

Regulamenta as nomeações do Presidente e Diretores 

do órgão de Comunicação ligado ao Governo Federal 

e disciplina o Conselho de Comunicação Social. 

APENSADO AO DE N2 1905/89 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Será instalado dentro de noven 

ta dias da publicação desta Lei o Conselho de Comunicação S~ 

cial mencionado no artigo 224 da Constituição Federal, que se-

ra'composto de dez (10) membros, sendo cincD (5) eleitos pe­

los Deputados e cinco (5) eleitos pelos Senadores. 

§ Onico - A escolha dos representantes da 
, 

Câmara dos Deputados e Senado Federal será feita na forma da 

eleição dos integrantes da Mesa da Câmara, devendo recair em 

personalidade de relevo na área da Comunicação Social, indi -
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cando as Mesas de cada Casa pelo menos o dobro de r.andidatos 

para o escrutínio . 

Art. 2º - Caberá ao Conselho de Comunica-

ção Social,como Orgão do Congresso Nacional, assessorar o Po-

der Legislativo e dar parecer sobre as questões decorrentes 
. 

do Capítulo V· do Título VII da Constituição da República quan 

ao solicitado, e, obrigatoriamente, instruir as decisões re-

ferentes as matérias indicadas no seu Art. 223. 

§ 1º - Instalado o Conselho de Comunica -

ção Social, será eleito o seu Presidente, Vice-Presidente e 

Secretário, devendo proceder a elaboração do seu regimento 

interno, o qual deverá explicitar as suas atribuições com ba 

se nos dispositivos constitucionais citados nesta Lei. 

§ 2º - O regimento mencionado no parágra-

fo anterior terá que, para entrar em vigor, ser aprovado pe-

las Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, deven 

do ser raiificado pelo Conselho de Comunicação Social se for, 

por qua~quer destas, rejeitado. 

§ 3º - Constarão das obrigações regimen -

tais do Conselho de Comunicação Social a aprovação ou rejei­

ção dos nomes indicados pelo Presidente da República para os 

cargos de Direção o~ Presidência das Autarquias, Sociedades 

de Economia Mista, Empresas, Fundações ou Repartições Públi-

cas encarr.egadas, direta ou indiretamente, de atividades li 

gadas à área de Comunicacão Social. 

• 



§ 4º - Revogadas as disposições em contrá 

rio, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUS T I F I C A T I V A 

o Projeto tem por objetivo disciplinar a 

instalação e funcionamento do Conselho de Comunicação Social 

e estabelecer como atribuição deste Colegiado a apreciação 

dos nomes que deverão ser nomeados ou escolhidos para a dire-

ção das entidades governamentais da área de Comunicação. 

Trata-se de um Orgão administrativo para 

assessorar a pOlítica da comunicação governamental no País 

com significativas atribuições. Dar a este Conselho a compe -

tência de apreciar nomes para os setores de Comuniçação é um 

desdobramento adequado para que possa o Orgão orientar a poli 

tica governamental neste setor. 

Justifica-se a aprovação ~os nomes para os 

cargos e funções aludidas neste Projeto porque a área de Comu 

nicação Social é de interesse de todos os Poderes da Repúbli-

ta ca, especialmente do Legislativo e Executivo, que tem o cará-

ter pOlítico que conhecemos. Os Orgãos de Comunicação não 

são apenas do Executivo, mas precigam pertencer, pelo menos, 

indiretamente, ao Legislativo. 

Daí a importância do assunto tratado nesta 
• 

proposição. 

Sala das Sessões, em 
/ , 

Deputado 

9 
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LEGISLACÃO CITADA,ANEXADA PELA COORDENACÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
ItEPÚJn·ICA FmERATlVA DO BRASIL 

1988 

.. .. .. .. .. lO ....... .. .. . .. .. . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. ... .. . . .. . .......... , 

Titulo VIU 

• DA ORDEM SOCIAL 

.. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. ......... 

, 
Capitulo V 

DACOMU~çAOS~ 

Art. 220. A manifestàç60 do pensamento. a criação. a expres· 
são e a Infonnaç60. sob qualquer forma. processo OU veiculo 
não sofrer60 qualquer restriç60. observado o disposto nesta 
ConstituiçAo. 

tI' Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir 
embaraço • plena liberdade de lnformaç60 jomarlStica em qual· 
quer veiculo de com~aç60 social. observado o disposto no 
.t. 5'. IV. V. X. XID e m. 

t 2' É vedada toda e qualquer Cen5W'l1 de natureza políti­
ca. ldeoI6gica e artIstica. 
- 1 3' Compete. lei federal: 

I - regular as diversões e espetáculos püblicos. cabendo 
ao Poder Público Wonnar lebre a Mlureza deles. as faixas etárias 
I que n60 se recomendem. locais e horários em que sua apresen­
&açAo se mostre Inadequada; 

• - estaLelecer os meios legais que garantam. pessoa 
e • famOia a possibDidade de se defenderem de prognunas 
ou programações de r6dio e tdevIs60 que contrariem o disposto 
no art. 221, bem como da propaganda de produtos. pr6tIcas 
e serviços que possam ser ncidvOs à saúde e ao melo amblerú. 

1 '4' A propaganda comercial de tabaco. bebidas ~ 
lees. agrct6xicos. rnedicarner-.os e terapias estar6 sujeita a restri­
ções legais. nos termos do R:Iso I do par~rafo anterior. e 
aneri. tempre que necess&io. advert!nda , re os malellcios 
de<xlna lIies de leU UIO. 

f 5' Os meios de comlDcaçAo sodaI n60 podem. direta 
cu Indiret.arnene. ler objeto de ~io ou oligopólio. 

I 6' A pubIicaçio de YeIcuIo inpresso de comunk:aç60 
RiepelIde delicellÇB de autoridade. 

Art. 221. A produçAo e a programação das emissoras de 
. r6dio e teIeYIsãci atenderão aos seguintes princlplos: 

I - pnlerênda a finalidades educativas. artísticas. cu1tu­
rais e infonnaIIvas; 

11 - promoção da cultura nacional e regional e estímulo 
à produção independente que objetive sua divulgação; 

• 
W - re3ionalização da produção cuhural. lutística e jorna-

lística. confonne percentuais estabelecidos em lei; 
IV - respeito IIOS valores éticos e sociais de pessoa e 

da família . 

Art. 222. A propriedade de empresa jomaIística e de rediodi­
fusão sonora e de sons e imagens é privativa de brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez eOO5. IIOS quais caberá 
a responsabilidade por sua edministração e orientação intelec­
tual. 

§ I' t:: vedadee participação de pessoa Juridice no capital 
social de empresa jomallstice ou de radiodifusiJo. exceto a de 
partido poIitlco e de sociedades cujo capItaJ pertençe exclusiva 
e nominalmente a brasileiros. 

§ 2' A participação referi<!« no parágrafo anterior SÓ se 
efetuerá através de cepitlll sem direito a voto e não poderá 
exceder a trinta por cento do capital social. 

Art. 223. Compete ~ Poder Executtvo outorgar e renovar 
concess60. pennlss60 e lutorizaç60 para o lervlço de radlodl­
fuMo eonora e de IOOS e Imagens. obtervado o ~ da 
complementaridade dos aIstemaa privado. público e estalai. 

• l' O Congresso Nacional apm:lar. o elo no prazo do 
an. 64. 11 2' e 4'. a contar do recebimento da mensagem. 

f 2' A n60 renqvaçAo da concess60 ou pennlss60 depen­
derá de Iprovaç60 de. no mlnimo. dois quintos do Conqresso 
Nacional. em YOtIIç60 nominal. 

• 3' O ato de outorga ou renovaçAo lOmente produzirá 
efeitos legais após dellberaç60 do Congresso Nacional. na forma 
dos per6grafos anteriores. 

• 4' O cancelamento da concess60 ou pennlss6o. antes 
de vencido o prazo. depende de c1ec1s60 judicial. 

t 5' O prazo da concess60 ou pennlss60 lerá de dez 
anos para as emissoras de r6dlo e de quinze para as de teIeYis6o. 

I 

Art. 224. Pare os efeitos do dlspollO nt* capitulo. o Con­
greS50 Nacional instituirá. como órgio • udl iar• O Conselho de 
ComunlcaçAo Social. na forma da lei. 

. ........ . ................. ..... , ........... .... ", .. 

.. .............................. - - _ . - - • 4- _ ••• __ r ..... , --. " ...... ... .. 

PROJETO DE LEI NQ 3.834, DE 1989 

(Do Sr. Carlos Alberto Caó) 

Institui o Conselho de 
6rgão auxiliar do 
(Constituição Federal, 
providências . 

Comunicação 
Congresso 

art. 224) 

Social como 
Nacional 

e dá outras 

( J)PO'.s",,~ t1 /fo D~ KJ- ~ t:1~.r18' J 
O Congresso Nacional decrata: 

Art. 1Q ~ inst 1 tuldo o Conselho de Comunicação So·· 
cial. com organização e competênCia definidas nesta 

• 

• 



• 

lei, diretamente subordinado ao presidente do Senado 
Federa 1. 

Art. 2Q Compete ao Conselho de Comunlcaç~o SocIal: 

a) elaborar o seu regimento Interno; 

b) organizar, na forma da lei, os serviços de sua 
administração; 

c) opinar, no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
do recebimento da mensagem do Poder Executivo pelo 
Congresso Nacional, sobre o conjunto dos aspectos téc­
nicos, econômicos, legais e sociais da outorga e reno ­
vaç~o de concessões, permissões e autorizações para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, a 
que se referem o art. 223 e seus §§ 10, 20, 30 e 50 da 
Constituição Federal; 

d) propor ao Congresso Nacional critérios para a 
aplicação do princIpio de complementarledade dos sIs ­
temas privado, público e estatal a que se refere 
o caput do art. 223 da Constituição Federal, bem como 
zelar por sua observancla, em cada caso; 

e) elaborar estudos para o Congresso N"acional sobre 
a Polltlca Nacional de Comunicação Social, pr~novendo 
sua revisão e consolidação no prazo de 4 (quatro) a­
nos; 

f) propor medidas de 
cont\ngências crIada s po r 
outras; 

adaotação de s s a politica as 
inov 2 ~6e s tec no16gi c as ou 

g) conhecer dos prOjetos de · r at aoos. ac ordos. con­
vêni os e compromissos lnternac i 0nais oe aualq ue r natu­
reza. no que se refiram ao seto~ oe comun i c aç õe s : 

h) manter um banco de dados atual i zado e de acesso 
publico com as frequénCias ocupca2 S e as dlsponiveis. 
potênCia e caracterist i ca s das e~iss or2 S ; dispositivos 
estatutários e atos constitutivos das emoresas, funda­
ções e 6rg~os conc~s5ionários oe serviços de radiodi­
fusão de som e imagem: prooriedaoe de quotas. ações 
representativas do capital soc ia l . subordinação insti­
tucional e outras destas entidaces; e outras informa­
ções que permitam amplo conhecimento do setor; 

1) propor ao Congresso Nacional a dec laração de ca­
ducidade e perempç~o de concessões, autorizações e 
permissões em vigor. bem como a renovação judicial das 
outorgas desde que constatadas razões legais para tan­
to: 

j) propor ao Congresso Nacional medidas que assegu­
rem a continuidade dos serviços de comunicações quando 
as concessões, autorizações ou permissões n~o forem 
renovadas ou tenham sido cassadas e houver interesse 
público na continuação desses serviços; 

1) fiscalizar, por solicitação de qua,squer das Ca­
sas do Legislativo, o cumprimento, Pélo Executivo, 
concessionárias ou permissionárias, das obrigações 
constitucionais e legais pertlnE~tes aos serviços de 
radiodifus~o de som e de som e imagem, requisitando 

' para Isso, documentaç~o que não poderá ser negada; 

m} desenvolver estudos e propor medidas relaciona­
das a uma polltlca industrial e de escolha de patama­
res tecno16glcos no que se refere a instalações, eqUi­
pamentos e bens de consumo do set or , tendo em vista os 
Interesses gerais da poll t ica de comunic ação social, 
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sua significação estratégica. a democratização e plu­
ralidade da informação. 

Art. 3 Q O Conselho de Comunicação Social deliberarA 
em sessão plenária ou por decisão coincidente de suas 
três c~maras. a saber: 

a) câmara técnica de telecomunicações; 

b) câmara de economia e markettng; 

c) câmara de legislação e uso social. 

§ lQ No caso da outorga e renovação de concessões. 
permissões e autorizações. cada uma das câmaras fará a 
apreciação conforme sua competência especifica. 

§ 2Q Compete à câmara técnica de telecomunicações o · 
estudo de matérias re l acionadas à tecnologia. padrões 
e norma s do âmb i t o da engenhar i a de te 1 ecemun i cações~? 
radiodifusão de som e imagem. 

§ 3 Q Compete à câmara de economia e marketlng o es­
tudo de matérias relacionadas à economia e mercadolc·­
gia. em particular da viabilidade de cada concessão. 
do ponto de vista de sua rentabilidaoe econômica. se 
comercial. e do ponto de vista de sua s~tentação e 
do marketing cultural e institucional, se estatal ou 
pub 1 i ca ; 

§ 4Q Compete à câmara de legislação e uso social o 
estudo de matérias relacionadas às leis. incluido o 
aspecto de técnica legislativa. e ao interesse social 
e cultural. 

Art. 4Q A câmara técnica de telecomunicações será 
composta de: 

a) 1 (um) representante de um dos três maiores par­
tidos políticos. segundo a respectiva representação na 
Câmara dos Deputados no inicio de cada legislatura. 
indicado pela direção nacional da agremiação; 

b) 1 (um) oficial superior. especialista em teleco­
municações. indicado pelo Estado-Maior das Forças Ar­
madas; 

c) 1 (um) representante indicado pela Associação 
Brasileira de Engenharia de Televisão; 

d) 1 
área de 
nharia; 

(um) engenheiro com notórios conhecimentos na 
telecomunicações. indicado pelo Clube de Enge-

e)' (um) representante indicado pela Sociedade 
Brasileira para o Progresso da Ciência. 

Art. 5Q A câmara de economia e markettng será com­
posta de: 

a) 1 (um) representante de um dos três maiores par­
tidos politicos. segundo a respectiva representação na 
Câmara dos Deputados rio inicio de cada legislatura . 
indicado pela direção nacional da agremiaçao; 

b) 1 (um) representante indicado pela Assoc1ação 
Brasile1ra de Empresas de Pub11c1dade; 

c), (um) espec1alista na área de markettng, 1nd1-
cado pela Federação Nacional dos Trabalhadores em Pu­
b11cldade: 



d) 1 (um) representante indicado pelo Conselho Fe­
deral de Economia; 

e) 1 (um) representante indicado pela Federaç~o Na­
cional dos Economistas. 

Art. 60 A C~mara de Leg1s1aç~0 e Uso Soc1al será 
composta de: 

J'J a) , (um) representante de um dos três maiores par­
~dOS pollticos. segundo a res~ectiva ~epresentação na 
Camara dos Deputados no inici o de cada legislatura. 
indicado pela direção nacional da agremiação; 

b)' (um) representante indicado pela Associação 
Brasileira de Imprensa; 

c) , (um) representante indicado pela Ordem dos Ad­
vogados do Brasil; 

d} , (um) representante indicado pela Federação Na­
c10nal dos Trabalhadores em Rádio e Telev1são; 

e) 1 (um) representante indicado pela Confederação 
Nacional dos Bispos do Brasil; 

f) 1 (um) representante indicado pela Federação Na­
cional dos Jornalistas; 

g) 1 (um) representante indicado pela Associação 
Brasileira de Empresas de Rádio e Televisão; 

h)' (um) educador, indicado pelo Ministério da E­
ducação; 

t) 1 (um) representante indicado pela Associação 
Nacional dos Jornais. 

Art. 70 Os membros do conselho serão escolhidos den­
tre os indicados em lista tripla pelas entidades e ór­
gãos que representam, pelo preSidente do Senado Fede­
ral, que os nomeará: 

§ 10 Se os três partidos po11ticoS com maior repre­
sentação na C~mara dos Deputados no inicio de cada le­
gislatura estiverem todos apoiando o Governo, o de me­
nor representação dentre eles será subst1tuído pelo 
maior partido de Oposiç~o com representação na C~mara 
dos DeputadOS; 

§ 2Q A duração do mandato dos membros do conselho é 
de 4 (quatro) anos; 

§ 30 As ent1dades e órgãos representados no conselho 
apresentarão as listas tríplices de seus representan­
tes até 30 (trinta) dias após o iníc10 de cada 
legislatura. 

Art. 80 Em caso de vaga, o membro que for nomeado em 
substituição exercerá o mandato até o final do per iodo 
que caberia ao substituido. 

§ 10 O membro do conselho que faltar, sem motivo 
justo, a 3 (três) reuniões consecutivas perderá auto­
maticamente o cargo; 

§ 2Q O regimento interno do conselho disporá sobre a 
justif1cação das faltas; 

§ 30 Salvo a hipótese do § la, é vedada a substitui­
ção dos membros do conselho no decursos do mandato, a : 
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não s'?- por justa c ausa. verificada medi ante inquérito 
admi~ls!rati~ o. sob pena de nu1idade das deci sões to­
rnadas com c· ~ ot o do subst i t'-lto. 

Art . gc Os membros dO conselho. ao se empossarem de­
vem fa~er pr ova de Quitação do imposto sobre ~ renda, 
decl a r ação de bens e rendas próprias. de suas esposas 
e depenaentes. renovando-as em 30 de julho de cada 
ano. 

§ 1~ Os documentos constantes dessas declarações se­
rão lacrados e arquivados; 

§ 2~ O e xame desses documentos só será admitido por 
decisão da maioria absoluta dos membros do Congresso 
Nacional. 

Art. lO. Nas concessões e autorizações para a 
ção de serviços de radiodifusão de som e som e 
serão observados, além de outros requisitos, 
guintes preceitos e cláusulas: 

execu­
imagem 
os se-

a) os diretores e gerentes serão brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de lO (dez) anos; 

b) alterações no regime de concessão, na potênCia e 
abrangência autorizada dos serviços, bem como a modi­
ficação dos estatutos e atos constitutivos das empre­
sas. transferências de concessão, cessão de Quotas ou 
de ações representativas de capital social dependem, 
para sua validade, de autorização do Congresso Nacio­
nal, ouvido, previamente. o Conselho de Comunicação 
Social; 

c) caso constatada a pouca viabilidade econômica, a 
inconveniência mercadológica ou a inadequação ao uso 
social de uma concessão para exploração de natureza 
comercial, poderá, por decisão plenária do Conselho de 
Comunicação Social, ser proposta ao Congresso Nacional 
sua conversão em outra utilização da freqüência no ~m­
bito do sistema público ou estatal, conforme o caso; 

d) no caso das concessões, permissões e autoriza­
ções para utilização no ~mbito do sistema público, te­
rão prioridade instituições universitárias, sem fins 
lucrativos Que disponham de cursos de jornalismo e/ou 
-ádio e televisão, as quais poderão associar-se. para 
este fim, a entidades sindicais, fundações ou entida­
des da sociedade civil; 

e) as despesas de qualquer natureza com a instala­
ção e funcionamento do Conselho de Comunicação Social 
correrão à conta do Orçamento do Poder Legislativo _ 
Senado Federal, ficando ele autorizado a receber do 
Ministério da Fazenda crédito especial destinado à 
cobertura dos custos do corrente exercício. 

Art. 7Q Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Justificação 

A criação do Con selho de Comunicação Social é um 
passo importante para a democr at iz ação da informação e 
da cultura no Brasil. Tr ata-se de c umprir preceito 
constitucional e. sobretudo. de p~r fim ao regime de 
arbítrio e de barganhas Que tem até hoje presidida a 
outorga de concessões de serviços de radiodifusão de 
som e de som e imagem. 
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15 -------------------------------------------------------------------------------------
A estrutura proposta para o conselho objetiva inte­

grar o uso social da comuni~ação á sua viabilidade e­
conômica e caráte, estratégiCO, abrindo espaços para a 
democratização. o pluralism~ e a efetiva comp1ementa­
riedade dos sistemas pri vado-comerCial. públicO e 
estatal. Cuida-se de propiciar amplo conhecimento do 
setor; criar sistemas viáveis do ponto de vista econO­
mico e de mercado, justan~nte . onde convivem a ambição 
po1itica, a monopolização e sua contrapartida de con­
corrênCia predadória e desigual; impedir que argumen­
tos técnicos sejam empregados, como no passado, para 
ocultar os mais sinistros interesses; propiciar melhor 
formação de quadros profissionais, a distribuição e 
utilização adequada dos canais públicos, a formulação 
e acompanhamento de po1iticas num setor caracterizado 
pela aceleração das transformações tecnológicas. das 
contigências estratégicas e das demandas sociais. 

Representativo da sociedade, o conselho, como aqui 
concebido, permitirá ao Congresso Nacional deliberar 
com conhecimento de causa e competência sobre uma área 
em que a questão do poder se coloca com toda sua com­
plexidade e ambigüidade. A 'assessoria dada pelo conse­
lho e os estudos que desenvolverá serão os marcos de 
soluções menos ideologicamente comprometidas, voltadas 
para o interesse do povo e do Pais. articuladas com as 
interfaces tecnológico-industriais, po1it1co­
institucionais. SÓCiO-CUlturais, econômicas e educa­
cionais que obstam a adoção de caminhos seguros ao 
legislador genera1ista, por mais bem intenc10nado que 
seja. 

O Conselho de Comunicação Social, com sua compos1ção 
em câmara técnico-mercadológica. econômica e de legis­
lação e uso social, 1ntroduz o Legis1at1vo na moderni­
dade, nesta área, e o habil1ta a formular decisões de 
imp11cações mú1t1p1as com base em rac1ocinios e pare­
ceres adequadamente 1nterd1scip1inares. 

Brasl1ia, 22 de setembro de 1989. _ Deputado Carlos 
Alberto CaO. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA 

PELA CORRDENACÃO DAS 

COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUICÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO VIII 

Da OrOem Social 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . " . . . . . . . . 

CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social 

Art . 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e re­
novar concessão. permissão e autorização para o servi­
ço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, obser­
vado o principio da complementariedade dos sistemas 
privado. público e estatal . 
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§ lQ 
do art. 

o Congresso Nacional apreciará 
64. §§ 2Q e 4Q • a contar do 

o ato no prazo 
recebimento da 

mensagem. 

§ 2Q A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de. no mínimo. 2/5 (dois quin­
tos) do Congresso Nacional, em votação nominal. 

§ 3 Q O ato de outorga ou renovação somente produzirá 
efeitos legais ap6s deliberação do Congresso Nacional, 
na forma dos parágrafos anteriores. 

§ 4Q O cancelamento da concessão ou permissão, antes 
de venc1do o prazo. depende de decisão jud1cial. 

§ 5 Q O 
(dez) anos 
para as de 

prazo da concessão ou permissão será de 10 
para as emissoras de rádio e de 15 (quinze) 
televisão. 

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capitu­
lo. o Congresso Nacional instituirá. como 6rgão auxi­
liar. o Conselho de Comunicação Social. na forma da 
1 e i . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PROJETO DE LEI N° 289, DE 1991 
(Da Sr" Irma Passoni) 

Cria o Conselho de Comunjcnc.io Soct..,\ p clt; o utri'\8 lJr9: 

vidências. 

1) conhecer dos projetos de tratados, acordo!>, CUflV~­

n10s e co~promissos 1nternacionaIs de qualqller naturels, no que se 

refira. ao setor de co.unIcaçDes; 
j) fiscalizar a execuçDo dos convênios firmados pelo 

(APENSE-SE AO PROJETO D~ LEI N9 6.126, DE 1990) 
governo brasileiro com outros países; 

1) promover e superintender o tombamento dos bens 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

e a perícia contábil das eMpresas concessionárias ou perm i ssioná­

rias de serviços de telecomunicaçDes e das empresas subsidiárias 

associadas ou dependentes delas com O objetivo de determlnaçDo do 

invest1mento efetiva.ente realtzado e do conheclJnPolo de lodus -

os elementos que concorram para a tmposiçAo do custo do serv1ço t 

requisitando para esse fi. os funcionários federais que possam con 

tribulr para a apuraç~o desses danos; 

Art. 10 - ( criado o Conselho de Comunlcaç~o Social, 

com organlzaç~o e competência definidas nesta lei, diretamente -

subordinado ao Presidente do Senado Federal. 

Art. 20 _ Compete ao Conselho de Comunlcaç&o Social: 

a) elaborar o seu regimento Interno: 

b) organizar, na ror •• da le!, os serviços de sua 

admlnlstraçlo; 
c) opinar, no prazo de l5(qulnze) dias, contados do 

recebl_ento da .ensage. pelo Congresso, sohrl! 8 outorgo e renOVR­

çlo de cortcesslo, perlftlssllo e autorJloÇnu para o servlço de rs­

dlodlfuslo sonora e de sons e Imagens; 
d) fiscalizar as concessDes, autorlzaçDes e permls -

",) fiscalizar o cumprimento, por parte dos em i ssoras 

de radlodlflslo, das finalidades e obrlgaçDes definida .. nesta le J ; 

n) propor ao Congresso Nacional medidas quP. asseguram 

a continuidade dos serviços de comU1l1cações quando as concessOes , 

autorlzaçOes ou per.1ss0es nAo forem renovadas, ou lenhaln s i do c a s o 

sadas e houver interesse públiCO na continuaçao desses serviços; 

o) propor ao Congresso Nacional percentuais de produ­

çlo cultural e jornalística gerados localmente de acordo com a po-

têncla das e.lssoras e das condlçOps regionais e respeitando um 

sOes e_ vigor e propor ao Congresso Nacional a declaraç&o de cadu- prazo limite de execuçlo. 

cidade e pere.pçlo; 
e) propor ao Congresso Nacional a revogaç~o judicial 

das outorgas desde que desviada a funçlo social dos serviços; 

f) elaborar estudos para o Congresso Nacional sobre 

a política nacional de comunlcaç~o social e promover a sua revJsão 

e_ quatro anos; 
g) aco.panhar e vallar o cumprimento desta política; 

h) publicar anual.ente as frequênclas disponíveis em 

cada Unidade Federativa, 8 rim de que qualquer Interessado 

provocar 8 llcltaçDo; 

possa 

Art. }O - O Conselhu de Comun l ~aç~o Social será Inte­

grado pelos seguintes .e~bros: 

a) três representantes dos )(lrês) maiores partidos 

políticos, spgundo 8 respectiva reore!ientAçAo na CAmRra dos 0"1111 

tatlos no lní('lo c1r ('RfJA lf'QI!'.lRturA, fnrl'rnrln'!J p.-18 dlrf't"n nacIo­

nAl dr cada aQrr~IR~n(); 

Assoclaç~o 

h) lrê'i rp.tJr(!~("ntalllr.·, Ind',' nd" ... , rm COIIJW1to, urla 

Brasileira de Empresas de Hádlo e I.lpvls~u (Aberl), pe 

• 
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la AssoclaçAo Nacional de Jornais (ANJ) e pe la As s ociaçAo Brasllel -~.' Art _ 80 - Nas conc~ssO~s e autorlzaçOes para a execu-

ra de Eapresas de Publlridade; ~tde viços de rad l odlfuslo sOnora ~, de IMagens ~ de sons se-

c) lrê~ retJresellt8f1les lndJcadu,;, em f'UIIJllflto, pela servados, al~. de outros requisitos, os seguintes preceitos 
federaçAu Naclo"ol dos Jorllol1o;t8~, pelo fedcruç:Jo do ":. Irabalhudo ­

res eM Rádio e lelevlslo e peja federaçllo Nacional do s I ranalhado -
~ cUusulas: 

a) os dlr~tor~s e ger~ntes s~rlo brasileiros natos ou 
res ~a Publicidade; naturalizados há .als de 10(d~z) anos; 

d) ua representante Indicado pela Assur laç~n Brasllel - b) a aodiflcaçlo dos estatutos e atos constitutivos 
ra de l_prensa; 

e) UM representanle IndIcado pela Sociedade Brasi ­

leira para o Progresso da CiêncIa (SBPC); 

f) UIO represenlante Indicado pela COllfl'rénrio Nado ·· 
nal dos Bispos do Brasil (CNOU);, 

O) UI" rreJrc';f,,,tonlr 111ft I ' "11(10 pf> I 11 O, JI"m 110', f\1j .... fJUlldo,. 

do Brasil (OAU) . 

§ 10 - Os fRcmbrus do Conselho serao numPrU1fJ 5 DeJo Pre ­

sidente do Senado federal. 

§ 'o - Os frlClnlHO", do rons,..llI" ~f'rn(J IlIrllf . ado~. EU'> l él o; .. 

r~sper.tIYRS p.lltJrJadrs at rR"~c; dI'! 

aJfneas a,b, e c, e tríplice nos 

dentre brasileiros, para escolha 

II",tu .. "'. (")(lup I U'.o , ou r
, f ' U';U"; 

casos das alíneas d, e, f e 

pelos me~bro s das Comi ~s~e s 

d:t r , 

g, -

de 
Co.unlcaçOes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, e. sesllo 

conJu,:,ta, enIo poderllo ter vfnculo funcional com org:l05 e enti ­

dades da adMlnlstraçllo federal, estadual, municipal e do Olslrllo 

Federal, direta e Indireta e com fundaçOes sob super~isao mi.,lste­

rla1 ou e.presas sob controle dIreto ou Indlrpto da IlnUo, dos Es ­

tados, dos Municípios e do Ol strltp federal. 

S 30 - A duraç§o do .. andato dos .!!mbros a que se refe ­
re este arUgo será de ~(quatr o) allOs. 

§ 40 - Se os tr~s partidos a que 5 1' rcfClp a allnea b 

estivere~ todos apoiando o governo, o partido de menor repre senta _ 

çlo será substltuldo pelo .. alor partido de opo . lç~o rom roprpsenla ­
ç§o na Câ .. ara dus Oeputados; 

• § 50 - Os representalltes uo .. partldu s poJIllco t , UP QlW 

das e.presas, 8 transferência da concesslo, 8 cessno de quotas ou 

de açDes representativas do capital social dependea, para sua vali­

dade, de autorlzsçlo do Congresso Nacional, ouvido, prevla.cnte, o 
Cons~lho de COMunlcaçlo Social; 

c) os serviços de InforMaçlo, dlverti.ento , propagan­
da ~ publicidade das e_presas de radlodlfuslo sônora e de sons ~ 

laag~ns estio subordinados 's flnalldad~s educativas ~ culturais 

inerent~s • radlodlfuslo, visando aos sup~rlores Inter~sses do País; 

d) as desp~sas de qualquer natureza co. a Instalaçlo 

e funclonaaento do Conselho de Coaunlcaçlo Social correrlo • conta 

do OrçaMento do Poder Legislativo - Senado rederal, 

torlzado a r~c~b~r do Mlnlst'rlo da razenda cr~dlto 

nado • cob~rtur. dos custos do corr~nte ~x~rcIclo. 

ficando ~le au­

esp~clal de~lI-

Art. 9Q - Esta 1~1 ~ntrará ~. vigor na data de sua 
publlcaçlo. 

JUS T I F I C A ç ~ O 

Este Projeto de Lei foi Inlclalaente apresentado 

pela Deputada Cristina Tavares, e estaMOS nesta data reapresen­

tando eM hoaenageM a autora qu~ nlo foi reeleita para esta legis­

latura . 

trata ·este artigo serllo Indicados alé JOllrl"la) dia . auó . ° 1 •• l c l o A crlaçlo do COnselho de COMunlcaçlo Social é a prl-

de cada legislatura . a~ira Medida legal d~stlnadB a pÔr fiM. aanlpulaçlo de Inforaa _ 
Art . ~Q - flll ca s o c1e va9<1, o mpmbro qu'" for nomp<1du ('m 

substltulç30 exercerd o Mandato até o fi", do p"rfotlo QUI' "ittlf'rJa au 

substl tuto. 

Parágrafo Unlco. - ( vedada a suhstltulç~o dos membros 
do conselho no decurso do Mandat_, salvo por ju~ta cau s a vcrlflca­

.. da Mediante Inquérito admlnlslratlvo, suh DPna de nllllc1arlc das de ­
~ clsO~s toandas co .. o volo do .,.t,.tlt'Jln . 

. Ar t . 50 - O .. embro do Conselho Que fallar , sem motivo 

justo, 8 3(três) reuniões consecutivas, perdorá aulomAllcamente ° 
cargo . 

I 10 - O ReyImcnlo lfllf~rflu do [00 '.. ,.1110 rJl ":o plJl;\ 5 0 

bre a jusU rIC~ça·o das faltas. 

§ 2° - Ser llo nulas as deliberaçõe s de Que parllcl ­

par, . colft voto decisivo, "etnbro Que tenha incorrido nas ~ aqt;Oes de s ­

te .astlgo, Incidindo O presidente que houver ad!"llido e ss e vo l o _ 
ee perda I.edlata de seu cargo. 

Art . · 60 - o presidenle será subslltuldo, em s eus impe ­
diaentos, pelo vice -presidente eleito pelo Consplho, dPlltre seus _ 
.eMbros. 

Art . 7Q - Os lIembros do conselho, ao se empu s sarem , 
, deve. fazer prova de Qullaçao do lmpot;f.o ") lJbrf' a rCIlc1:-t, rlpcJarar.;:lo 

de bens e rendas pr6prlos, de suas esposas r dp.ucndelttp.'S, renovan­
do-as ea 30 de julho de cada afio . 

S }O - Os documentos COflstantf' s d"!; ~ as rtp r laraçnp~ se­
rio lacrados e arquivados.' 

I 7V - () p.ICn"'" (1' ... ·,1· .-. dOI UI,,,,,,t 0'. ' .fI ',' " t, :111lnllllll' I"H 

dr.ct~lo da .ntorla .lJ ~ulul8 dur, ... ,..hro!; do CUflyrp.'.!.u H'H ' lurJal. 

çlo reinante no PaIs d~sde .s priMeiras outorgas d~ canais d~ fr! 

qu~ncla de r'dlo ~ talevlslo. lltuhr do poder con·c~d"nt", o Pre­

sidente d. R~públlca, atrav's dos an05, tea-s~ utilizado da atrl -

bulçlo de outorgar canais para favorec~r grupos ou facçOes, confor­

a~ s~us Int~r~ss~s pol(tlcos. O favoreclM~nto ~ o prlvllegla .. ento . . 
510 feitos de for.a escandélosa, quase seMpre ao arrepIo do Que i 

det~rMlnado na própria l~glslaç.o ea vigor, que ~stabelece certa 

prioridade para a utlllzaçlo d~ss~s serviços co .. objetivos educa _ 

clonals e culturais. Via de consequêncla, ao controlar as conces -

sOes o Governo teralna por conlrolar a própria Infor_aello, 

for.a indireta, pori •• ulto eficaz de censura , As eMpresas conces­

slon'rlas, por sua vez, ao teMpo eM Que slo extreMamente dóceis • 

pr~sslo do Gov~rno f~d~ral, MostraM-se lnsensJv~ls aos recla~os ~ 

aspiraçO~s de expressivos seg.entos da sociedade. AssI. o inter~sse 

e. nlo contrariar o Governo leva ao facclonlsao coa0 regra, nua a -

de~onstraçlo de que, ao' invés da liberdade de expresslo, o qu~ ~xl~1 
t~ nO Brasil ~ a llberdad~ d~ as ~Mpr~sas jornallstlcas def~nderea­

s~us próprios pontos d~ vista. 

Se alaejaMos de fato construir ua reglae deaocr4tlco 

na Brasil pr~clsaaos audar radicalMente ~ssa sltuaClo . Nlo se pode 

ad.ltJr RU~ a conc~sslo d~ canais d~ rádio ~ d~ t~l~vlslo contlnu~ 

sendo objeto de barganha pol(tlca ea detriM~nto do papel social que 

os aeios d~ coaunicaçlo devea d~seMpenhar na sociedade aoderna. 
o 

A partir do novo texto constitucional, que condlclona as conces-

sO~s d~ canais p~lo Ex~cutlvo • aprovaclo do Congresso Nacional 

a pr.v' a crlaçlo do Conselho de Co~unlc.ç'o Social coa0 orglo 
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aux i l ia r do Legi s la tivo na sua funçD o fis cali za do ra, abre - se ua 

caalnho pa r a a audança. 

o Conse lho de Coaunlcaçao Social, cuja coaposlçao re­

presen t a os vários s egmentos da soc i edade, terá o caráter de or­

glo de aconselhamento do Congr esso em todas as QuestOes rel a tivas 

~s coaunlcaçOes . A proposta baseia-se na experiência Já consag r a ­
da na Aleaanha, onde funciona. os Conselhos de RadlodlfusDo Que 
nada aals sDo do que orgIas col egi ados de Inspeçao e flscallzaçDo 
das co r poraçOes, r~presentan do 8 coletividade. Seus ~e~bros 530 -

eleitos pelas representaçOe s do povo (parlaaentol, dos Estados e 
da federaçlo, pelas c omunidades de~ocr 6 tlca~ civIs e alemAs, como 
sindicatos, Igrejas, c OlllunJdatJes a un l clpats, p.ullllf'"l, ta""rens a 

universidades, entre outros , fi cando ga rantida a plurali dade pol l ­

tlca na coaposiçDo dos Conselhos, Independência das corpo r açOes e 

o res peito ao direito dos cldadDos de serea livremente Informados . 

E.bora 8 Co ns tl tulçGn filio tpflhn retlrruto do ("rcutlvo 

a prerrogativa das c oncessDes de canais, 8 exigência de ho.ologa -

çDo do Congre sso e o fun c l onaaento do Conselho de COfOunlcaçao So-

veh ao conjunto da socl edode Que por tanto caract 'OI i , n" o srtor dp 
colftunlcoçOc5. Por f o rçn d csse r-o l .. gln do C Wft p ortcr rt ".c all/ador 8 5 

decl sOes , 8 partJr de agora, serlo lranspareftles e, portanto, de ­

aocrátl c as. 

n os rffdt o~ do l OI1".,.lho ta.I," .. t;.,. rft,nU ~ f · "tlr ". prr. ­

servaçlo da cultu r a brasileira . Caberá a ele acoapanhar o cuaprl­

aento pelas eal s soras, das exigências de produçDo cultural, regio­

nal ou l ocal . A flxaçDo de percentuais de reglonallzaçDo da produ­

çDo de PI ograaas culturai s e Inforeatlvos retirará da atrofia e 
elllpobrecJ.ent o 8S ricas .anlfestaçOes de nossa cultura, sufocadas 

hoje po r ue slsteaa de cento e trinta eatssoras de IV, Que ~ apena, 
r eprodut o dos prog r aaas gerados pelas principais redes do Rio e S. 

Paulo . 

o . esmo feno~eno se repet e no rádio . A grande .alorl. 

das .a ls de . 11 e seiscentas eMissoras de rádio hoJe e.lstentes, 

apenas r epr oduz noticiários de ag~nclas e dlvulgaçOes. Os progra -

mas educ a t ivos e culturais sAo pouco .al s de 5S (cinco por cento l 
e os noti c iosos ocupa •• enos espaço Que ~ velculaçfto publicitária . 

cial nos per.ltlrDo chegar a UMa fó raula semelt,ante à alema . Co- Com as exigências constante s do projeto, creaos Que 

UMa cOMpo s lçlo plural , atrov é. da partlclpaç30 ~f e llva c .aJorltá - um lapor t an te pas so será dado para l.p l antaçDo de UM slsteaa de co­

ria das entidades cIv is envolvi das na questao. o Corlseltlo forrlece - .unIcaç~o ve rdadeira.ente deMoc ráti co . 
rá ao Congresso UMa vi s ao precisa da realIdade da s comurl\caç~e s no 

Brasil e das suas nec essidades , ao .esMo teMpo em Que funcionará -

como riscai do Legislativo Quanto b execuçDo fiel das regIas do se ­
tor pelas concessionárias e pe l o pr óprio Executivo . 

Coa a s at r lbu lçOes dada s por este projeto ao noco Con­

selho, inclus ive a de ter acesso . Qual quer ponto da estrutura das 

conces s ionária s , de lx a~ de existir as decl~~e s nebul o5 as ~ I~p~rme~ 

Sala das Sess~es , /3/ l'3/ de 1991. 

,,/~-
ocpu lao(~a Pa sson i. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

RELATÓRIO vaíO (2.E L A 10 ú2- • 

1. Vem à apreciação desta Comissão, o Projeto de Lei 

d Se ado no 6 126 de 1990, que institui o Conselho de Comu o n - . , 

nicação Socia l , na fo r ma do ar t . 244, da Consti t uição Fede 

ral, e dá out r as pr ovi dências . 

Sob r e a matéria, esta Comissão já se manifestou 

quando examinou o Projeto de Lei nº 1564, de 1989 (anexos os 

de nQs. 1592/89 , 1905 /89 , 2874/89 e 3446/89). E o fez com o 

~ o 
Q) 
Q) voto do nobre Deput ado Nilson Gibson que • oplnou pela incons 

'"" CD 
('01 

'"" tO 
o 

:O Z 
~ ..1 
3 0. 

cn 
N titucionalidade, in limine, dos Projetos nQs. 1.564/89, 



1.592/89 e 3.446/89, por .motivos constantes de seu 

rio, os quais adoto, e pela constitucionalidade, 

de e técnica legislativa dos Projetos de Lei nºs. 

2.874/89. 

relatO 

juridicid~ 

1905/89 e 

Esse voto foi acolhido,unanimamente, por esta Co 

miss~o, em reunifto de 25 de outubro de 1989 . 

Posteriormente, a nobre deputada Irma Passoni apre 

sentou o projeto de lei nQ 289, deste ano, que repete o anterior 

de ~Q 1.905/89, que teve como objetivo homenagear a nobre deputa 

da Cristina Tavares que não foi reeleita e que por Isso teria 

seu projeto arquivado. 

2. Diante do exposto, devem, data venia, ser aprecia 

dos por esta Comissão os dois projetos - o originário do Senado 

e aquele subscrito pela nobre deputada Irma Passoni. 

Os dois projetos preencpem os requisitos de admis 

sibilidade, circunstância que lhes abre o caminho para sua apre 

ciação pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e In 

formática; pois preenchem os requisitos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

Realm~nte, dispõe o art. 224, da Constituição Fe 

deral que o CongressQ Nacional, instituirá, como órgão auxiliar, 

o Conselho de Comunicação Social, na f6rma da lei. 

O órgão a ser criado, auxiliar do Congresso Nacio 

nal - como dispõem ambos os projetos - terá as atribuições devi 

damente especificadas nos projetos, com maior ou menor amplitu 

19 
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de, mas com o objetivo global de sua manifestação sobre os te 

mas da Comunicação Social que est~jam ou possam estar sujeitos à 

. apreciação do Congresso. 

Como se vê, inexistem óbices à tramitação. 

Entretanto, se me fosse permitido opinar sobre o 

mérito, gostaria de fixar-me nas normas estabelecidas pelo proje 

to 289/91, que repete o projetQ 1.905/89, o qual~ com os reto 

ques que a Comiss§o de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor 

máticà saberá apor. 

3. Meu voto, portanto, é pela admissibilidade dos pro 

jetos 6.126, de 1990, do Senado Federal, e 289/91, da 

Irm3 Passoni. 

Sub censura . 

deputada 

Sala da Comissão, 28 de maio de 1990 . 

~o cn cn .... 
(Do 
NC"') .... 
(D 

o 
\DZ 
~..J 
30.. 

~~.~-
Hélio Bleudo 

",.---
Deputado Federal 



~ - PARECER DA COMISSAO 
yJ--

A Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­
memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Lei nQ 6.126/90 e dos apensos de nQs 

1.905, 2.874 e 3.834, de 1989, e 289, de 1991; pela inconsti 
tucionalidade do Projeto de Lei nQ 4.026/89, apensado, nos 
termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal ' - Presidente, Roberto Magalhães e 
Jurandyr Paixão - Vice-Presidentes, Atila Lins, Antônio 
dos Santos, Benedito de Figueiredo, Cleonâncio Fonseca, José 

Burnett, Nelson Morro, Paulo Marinho, Toni Gel, João Rosa, 

José Dutra, José Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, Mauri Sér­
gio, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato Vianna, ~den Pe­
droso, Francisco Evangelista, Adylson Motta, Gerson Peres, 

Osvaldo Melo, Prisco Viana, Jutahy Júnior, Gastone Righi, 
Rodrigues Palma, Hélio Bicudo, Eduardo Braga, José Maria 

Eymael, Robson Tuma, Luiz Piauhylino, Benedito Domingos, 
Evaldo Gonçalves, Jesus Tajra, Maluly Neto, Ivo Mainardi, 
Valter Pereira, Magalhães Teixeira, Moroni Torgan, Mário 
Chermont e Agostinho Valente. 

Sala da Comissão, em 24 de setembro de 1991 , 

Deputado JOAO NATAL 
Presidente 

• 

Deputado H~LIO BICUDO 
Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

1. 

PROJETO DE LEI NÚMERO 6126/90. 

Institui o Conselho de Comu 

nicação Social, na forma do art. 

224 da Constituição, e dá outras 

providências. 

AUTOR SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado HÉLIO BICUDO 

RELATÓRIO 

Vem à apreciação desta Comissão, o Projeto de Lei 

do Senado nº 6.126, de 1990, que institui o Conselho de Comu 

nicação Social, na forma do art. 244, da Constituição Fede 

ral, e dá outras providências. 

Sobre a matéria, esta Comissão já se manifestou 

quando examinou o Projeto de Lei nº 1564, de 1989 (anexos os 

de nºs. 1592/89, 1905/89, 7.874/89 e 3446/89). E o fez com o 

voto do nobre Deputado Nilson Gibson que opinou pela incon~ 

titucionalidade, in limine, dos Projetos nºs. 1.564/89, 

1.592/89 e 3.446/89, por motivos constantes de seu relatá 

rio, os quais adoto, e pela constitucionalidade, juridicid~ 

de e técnica legislativa dos Projetos de Lei nºs. 1905/89 e 

2.874/89. 

Esse voto foi acolhido,unanimamente, por esta Co 
.~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

missão, em reunião de 25 de outubro de 1989. 

Posteriormente, a nobre deputada Irma Passoni apre 

sentou o projeto de lei nº 289, deste ano, que repete o anterior 

de nº 1.905/89, que teve como objetivo homenagear a nobre deputa 

da Cristina Tavares que não foi reeleita e que por isso 

seu projeto arquivado. 

teria 

2. Diante do exposto, devem, data venia, ser aprecia 

dos por esta Comissão os dois projetos - o originário do Senado 

e aquele subscrito pela nobre deputada Irma Passoni . 

Os dois projetos preenchem os requisitos de admis 

sibilidade, circunstância que lhes abre o caminho para sua apre 

ciação pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e In 

formáticaj pois preenchem os requisitos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

Realmente, dispõe o art. 224, da Constituição Fe 

deral que o Congresso Nacional, instituirá, como órgão auxiliar, 

o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei. 

O órgão a ser criado, auxiliar do Congresso Nacio 

nal - como dispõem ambos os projetos - terá as atribuições devi 

damente especificadas nos projetos, com maior ou menor amplitu 

de, mas com o objetivo global de sua manifestação sobre os te 

mas da Comunicação Social que estejam ou possam estar sujeitos à 

apreciação do Congresso. 

Como se vê, inexistem óbices à tramitação. 

Entretanto, se me fosse permitido opinar sobre o 

mérito, gostaria de fixar-me nas normas estabelecidas pelo proje 

to 289/91, que repete o projeto 1.905 /89, o qual, com os reto 

A...f\.-.---' 
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ques que a Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor 

mática saberá apor. 

3 . Meu voto, portanto, é pela admissibilidade dos pr~ 

jetos 6.126, de 1990, do Senado Federal, e 289/91, da deputada 

Irma Passoni. 

Sub censura 

Sala da Comissão, 28 de maio de 1990. 

~?m'~ 
Hélio . o 

Deputado Federal 

• 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NÚMERO 6.126, DE 1.990. 

Institui o Conselho de Comuni 

cação Social, na forma do art. 224 da 

Constituição, e dá outras providênci 

as. 

AUTOR SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado HÉLIO BICUDO (revi 

são) 

REVISÃO DO PARECER 

Retorna o Projeto de Lei nº 6.126/90, para exame 

• dos Projetos de Lei nºs. 3834/89 e 4.026/89, respectivamente de 

autorias dos nobres Deputados Carlos Alberto Caó e Gandi Jamil, 

buscando, ambos, regulamentar o art. 224, da Constituição Fede 

ralo 

O primeiro deles, de número 3834/89, pode ser en 

caminhado à Comissão de Mérito, porque não invade a Constitui 

ção Federal e inexistem mais óbices - juridicidade, técnica le 

gislativa e regimental idade - para sua tramitação normal, isto 

com a ressalva constante de meu parecer anterior, à folha 2. 

Quanto ao segundo, de número 4026/89, é inconsti 

tucional por vincular o Conselho de Comunicação Social ao Minis 

tério das Comunicações, eiva que macula outros projetos já ana 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) fl.;\J 
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lisados. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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Nessas condições, mantenho o parecer anterior. 

Sala da Comissão, em 03 de setembro de 1.991. 

~~.~ 
Héli . o 

DEPUTADO FEDERAL 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 6.126, DE 1990 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Lei nº 6.126/90 e dos apensos de nºs 

1 . 905, 2.874 e 3 . 834, de 1989, e 289, de 1991; pela inconsti 

tucionalidade do Projeto de Lei nº 4.026/89, apensado, nos 

termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães e 

Jurandyr Paixão - Vice-Presidentes, Átila Lins, Antônio 

dos Santos, Benedito de Figueiredo, Cleonâncio Fonseca, José 

Burnett, Nelson Morro, Paulo Marinho, Toni Gel, João Rosa, 

José Dutra, José Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, Mauri Sér­

gio, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato Vianna, Éden Pe­

droso, Francisco Evangelista, Adylson Motta, Gerson Peres, 

Osvaldo Melo, Prisco Viana, Jutahy Júnior, Gastone Righi, 

Rodrigues Palma, Hélio Bicudo, Eduardo Braga, José Maria 

Eymael, Robson Tuma, Luiz Piauhylino, Benedito Domingos, 

Evaldo Gonçalves, Jesus Tajra, Maluly Neto, Ivo Mainardi, 

Valter Pereira, Magalhães Teixeira, roni Torgan, Mário 

Chermont e Agostinho Valente . \ 

Sala da Comiss-o, e de ~mbro de 1991 

( 

tfc ~" ~ t /""JI L~ '­

Dep~IO BICUDO 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/90) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 6.126, DE 1990 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comiss~o de Constituiç~o e Justiça e de 

Redaç~o, em reuni~o ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Lei nº 6.126/90 e dos apensos de nºs 

1.905, 2.874 e 3.834, de 1989, e 289, de 1991; pela inconsti 

tucionalidade do Projeto de Lei nº 4.026/89, apensado, nos 

termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jo~o Natal - Presidente, Roberto Magalh~es e 

Jurandyr Paix~o - Vice-Presidentes, Átila Lins, Antônio 

dos Santos, Benedito de Figueiredo, Cleonâncio Fonseca, José 

Burnett, Nelson Morro, Paulo Marinho, Toni Gel, Jo~o Rosa, 

José Dutra, José Luiz Clerot, José Thomaz Nonô, Mauri Sér­

gio, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato Vianna, Éden Pe­

droso, Francisco Evangelista, Adylson Motta, Gerson Peres, 

Osvaldo Melo, Prisco Viana, Jutahy Júnior, Gastone Righi, 

Rodrigues Palma, Hélio Bicudo, Eduardo Braga, José Maria 

Eymael, Robson Tuma, Luiz Piauhylino, Benedito Domingos, 

Evaldo Gonçalves, Jesus Tajra, Maluly Neto, Ivo Mainardi, 

Valter Pereira, Magalh~es Teixeira, Moroni Torgan, Mário 

Chermont e Agostinho Valente. 

Sala da Comiss-o, 

, 

~ (lC 
Deputado HÉ! 10 

----Relator 

BICUDO 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N2 6.126-A, DE 1990 
(do Senado Federal) 

PLS 005/89 

Institui o Conselho de Comunicação Social, na forma do art. 224 

da Constituição, e dá outras providências. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM); e de 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática - Art. 24, 11). 

S U M Á R I O 

1- Proposição inicial 

11- Projetos anexados: 1.905/89; 2.874/89; 3.834/89 e 289/91. 

111- Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 

- parecer do Relator 
. -- reVlsao do parecer 

- parecer da Comissão 

- ofício de desanexação 

GER 20.01.0050.5- (AGO/901 



Aprovado o substitutivo da Comissão de Ciência e Tecnologia, 

Comunicação e Informática e a redação final. 

proposições. A matéria vai ao Senado Federal. 
das as demais 

Em 29 de outubro de 1991. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 6.126-8, DE 1990 
(Do Senado Federal) 

PLS5/89 

Inst itui o Conselho de Comunicação Social, na forma do ar 
tigo 22 4 da Constituição ~ dá outras providências; tendo 
parecer~:da Comissão de ConstituiçãQ e Justiça e de Reda­
ção, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­
gislat iva deste e dos de n9s 1.905/89, 2.874/89, 3.834/89 
e 289/91, apensados; .e do Relator designado 
pela Mesa em substituição ã Comissão de Ciência e Tecnolo 
gia, Comunicação e InfQrmática, pela apraação deste, dos­
de n9s 1.905/89 1 2.874/89, 3.834/89 e 289/91, apensados, 
e pe l a aprovaçao parcial das Emendas de Plenário n9s 1 e 
2, com Substitutivo; e, pela rejeição das Emendas de PIe 
nár i o n9s 3 e 4. -Pendente de parecer da Camssão de Consti 
tuição e Justiça e de Redação ã~ emendas de Plenário. -

(PROJETO DE LEI N9 6.l26-A, DE 1990, A QUE SE REFEREM OS 
PARECERES) 

o r. ongr e sso Nacionel decrete 

Ar 1. t· t '''st t tu'do O ConS.,hO de Comun 1 ca + 
çlo Social. C~ órglo euy.l11er do Cohgresso 
~ec l ona l. na fo~~ do .~t 22. da Con5tltu l -
çlo 

§ " O Con5elho de Comun1ceçlo SocIal 1e'é 
as s~ou tnt.~ a tr1bUtç08S ~fn'~5 

•• SUb S l d ' . r o Congresso NAcional.m suas 
.fUnç6e5 de de t ecter e denunc ler o de5Cumpr 1 -
~nto dos diSposttivoS constttuct~ts exar.­
dos no5 e ~1 1 22 0 a 22. de Constltulçlo; 

bl "u w1 ' , .r o Cangr •• so Nectonal n. el.bc~.· 
çlo e etue 11zaçlo de l e g111eçlo comole~nt~' 
nece.16r l e à p l . na como~.en5Io .• pllC.çio e 
CUMO~ l MentD doi 0 11POlltlv05 conlt.tuclonel5 
oue I. r .fer em' c OMUnlceçlo loc 1el: 

c) oferecer suporte têcnlCO e polltlco ao 
Congr •• so Nacto"-' .. sua tar.f. constftucio ~ 
n.1 ~ .pr.ct~. em prazo hjb11. os .t~s do 
Pode" E •• cut t vo: 

d) recomenda r ao Congrasso Nactonal ~dld.S 
• ett tudas. de carét.'- 1.0151.tlvo ou P01 "1-
co . OU. contrtbuem P.~. UMa ~lhor COmpr •• n­
.10 . ao' 'caçA0 • cumprtmento das normas (ons· 
t.tuc'onats con\4daS no capitulo r.f.r.nt •• 
comunlceçAo locl.l; 

e) alebo~e~ os P~ ••• upostol e lubsldlos t6c­
nlcos e ape~.clon.l •. par. O •• tabelec'Mento e 
e5 necel.,~I.S ~.vl.aes pe~IÔdlce5 dos 11~'tes 
e cr't6~los ~.gul.do~es da eor.cleçlo. pelo 
COng~.5'O ~clon.I. doS .tOI do Pode~.[ •• cutl­
vo. relattvos a outorga. renoveçlo de cone.s­
.10. pe~~llllo • euto~lzeçlo de e.~v'ço. de ' 
~ed'od,fUI'~ .ono~. e de .on. • ' .. gani. ~ 
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e,~rm8 do ar t 223. §§ tO , 2 0 e 3" da Constl ­
~U1ÇitO, e-..erCf"ndo. sutlseQué,:,ternente,.8 S,l'PE''''­

visão • flscal1zaç~ o d~ sue e~ecução ; 

fl ftlabo r ltr fi , isC'ellzer o cumrn- 1 ", .. "to r1(}5 
prftSSUoosto5. principias e rlorm,,~ regule(j(~,"s 
de prolhição do monopólio ou oligopólio no!, 
metos de co~ntceç~o sorlal , segundo o dispos 
to no . rl 220, § 5', d. Conslllul;60, 
mant8ndO-os oe"manentemente atua 1I ZDdo s em 
fec. oos novCl~ I".to~ , p'· or:-tt~ ... n~ e tfÍt rntf' ''~ ... 

rnergent.t'. 

gl lJulJ11Lnr o' 0 , "" I,:,' .... • ,... "" , ~' I..J 

8>treor(1ll\ ,; r I~",pnt ~ . Ij c. ,vl", P f' lU':: ' J 'o ' •• 

o JUstIfIQUe . iI) fE-taç.,; '_ ::l ' ~ '. a '; .lII· "P; . ' -

C llI-; e otJe I 5 (h.J e , ('U~IO" ~., ..... ,., ... ' , e r ' ) ;: (>"',," 5 

de r ed I 00: I f u ",;ã '"J SU' 10' a t:: , '.. sn!, .' ' 'T'trl;Je'1 S 

dl!:-L'Olliv~ lsâ llC ta ',.;'(,,' t" ,· a.'f .. ' ~:. t;e ",r' 

tli II~ U. ti fi! 'f' ('"'J'TI~, ..," tj;, ':''' rjJ' /p" , "'f' o 

con('"e!,~õeo::.. uernlls",óe~ OU ~ut v ' " .... , p. 

tes e"' c ao? unl(ja:1e da redwaçãn 

.J;o o 

0;.1"" 

h l prODO'. eXi!lilll,nll' I , o:, c. a ,,~.,r ""O'''';'"jII -

nhe' . Inc lu<l)lv e roas tllÇllCltS e ,.. e c.v· ' .a f" 

UdlC18r la. os prC;t..etl'mf-" ' t() .. ~ c..OflrJu c e ' . ·.'" ~ Q 
car'Celtlnter ' t r , df' cnr'ce ... ·.z,·.' U I I [ JPo'- " '.." • . ~~~ , "', ' 

tf"fnl(J~ d o ~ 4" du ",.t 71 " u~ , lo"":." L) " ,;,.. 

§ 2' O ConselhO ne Qu e ~"ata o n'·ese" te ~T· 
1100 sera composto PO" "E' l" ":J'l e v ,, ~" e r ~s 
natos, em olenc ~)(er cic,n ~~ seus d ' ''e ' t~: P,. 
\/is. se lldo tr é'S r~r" es~ rq1.l·d , · '. rJ ~ ~ ,. , t lf1?" " ~ 

emvreS8 ' ' lI' ... . t, e~ I An' l' '',t'. li)l . ~ o de p n' '(Ji"I ' J'!!. 

repr e! .entat 1 V I'J ! . dA rrof '5 ',· I ":)' ,a ' !:. (j~ " . "rI 'Je­
Comuni c ação, onze' ec res'!"~a, , 'e~ 0(' e n' "J;'H'e~) 
de catEtoor ItlS nrof '~S' (lr.l)IS e °Je setores l : CJ ­
leres e dois reDreS t"',ia' l tf"~ l 1f" ,rst \ ' I '\'::Õ~C; 

unlvf" S I tiu 185 

§ 3'" AS ent'dadf! s do r V It'Sopl~ .. ) "l~ ~O"J " I':...~-;.ã ,~ 
SO':1 81 serão oeS 1 0' ,ê)daS Ot" () (t) "O'P!:sr.;," · Na c 1o­

n8 1 par a manda t o de do 1 s anoo:, . não ocoer·:jc 
seus reores("nt~nt p.~ e l!.(" , C f" "'\~ ' :' C1~ u,· "'''lr ' <::I? .... 

consecu tI vo 

1 e' e" t· ~ "1' " Q'" lIa O ~ t a rJe 

Ar- t J r; ~""vngl'l'" 
ri o 

Sen2tdn F ede' ai. 14 (Jp de7ernn"'O ~,. 199" 
~eonado r Nelçon Carneiro . r"r p !, lr,,,,nlp . 

LC (,'Sl A~Àf) r /TA'.'A , ANr .A UA /'U A 
LOOIi/.'[NACAO PAr; (OMIS~()fS ~ ' (RftlA"F"~;~ 

C('NSTITUIÇÀO UA 
Rf~UPLJC. r[DfR"I ~ A no enASJ L 

IjlULO VIII 
Da ordem social 

CAPiTULO v 
Da ComunlcaçJo SocIal 

Ar t 220 A ma'll festeçA o dO oflnsame"tc. 11 

cr teçia. a fIJ)(presâo e " 'nro'Pll'lçà n s ob q\JlItl­
Que' f alma, proc. e!so ou veI Culo não SOfrerAo 
Qualau~r restrição . observad~ ~ disposto npsta 
Constituição 

§ 1.0 Nenhuma le' contflra d lsPO SI t Ivo 'lu@" 
tl05Se constituir embarac,>" plttnft IIt>e" cJ",, 'Jp ~,C' 
tntormeçlo Jornal f,t ICI! em Cl\J"IQu~1' vel",I" cJo 
lemonl ào SOCla l. ooserveoc o O'5005to nc 
.-, ~ V, V, X, XXI:; e XlV 

c 
veOada tooa • Qualaue' ce"su~a de ne · 

DO 1 , t I ca . 10.0 i 001 ca e a" ~ 1 ~ t ' =8 

§ ~~ Comoete li 1 e ' #.o.""a ' 

regular as dlve-sOes e e50eta=v l os OU· 
e',cos . ceDendO ao coce" DUb ' ICO l~~o~mar sc­
ore a natur.ze deles . es feIxes ete"'es e Que 
nào se r.comeno.m. 10ca15 e nore-IOS .~ . oue 
sua 40,....s.ntação se mos:""e 1naoeQUaca ., 
J :; _ .5t.oelece" OS meIos 1.g815 ~. ga~e-· 
tem 8 oessoa e a fam ' l ' a a DOSSle 1 1l 0aoe oe se 

- - --- - --- -

t
e+enoere~ oe or og r amas o~ c"oo- a~açOe~ ~~ 

ec'o e te l ev 1 seo cue contre"le~ o ='S005~O ~= 
- : 22' oem com~ oe o"ooaganoe oe C -OOv:C~ 

o .. ~tlca e ser v'ços oue oossa" se- 'O:lVC~ e 
sauoe e a o meI o amole~:e 

§ ~~ A 0"0080an08 comerCIa' oe t80a=C , oec'­
oas elcool1CaS . ag""ctc_~eos . meO \Came~tcs e 
~e-aDla~ estara su)e':e e ""es:-'cÔ~5 lega's . 
~O~ termos 00 InCISO DO I S CC ca""a~"afo a~te­

- '0"". e conterã semc r • Que n~ce5sa-'C aove-­
:ên:'8 socre OS ma l ef le'os oecorre' ~ e5 oe 5e~ 

uso 

§ 5~ Os melaS oe comunicação 
oe~ . d'~eta ou ,ndlretemente , 
monopól IO Ou OllgOPÓ 1lc 

SOC ' lJ não oo ~ 

se~ oo ! etc oe 

§ 6 5 A pUblIcação de veiculo lmores5o oe co­
mu~lcaçãe lnaeoende o~ lIcença Oe autorloeae 

.~~ 221 A proouçac e a orogramação oa5 ~­
~Issores Oe redJO e televlsio atenoe~ao eos 
5egulnt~s pr lnc;plos 

_ preterênCla a f,nel10aoes eOUcatlvas. 
artistlcaS . culturals e lnformatlvas , 

!! ~ promoçio de cultura neclon.' e reglona' 
e estimulo à prOdução lnoeoenoente Que obJe~'­
ve sua d1vulgaçio : 

111 _ reglonal1zaçio da DrOduÇç'~ cu l tura l. 
ar~ ; stlca ~ Jornallst1Ca. conforme percentuaiS 
estabeleC1Q05 em ,., : 

IV ~.soe4to aos velores etlcoS e SOC1.'! 
da Dessoa e da femi11. 

Art 222 • proprledade de .merese Jo~nal;s­
tlca • d, radiOdlfusio sonore e de so~s e Ima­
gens ê orlvattv8 de orasllelros netos ou natu­
~a l' zadoS há malS oe dez anos . 80S ouats 
cacere • responsabtllOeoe por sua aomlnlstra­
çio • orl.ntaç'o lntelectua l 

§ la É veoede e Dert'clDeçio de DeSsa. Jur!-
01ce no ceottal social oe emeresa Jornelistlce 
ou de redlOd1fusio, .xceto a de partIdO polí­
t,co • de SOCl.a.des cUJO capttal pertença •• -
clus1va e . nominalmente a brasileIros . 

§ 2" , 
anterIor .6 
01,...1to a 
por cento dO 

pertlclpeçJo refer,o. no perégr.fO 
s. efetuará através de capltal SeM 
voto • nio poderj e_ceder a trtnta 
C.Dltel .cclal . 

«rt. 223 , C~te ao Poder E.ecut'vo outor­
gar e r.nov.~ cone •• slo , per~1ssio • autorlZ.~ 
çJo para O .ervlço 08 rad'odlfusJo .onora e ·o. 
sons. 1NgenS. obse"vadO o principlO da COflt­
Dl ... ntarldao. doS .I.t~ Dr'vado, DUbllco e 
e.tatal . 

I l' O Congre •• o NacIonal aprecIar' O ato no 
prazo do art , '., II 2' e .', a contar do re­
c.t)1.."to da .." .. _. 

I 2' , nlo-renovaçao da conce •• lo ou per.I.­
alo CIePeI_r' 08 __ ovaçao 0., no .. InllOO, doI. 
QUlntos oc Congr.ssc Naclone ·. 
nomlna 

em votaç60 

§ ~r; O ato oe outo~ge ou renovacào somente 
oroouzlra efeltos 1 .~e 1 5 aoo~ . ~l 'berecàc do 
Congresso ~8:Cl0na ' na for~ oc~ Deragrafos 
ar,t e"" o~es 

§ 4~ O ca~celame~~c oa concesssc Ou oer~lS~ 
5~O entes oe v.nc~OC c cra2C . oe~e~oe de Oec ·· 
são Juc1cla' 

§ ~~ O prezo aa co~=essão Ov ~e-~lssão se,..ã 
oe oe: a~os cera es .~'ssoras Ot -aOl0 e O~ 

Qu'nze cara as oe te )ev1sàc 

Ar~ 224 Pera os efeItos o: ='SOO$to neste 
cao'tulo o Congresso ~8Cl0na ' '"S~'!Ul~a, come 
orgào aux l1l &r, O Conselhc oe C~mu~lcaçic Sc ~ 

elal na for-ma da '. ~ 

I 



'IIOJ[TO O[ LII DO SENADO ~" DE leli 

lnetttu' O eona.lhO o. c-IC'Ç'O So­c"' . na f_ 00 ... , 12. OI Conlt'tul­
ç'o .• dA out .... ~v'dtncla, 

Ao •••• nt.ao p.lo S'Mao' Pomoe~ De Sou •• 

L,OO no •• o.alente oa ••• aI<, De 1& : . / 18 • 
ouol'c.ac no DCN (S.çlc II I a. "./ li De,o.­
Chaoo • Coml •• lo oe CO".t1 tu 1Ç'C JU"'Ç' e 
C , ".CU"" • 

1m 1&/5/Ie. • .~ •• 'atnc'. a.t.·m'ne OU •• 
~t.~, ••• Ja .D~.c'.a. D.l. CCw .~ oecl.lo 
t.~"" nat, va 

(m "'5 /18. • .oe~to o o~.zo De Clnco dl" 
oara ~.C.Dl~nto oe .me~.s 

1m 2./lIle. , 'O'OV'OO M CC.J . o '.~.c.' "I 
.'3/eO. ~.,.t.oo 0110 S.naaor Ea.on Loolo. 
favoréval , no. t.r~. 00 aVb.t'tutlvo OU. 
.o~ ••• nt. W. ao".cl.ç'o em tu~nc .uol.~nt •• 
• ',oa _noa ao S.naao· w, '.on "'t'n. 00.­
r.c •• OI CCJ , cont~.rlo •• ~noa 

1m ."2/eO . , 1100 •• o.ov.ao o A.ou •• ,mento 
"I .ll/eO . OI urp'nc'" .rt 335. 'c'. 00 R.­
I' .. nto Int.rno O orOJ.to • Incluíao em Oroem 
ao O,. OI ••••• 0 OI 5/12/10. em tu'no u"'co t 
1 loa • lmanda n" 2. OI PI.ná .. o . a. • .,to", a ao 
S.naao. Jo.. Fogaça 1.. "tu' oa • 0"0"" ao 
Delo $.~aor C1d Sabó,. De t.~v.lno. ~.l.,or 

DeS'gn.ao . o.r.c.r oa CCJ. '.voráv.1 •• ~noa 
Dl.eua.lo SObr •• t.o. ~ v1rtuoe ao termlno do 
pr.zo regl .. nt., oa ••••• 0 

l_ 1"21'0. , • dl.eu •• 'o .nc •• r.oa P •••• n­
ao •• ua ~t.çlo .• prOCed,aa a ,. ' tu'. ao R.-

REQUERIMENTO DE DESAPENSAÇÃO 

1IU.~I .. ntO n' .""0. 00 ..... OO~ a_" Tito. 
out~O' I~~.,. OI p~.'.~6nc1, oe~. vot.ç'o 00 
P~OJ.to . Vot.ç'O .01.01 00 ~eaue~l .. nto eM 
vl~tuoe o. ,.'t. OI ~~. 

I_ '2"2"0. , ep~ov.Oo O .eaue~, .. t.~ n' 
.""0. OI P~.'.~'nc" P'~' o p' , . 
••••• noo-••• 'P~'C,.ç,o OI .. t'~" .~, ,, ' 0-
v.aos o .~oJ.to •• I"noe n· 2. f'CI 00'­
t.nto . p~'JuOIC'ao. o 'UCstltutlvo ..... noe 
.p~ ••• nt.OI oe~.nt •• t~',,'o . 1 too "'0 0'­
~.to~. OI~'. ~eoeç'o f' M 1 . , " OC· ,' .~ec:.~ 
,,' .511.0 OI COIII. r.l",ao 0110 h ' • Ant6-
MO LU'Z "Y'. o"~'':e_ • ~eoe ' ., ... ' OI 
..t'~I • . Aprov.OI • ~edlç'o f' ... , 

1 t ... ~. 00. Deput.Oo. ca. o. CIO S.IH~ 
1". OI '."2'10 

• ~ve ~.c. i 'nc ' e c Sanno p 

O.o~t.~~ ~u ~= Me"·'QVP 
O~ P~lm.,r~ ~.cr.t.~,o o. C.ma r • 005 OeDutlOO' 

'.~~~ e ~o~r. ~ ."=.~,n~.~ e voa •• E.C.l,~· 
=, e a· , '" oe s." SUOtnf- ~ 'o· ..... it .... ", làc oe '."'8. 
ra oc~ ~.~ut.aO$ . no~ t.~~, Oe art E~ aa 

tonst,tulç60 Jeoe·. '. ~ O~C'.t~ De le, ~. 

oe ,eei . constant. ~c~ .uto~-.fOI JuntOI . C 
'lnS~'tu\ o Conl. · ~O De Co~~ · :.ç'o Soe-aI. 
fo~~ AO .r ~ ~j. OI Con.t~t~·c'c .• aa out~ 
oro,,'o'nClas ' 

40rov.,to • OD~-tun'O.D. ol-e renovar. vc 
se EXC.l'''C1. C! C·Ct.Sl0! a. mlnn. elevI 
.!1 ' ~ • ~a ' ~ ~'st'nt' =O~Sloer.ç'c 
Senaoo· p~ de Sou •• . ~·t~ ,~o Se:r.t.r, 
em .'I(ft~C'Clt. 

COMIssAo DE CONSTITUICAo E JUSTICA E DE REDACAo 

Of. n9 183/89-CCJR Brasllia, 25 de outubro de 1989 

Senhor Presidente, 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, 

aprovou o parecer do rela­

constitucionalidade, juridici -
hoje, 

pela 
em reunião ordinária realizada 

tor, Deputado Nilson Gibson, 

dade 

de 

e técnica legislativa dos Projetos 

inconstitucionalidade dos 

3.446, de 1989, anexados. 

1989/ e pela 

1.564, 1.592 e 

de Lei n9s 1.905 e 2.874, 

Projetos de Lei de n9s 

3 
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Assim sendo, solicito a V. Ex9, nos termos regi­

mentais, autorizar a desanexação das proposições julgadasincon! 

titucionais. 

Na oportunidade, de estima e 

consideração. 

~~ 
Deputado GERSON PERES 

no exercício da Presidência 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N e s t a 

PRO~ETO DE LEI N 1.905. DE 1989 

(Da Sr· Cristina Tavares) 

Cria o Conselho de comunicação Social 
e dá outras providências. 

(Às Comissões de Constituição e Jus­
tjça e Redação e de Ciência e Tecnolo­
gia. Comunicação e Informática _ art. 
24. 11 Apense-se a este os Projetos 
nas 2.874/89. 3.8~4/89 e 4.026/89) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 a f criado o Conselho de Comunlcaç!o 
Social. com organização e competência defini­
das nesta lei. diretamente subordinado ao Pre­
sidente do Senado Federal. 

Art. 2a Compete ao Conselho de Comunlcaç!o 
Social: 

.) .'aborar o seu regimento Interno; 

b) organizar. na forma da lei. os serviços 
de sua admlnlstraçlo; 

c) opinar. no prazo de 15 (quinze) dias. 
contados do recebimento da mensagem pelO Con­
gresso. sobre a outorga. renovação de conces­
slo. permissão e autorização para o serviço de 
radiodifusão sonora e de sons e Imagens; 

d) fiscalizar as concessões. autorizações e 
permissões em vigor e propor ao Congresso Na­
cional a declaração de caducidade e perempçlo; 

e) propor ao Congresso Nacional a revogação 
judicial das outorgas desde que desviada a ~ 
funçAo social dos serviços; ~ 

f) elaborar estudos para o Congresso Nacio­
nal sobre a polftlca nacional de comunlcaçlo 
social e promover a sua revlslo em quatro 
anos; 

g) acompanhar e vallar o cumprimento desta 
polftlca; 

h) publicar anualmente as freqüências dls­
ponfveis em cada Unidade Federativa. a fim de 
que qualquer interessado possa provocar a . 
licitação: 

t) conhecer dos projetos de tratados. acor­
dos. convêntos e compromissos tnternactonats 
de qualquer natureza. no que se refiram ao se­
tor de comunicações; 

J) flscaltzar a execução dos convênios fir­
mados pelo governo brasileiro com outros 
pa fses; 

1) promover e superintender o tombamento 
dos bens e a perfcla contábil das empresas 
concessionárias ou permiSsionárias de serviços 
de telecomunicações e das empresas 
subsidiárias associadas ou dependentes delas. 
com o objetivo de determinação do investimento 
efetivamente realizado e do conhecimento de 
todos os elementos que concorram para a Impo­
sição do custo do serviço. requisitandO para 
esse fim os funcionários federais que possam 
contribuir para a apuI'ação desses danos; 



.) flaca l17er o cumprimento. por parte das 
emissoras de r adlodlfus60. qas flnalldftdes e 
ObrlgaçOes def i n ida s nesta lei; 

n) propor ao Congresso Nacional medida s Que 
assegurem a cont i nu idade dos serviços de comu­
nlcaçOes Quando as c oncessOes. a ut orizações ou 
permlasOes nio f orem renovadas ou tennam sido 
cassadas e hou ve r Interesse público na contl­
nuaçAo desses serviços; 

o) p r opor a o Congresso Nacional percentuaiS 
de produç60 cultural e jornallstlca gerados 
localmente de acordo cono a potênCia d"S emls­
aoras e das cond lçOes regionais e respeitado 
um prazo lim it e de execução . 

Art . 3 11 O Conselho de Comunicação Soclel 
será Integrado pelos seguintes membros : 

• ) três repr e sentantes dos 3 (três) maiores 
partldQS po lí t i cos. segundo a respectiva re­
presentação na CAmare dos Deputados no Inicio 
de cada leg i s l atura. Indicados pele direção 
nacional de ca da agremiação; 

b) três r epresentantes IndicadOS. em con­
junto. pela Associação Brasileira de Empresas 
de Rádio e Tel evisão (Abertl. pelb Associação 
Nacional de Jorna is (ANJ) e pela Assocleção 
Brasileira de Empresas de Publlcidede; 

c) três representantes Indicados. em con­
junto. pe la Federação Nacional dos JornaliS­
tas. pela Feder a ção dos Trabalhadores em Rádio 
e Televisão e pele Federação Nacional dos lra­
balhadores em Publicidade; 

d) um r eprescIltante Indlcado'pela Assocla­
çAo Bras i le ira de Imprensa; 

• ) um r e presentante 
Bra'i I 1. pa ra o 
(SBP~~ 
Co _ li. 

Indicado pela Sociedade 
Progresso da Ciência 

f) um representante Indicado pela Conferên­
cia Nacional dos Bispos do Brasil (CNBB); 

D) um repr e sentante Indicado pela Ordem dos 
AdvogadOS do Br asil (OAB). 

I IA Os membros do Conselho serão nomeados 
pelo PreS i dente do Senado Federal. 

I 2A OS membros do conselho serão Indicados 
pelas respect i vas e ntidades através de listas 
sêxtuplas . nos casos das alineas a, b e c. e 
tripllce nos ca sos das alineas d, e. f 
e D. dentre brasil e iros. para escolha pelos 
membros das Com l s sOes de ComunlcaçOes do Sena­
do Federal e da Câmara dos Deputados. em ses­
são conjunta. e não poder ão ter vinculo fun­
cioneI com 6rgãos e entidades da administração 
federal , estadua l. municipal e do Distrito Fe· 
deral. direta e Indireta. e com fundaçOes sob 
supervlsAo mini ste rial ou empresa s sob contro­
le direto ou Indireto da UnlAo. dos Estados, 
dos Munlciplos e do Distrito Federal . 

I 3A A dura ç60 do mandato dos membros a Que .e refere e s te artigo seré de 4 (Quatro) anos. 

5 

, 4· Se 05 tr's partidos a que ae refere ~ 
alrnea b estiverem todos apolendo o governo. o 
partIdo de menor representeçAo ser' aubltltuf­
do pelo maior pertldo de oposlç60 com repre­
sentaçio ne CAmara dos DeputadOS; 

, 5- OI representantes dos 
cos de Que treta este ertlgo 
até 30 (trinta) dlal após 
legislatura . 

partidos polrtl­
.erlo Indlcedos 
o IniCio de ceda 

Art . 4· Em caso de vaga , o membro Que for 
nomeado em substltulç60 exercerá o mandato eté 
o fln do perfOdO Que caberia ao substituto . 

Parégrafo único . t vedada a substituição 
dos membros do conselho no decurso do mandato. 
salvo por justa causa verificada mediante In­
Quérito adminIstrativo , sob pena de nulidade 
das declsOes tomadas com o voto do substituto . 

Art. 5A O membro do Conselho Que faltar, 
sem motivo Justo, a 3 (tr's) reunlOes consecu­
tivas, perderá automat i camente o cargo . 

~ IA O Regimento Interno do Conselho 
dlsporé sobre a justlflcaç60 das faltas . 

, 2A Serão nulas as dellberaçOes de Que 
participar. com voto decisivo, membro que te­
nha Incorrido nes sançOes deste artigo. Inci­
dindo o presidente Que houver admitido 
voto em perda Imediata de seu cargo . 

esse 

Art . 6 A O presidente será substlturdo. em 
seus Impedimentos. pelo vice-presidente eleito 
pelo Conselho. dentre seus membros. 

Art. 7A OS membros do conselho, ao se em­
possarem. devem fazer prova de QUltaç!o do Im­
posto sobre a Renda. declaraç60 de bens e ren­
das pr6prlas, de suas esposas e dependentes . 
renovando-as em 30 de julho de cada ano . 

I IA Os documentos constantes dessas decla­
rações serão lacrados e arquivados. 

f 2A O exame desses documentos s6 seré ad­
mitido por decisão da maioria absoluta dos 
membros do Congresso Nacional . 

Art . _BA Nas concessOes e autorlzaçOes para 
a execuçao de serviços de radiodifusão sonore 
e, de Imagens e de sons serão observados, . além 
de outros requiSitos, os seguintes preceitos e 
Cláusulas: 

e) os diretores e gerentes serão brasilei­
ros natos ou naturalizados há mels de 10 (dez) 
anos; 

b) a modificação dos estatutos e atos cons­
titutivos das empresas . a transferência de 
concess!o. a cessão· de quotas ou de ações re­
presentativas do capital social dependem. para 
sua validade. de autorização do Congresso Na­
clonal, ouvido. previamente. o Conselho de Co­
munlcaç!o Social; 

c) os serviços de Informação. divertimento. 
propaganda e publicidade das empresas de ra-
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diOdifusAo lonorft e de sons e imagens estio 
lubordinados à. finalidades educativas e cul­
turai. inerentes • radlodlfusio. visando aos 
luperiore. interesses do Pais; 

d) as despesas de qualquer natureza com a 
Instelaçlo e funcionamento do Conselho de Co­
municaçlo SocIal correrlo • conta do Orçamento 
do Poder LegIslatIvo _ Senado Federal. ficando 
ele autorIzado a receber do Ministério da Fa­
zenda crédito especial destinado e cobertura 
dos custos do corrente exerclclO . 

Art . 9 8 Esta lei entrará em vigor na data 
de .ua publlcaç60. 

~sttftcaçlo 

A crlaçAo do Conselho de ComunIcação Social 
• a prImeira medida legal destinada a pôr fim 
• manlpulaçAo de Informaç60 reinante no Pais 
desde as primeiras outorgas de canais de 
freq06ncia de rádio e televisão Titular do 
poder concedente. o Presidente da República. 
através dos anos. tem-se utIlIzado da atrlbui­
çAo de outorgar canais para favorecer grupos 
ou facçOes. conforme seus interesses 
polftlcos. O favore~l~ento e o privileglamento 
sAo feItos de forma escand&losa. Quase sempre 
ao arrepio do que é determinado na própria le­
glslaçAo em vigor. que estabelece certa prio­
ridade para a utIlização desse~ serviços com 
objetivos educacionais e culturais . Via de 
conseqüência, ao controlar as concessões o Go­
verno termina por controlar a própria Informa­
çAo, numa forma Indireta, porém multo eficaz 
de censura . AS empresas concessionárias, por 
sua vez, ao tempo em Que são extremamente dó­
ceis à pressão do Governo federal, mostram-se 
Insensfvels aos 'reclamos e aspirações de ex­
pressivos segmentos da sociedade . Assim. o In­
teresse em n60 contrariar o Governo leva ao 
facclonlsmo como regra, numa demonstração de 
Que, ao Invés da liberdade de expressão. o Que 
existe no Brasil é a liberdade de as empresas 
jornalfsticas defenderem seus pr6prlos pontos 
de vista. 

Se almejamos de fato construir um regime 
democrático no Brasil precisamos mudar radi­
calmente essa situação. Não se pode admItir 
que a concessAo de canais de rádio e de tele­
vleAo continue sendo objeto de barganha pOlf­
tlca em detrimento do papel socIal que os mei­
os de comunlcaçAo devem desempenhar na socie­
dade moderna. A partir do novo texto constitu­
cional. Que condlclona as concessões de canais 
pelo Executivo à aprovação do Congresso Nacio­
nal e prevê a criação do Conselho de Comunica­
ç60 Social como 6rg!0 auxiliar do Legislativo 
na sua funçAo fiscalizadora. abre-se um cami­
nho para a mudança . 

o Conselho de Comunicação Social. cuja com­
poslç60 representa os vários segmentos da so­
ciedade. terá o caráter de 6rgão de aconselha­
mento do Congresso em todas as questões rela­
tivas às comunicações . A proposta baseia-se na 
experl'ncla já consagrada na Alemanha, onde 
funcIonam os Conselhos de Radiodifusão. que 

nada mais 8Ao do Que 6rgAos colegiados de Ins­
peção e flscallzaçAo das corporaçOes. repre­
sentando a coletividade. Seus membro. sAo e­
leitos pelas representações do povo 
(parlamentos), dos Estados e d. Federeçlo. pe­
la. comunidade. democr'tlce. civl. .lemls. 
como sindicatos. Igreja •• comunidades munici­
pais. partidos. Imprensa. universidades. entre 
outros. ficando as.im garantida a pluralidade 
polftlca na composição dos Conselhos. a Inde­
pendência das corporações e o respeito 80 di­
reito dos cIdadãos de serem lIvremente 
Informados. 

Embora a Constituição n60 tenha retIrado do 
Executivo a prerrogativa das conceSsões de ca­
nais. a exigência de homologaçAo do Congresso 
e o funcionamento do Conselho de Comunicação 
Social nos permitIrão chegar a uma f6rmula se­
melhante à aleml. Com uma composição plural . 
através da partiCipação efetiva e majoritária 
das entidades civis envolvidas na questAo. o 
Conselho fornecerá ao Congreseo uma vI.Ao pre­
cisa da realidade das comunicaçOes no Brasil e 
das suas necessidades, ao mesmo tempo em que 
funcionará como fiscal do Legislativo Quanto à 
execuç60 fiel das regras do setor pelas 
concessionárias e pelO pr6prlo Executivo. 

Com as atrlbulçOes dadas por e.te projeto 
ao novo Conselho. InclusIve a de ter acesso a 
qualquer ponto da estrutura das _ 
concessionárias. deixam de existir as decisões .., 
nebulosas e ImpermeáveiS ao conjunto da socie­
dade Que por tanto tempo caracterizou o setor 
de comunicações. Por força desse colegiado com 
pOder fiscalizador as decissões. a partir de 
agora. serão transparentes e. portanto. 
democarátlcas . 

Os efeitos do Conselho também se farAo sen­
tir na preservação da cultura brasileira. 
Caberá a ele acompanhar o cumprimento pelas 
emissoras. das exigências de produçAo cultural 
regional ou local . A fixeçAo de percentuais de 
regionalização da produção de programas cultu­
rais e informativos retirará da atrofia e em­
pobrecimento as ricas manlfestaçOes de nossa 
cultura. sufocadas hoje por um sistema de cen­
to e trinta emissoras de TV. Que é apenas re­
produto dos programas gerados pelas principaiS 
redes do Rio e SAo Paulo. 

O mesmo fenÔmeno se repete no rádio. A 
grande maioria das mais de mil e seiscentas 
emissoras de rad~O hoje existentes, apenas re­
produz notlctários de agênCias e dl~Ulga 
canções. Os irogramas ed~catlvos e cul~~als ~ 
são pouco mais de 5% (cinco por cento) .··)~os ~ 
noticiosos ocupam menos espaço Que a velcuHl.-, 
çlo publicitária. ....-. 

Com as exigências constantes do projeto. 
cremos Que um Importante passo será dado para 
implantação de um sistema de comunicação ver­
dadeiramente democrático. 

Sala das Sessões. de 1989 . 
Crtsttna Tavares. 
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COMlSSlo DE CONSTITUIÇlo E vUS1IÇA E DE REDAÇlo Gibson, pela constitucionalidade, jurldlcl~ 
e t'cnlca legislativa dos Projetos de Lei " na. 

Of. na 113/8S-CevR 1.905 e 2 . 87~, de 1989, e pela Inconstitucio-
nalidade dos Projetos de Lei de nas 1 , 56~, 

Brasflla, 25 de outubro de 1989 . 1.592 e 3 . ~~6. de 1989, anexados , 

A Sua Excel'ncla o Senhor Assim sendo, solicito. V. Ex', nos termos 
regimentais, autorizar a desanexaç60 das pro-

Deputado Paes de Andrade poslçOe. julgadas Inconstitucional. 

DO. Pre.ldente da Camara dos Deputados Na oportunidade, renovo-lhe protestos de 
estima e conslderaç60. _ Deputado Gerson 
Peres, no exercfclo da Presld6ncla . Ne.ta 

Senhor Presidente, 

A Comlss60 de Constltulçeo e vustlça e de 
AedaçAo. em reunf60 ordinária realizada hoje, (.) Republlca-se em virtude de novo despacho 
aprovou o parecor do relator, Dep~tadu NIlson do Sr. Presidente . 

PROJETO DE LEI N9 2.874, DE 1989 

(DO~R. JOst LUIZ MAIA) 

Regulamenta as nomeações do Presidente e Diretores 

do órgão de Comunicação ligado ao Governo Federal 
e disciplina o Conselho de Comunicação Social. 

APENSADO AO DE N2 1905/89 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q - Será instalado dentro de noven 

ta dias da publicação desta Lei o Conselho de Comunicação So 

cial mencionado no artigo 224 da Constituição Federal, Que se­

ra'composto de dez (10), membros, sendo cinco (5) eleitos pe­

los Deputados e cinco (5) eleitos pelos Senadores. 

§ Onico - A escolha dos representantes da 

Clmara dos Deputados e Senado Federal será feita na forma da 

eleição dos integrantes da Mesa da Câmara, devendo recair em 

personalidade de relevo na área da Comunicaçao Social, indi -

------------------------------------------------- --
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~ando as Mesas de cada Casa pelo menos o dobro de randidatos 

para o escrutinio. 

Art. 2Q - Caberá ao Conselho de Comunica-

çDo Social,como OrgDo do Congresso Nacional, assessorar o Po-

der Legislativo e dar parecer sobre as questOes decorrentes 

do Capitulo V do Título VII da Constituiçao da República quan 

do solicitado, e, obrigatoriamente, instruir as decisOes re­

ferentes as matérias indicadas no seu Art. 223. 

§ lQ - Instalado o Conselho de Comunica _ 

çDo Social, será eleito o seu Presidente, Vice-Presidente e 

Secretário, devendo proceder a elaboraçDo do seu regimento 

interno, o qual deverá explicitar as suas atribuições com ba 

se nos dispositivos constitucionais citados nesta Lei. 

§ 2Q - O regimento mencionado no parágra­

fo anterior terá que, para entrar em vigor, ser aprovado pe-

las Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, deve~ 

do ser ratificado pelo Conselho de ComunicaçDo Social se for, 

por qua~quer destas, rejeitado. 

§ 3Q - Constarão das obrigações regimen _ 

tais do Conselho de Comunicação Social a aprovação ou rejei­

çDo dos nomes indicados pelo Presidente da República para os 

~ cargos de Direção oa Presidência das Autarquias, Sociedades 
'" >< 

' .. 

u ~ de Economia Mista, Empresas, FundaçOes ou Repartições Públi-
Q) 
~ -~ ~ cas encarr.egadas, direta ou indiretamente, de atividades li 
~ 
(Q 

~ z gadas à área de ComunicacDo Social. 



§ 4Q _ Revogadas as disposiçOes em contr! 

rio, esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçRo. 

JUS T I F I C A T I V A 

O Projeto tem por objetivo disciplinar a 

instalação e funcionamento do Conselho de comunicaçRo Social 

e estabelecer como atribuição deste Colegiado a apreciaçRo 

dos nomes que deverRo ser nomeados ou escolhidos para a dire­

çRo das entidades governamentais da área de ComunicaçRo. 

Trata-se de um Orgão administrativo para 

assessorar a política da comunicação governamental no País 

com significativas atribuições. Dar a este Conselho a compe -

tência de apreciar nomes para os setores de Comuniçação é um 
, 

desdobramento adequado para que possa o Orgão orientar a poli 

tica governamental neste setor. 

Justifica-se a aprovação ~os nomes para os 

cargos e funções aludidas neste Projeto porque a área de Comu 

nicação Social é de interesse de todos os Poderes da Repúbli-

ca, especialmente do Legislativo e Executivo, que tem o cará­

ter político que conhecemos. Os Orgãos de Comunicação não 

são apenas do Executivo, mas precisam pertencer, pelo menos, 

indiretamente, ao Legislativo. 

Daí a importância do assunto tratado nesta 

proposição. 

Sala das Sessões, em 
/ 

! \ 
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LEGISLACAo CITADA, 'ANEXADA PELA COORDENACAo 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
aEPúBLICIll'EDERA11VA DO BRASIL 

1188 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... , 
TIuIo YIIJ 

. ............... .. ..... ....... .. .. .. ..... .. 

CapNoV 
~ COMW'OCAçAo SOCIAl 

Art. 220. A rNnIeúÇAo do pensarnmo .• c:riaçAo •• ~s· 
Mo e • ~fonnaçAo. aob ~ forma. poc:euo ou veiculo 
Mo IOIrerAo qualquer ret.riç60. observado o clspolto nesta 
ConstituIç60. 

1 I' Nentuna lei co .... cIspoIItiyo que polia COi\ItItuIr 
embarllÇO ti pIenIlberdede de WonnaçAo jomaIistic. em qual-
4.Ief veiculo de com~Ao 1OdaI. obIeMldo o disposto no 
11\. 5'. W. V. X. XII e XN. 

1 2' t wdede toda e qI ~ censwa de natureza poIIti­
ca. lded6gka e ar1istica. 
- 1)0 Compete ti lei federal. 

I - ~. cIverIOes e espetkuIoI pübIicos. cabendo 
ao Poder PúIiko ~1omMr aobre • natureza deles. u flixas et6rias 
• que Mo Ie l\!COi .1itlIdem.locais e hedrlol em que suallpl'Hen-
-.çAo Ie rr ..... e ~ 

I - .... L elec:er oa meios legais que garanIam ti pesIOII 
e ti famala;EsN!dade de Ie defeuderem de .".amu 
ou program de r6dIo e ,ti ,iMo que CIOf1hriem o "" 00II0 
no _ 221. amo da P' .".nda de produlol, pr6tIcu 
e ~ que p: "' lei' nodvoa aaúde e ao melo ambiente. 

1 '4' A pnlpIGInCIa coilelC:iII de a.baco. beNda' ~ 
Icas...,.~ rnetSIM'ldbe~estar6 ..... mIri­
ç6a ~ noa _nlOl do h:IIo I do par6grafo ..-.erIor. e 
caE'" Iemp't que nec ! II 110, .. este. Ida lO6re oa mil eftcloa 
deaw la I. r de leU UIO. 

I,. o. meIoa de ~.xiII Mo podem. drN 
ou ~did.lld" lei' ott I' co de monap6Iio ou oIgop6iio. 

I & A p,*~6co de weIcuIo mptw::i de conu"caçlo 
hieoaldedelcao;adellàldade. 

U - promoçAo de cultura nacional e regional e estimulo 
• produçAo kldepet'!dente que objetive sua divulgaçAo; 

• 
11 - reJiona/izaç60 de produçAo cultural . • rtistica e jome-

lIstlca. confonne percentuais estabelecidos em lei; 

IV - respeito aos valores ~c:os e IOCials da peIIOI e 
da farnllia. 

Att. 222. A propriedade de empresa jomaIlsticl e de r~ 
fus60 aonorl e de lOnS e Imagens ~ privltiva de brullelros 
natos ou naturalizados M mals de dez anos. aos quais caberj 
a responsabDidade por sua admInIstreçAo e orienteçAo Hdec­
tuaI. 

f l' t vedada • perticlpeçAo de pessoa juridica no capital 
IOCIaI de empresa jomaJIsticl ou de radlodlfusAo. exceto • de 
partido poIftlc:o e de lOCiededea cujo capital peI1ei IÇa exdullva 
e nominalmente. brasileiro&. 

f 2' A perticlpeçAo referida no per6grafo anterior 16 ae 
efetuar' .través de capital eem d~1to • voto e 060 poder' 
exceder. trirà por cento do C'apllallOCiaI. 

Art. 223. Compete 10 Poder Exec~ outorgar e letlCWer 
concess60. permlal60 e .uI.ofUçAo pari o aeMço de ~ 
fuMo aonor. e de ION e knagena. ob~ o pflilc~ da 
compIementandade dos aiMemU prtvedo. pUblIco e .-11. 

1 l' O Congreuo NadonaI apredar.o ato no JIfUO do 
ert. 64. fi 2' e .... a corur do receblmenID da merrsgem. 

1 2' A n60 renqoteç60 da c:onc:ns6o ou permillAo depeI ~ 
der, de aprovaçAo de. no mkllmo. doia ~ do Conqrtw::i 
Nacional. em voteçAo nominal. 

1 l' O ato de cMDrgll ou renovaçAo lOfIIerR produIIr' 
efeltollegala após dellberaçAo do Congraao NacIonal. na fonna 
dos par6grafoa anteriores. 

f 4' O cancelamento da c:onc:ns6o ou permIuIo. Intel 
de V'el1dcIo o praz.o. depet Ide de decIs60 judicial. 

1 ~ O prazo da c:onceu6o OU penriu60 aer6 de dez 
~ para u emlsIoru de r6dIo e de quNe para. de lei I:'ldo. 

I 

Ar\. 224. Para OI efeitos do ct!'1'011o neR cap4bilo. o Con­
IF"IO NacionaIInItItUr'. amo órg60 .-'lw. o eon. eIho de 
ComunlcaçAo Social. na fonna da lei. 

. . . . .. . . . . . .. . .. .. .. .. . ... .. .. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. . .. . . .. .. .. .. . .. . , 
. . ......................... -. ---- ............ ,-----. .. _ .. . .. .. 

PROJETO DE LEI Ng 3.834, DE 1989 

(00 Sr. Carlos Alber to Ca6 ) 

Institui o Conselho de 
6rglo auxiliar do 
(Constltulçlo Federal, 
provld'ncla •. 

COlllunlcaçlo 
Congresso 

art . 224) 

Social COIIIO 
Naciona l 

e di outras 

( ApO',j-f~" ,f-o Dt: /0".1' ~ 411.1/8' ) 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. lQ ~ institu1do o Conselho de Comun icação So­
cial. com organização e competênCia def i ni das nesta 

• 



leI, dIretamente subordInado ao presIdente do Senado 
Federa 1. 

Art. 2Q Compete ao Conselho de ComunIcação Soc Ial: 

.) elaborar o seu regImento Interno; 

b) organIzar, na forma da leI, os servlço~ d~ sua 
admInIstração; 

c) opInar, no prazo de 15 (QuInze) dIas, contados 
do recebimento da mensagem do Poder Executivo pelO 
Congresso Nacional, sobre o conjunto dos aspectos téc­
nicos, econOmlCOS, legaIs e socIais da outorga e reno­
vaç~o de concessões, permIssões e autorIzações para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e 1magens. a 
Que se referem o art. 223 e seus §§ 10. 20. 30 e 50 da 
Constituição Federal; 

d) propor ao Congresso Nacional critérIos para a 
aplIcação do princIpIo de complementarledade dos sIs­
temas prIvado, publIco e estatal a Que se refere 
o caput do art. 223 da ConstItuIção Federal. bem como 
zelar por sua observância, em cada caso; 

.) elaborar estudos para o Congresso NacIonal sobre 
a Polltlca Nacional de ComunIcação Social, pranovendo 
sua revIsão e consolIdação no prazo de 4 (Quatro) a­
nos; 

fI propor medidas de 
cont'ngénclas crIada s po r 
outras; 

adaCiação dessa politica as 
Innv2;ões tec no16gicas ou 

g) conhecer dos p r Ojetos de ·~ataao s. ac o rdos. con­
v~nios e compromiSSOS 1nternac l 0nals oe aualaue r natu­
reza. no que se refiram ao seto~ oe comunicações: 

h) manter um banco de dados atualIzada e de acesso 
publIco com as freauénclas OCUP2a2S e as dlsponivels. 
potêncIa e caracterlsticas das ~~issoras; dispositivos 
estatutáriOS e atos constItutivos das emoresas. funda­
ções e órgãos concp.sslonárlos ae serviços de radIodI­
fusão de som e image~: propriedaae de auotas. ações 
representativas do capItal social. subordInação insti­
tucional e outras destas entidaces; e outras informa­
ções que permItam amplo conhecImento do setor; 

t) propor ao Congresso NacIonal a declaração de ca­
ducIdade e perempção de concessões. autorizações e 
permissões em vIgor. bem como a renovação judicial das 
outorgas desde Que constatadas razões legais para tan­
to; 

j) propor ao Congresso Nacional medIdas que assegu­
rem a continu1dade dOS serviços de comunIcações quando 
as concessões. autorIzações ou permIssões não forem 
renovadas ou tenham sido cassadas e houver interesse 
público na contInuação desses serviços; 

1) fiscalIzar. por solIcItação de Qua,squer das Ca­
sas do Leglslat1vo. o cumprimento. p~'o ExecutIvo, 
concessionárIas ou permlssloná~las. das obrIgações 
const1tuclonals e legaIs pertln6~tes aos servIços de 
radIodIfusão de som e de som e imagem. requIsItando 

'para Isso. documentação Que não poderá ser negada; 

.} desenvolver estudos e propor medIdas relaciona­
das a uma polltlca industrIal e de escolha de patama­
res tecnológIcos no Que se refere a .Instalações. equI­
pamentos e bens de consumo do setor. tendo em vIsta os 
Interesses gerais da polltlca de comunicação social, 

11 
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sua significação estratQglca •• democratização e plu­
ralidade da lnformacão . 

Art. 30 O Conselho de ComunicaçAo SOCial deliberarA 
em sessAo plenária ou por decis30 coincidente de suas 
três câmaras. a saber: 

.) câmara técnica de telecomunlcaçOes; 

b) câmara de economia e •• rkattng; 

c) câmara de legislação e uso social. 

§ '0 No caso da outorga e renovação de concessões • 
permissões e autorizaçOes. cada uma das câmaras fará a 
apreciação conforme sua competênCia especifica. 

§ 20 Compete à câmara técnica de telecomunicações o 
estudo de matérias relacionadas à tecnologia. padrOes 
e norma S do âmb I t O da engenhar I a de te 1 eCC2lfTlUn 1 caçõe~?, 
radlodifus~o de som e lma~em. 

§ 30 Compete à câmara de economia e markettng o es­
tuco de matérias relacionadas à economia e mercaao10-
gla. em oartlcular da viabilidade de cada concess~o. 
do ponto de vista de sua rentabilldaoe económlca. SP 
comer c1al. e do ponto de vista de sua sustentaç~o e 
do market'ng cultural e Institucional. se estatal ou 
pub 1 1 ca; 

§ ao Comoete à câmara de legislação e uso social o 
estudo de matérias relacionadas às leis, lncluldo o 
aspecto de técnica legislativa. e ao interesse social 
e cultural . 

Art. 40 A câmara técnica de telecomunlcaçOes será 
comoosta de: 

a) , (um) representante de um dos três maiores par­
tidos politlcos. segundo a respectiva representação na 
Câmara dos Deputados no inicio de cada legislatura. 
1ndicado pela direção nacional da agremiação; 

b) , (um) oficial superior. espeCialista em teleco­
municações. indicado pelo Estado-Maior das Forças Ar­
madas; 

C), (um) representante indicado pela Associação 
Brasileira de Engenharia de Televisão; 

d) 1 
área de 
nharia: 

(um) engenheiro com notórios conhecimentos na 
telecomunicaçOes. indicado pelo Clube de Enge-

.) 1 (um) representante Indicado pela Sociedade 
Brasileira para o Progresso da Ciência. 

Art. 50 A câmara de economia e •• rkattng será corrr 
posta de: 

• ) 1 (um) representante de um dOS três maiores par­
tidos polltlcos. segundo a respectiva representação na 
Câmara dos Deputados rio Inicio de cada legislatura. 
Indicado pela direção nacional da agremiação; 

b) 1 (um) representante indicado pela Associação 
Brasileira de Empresas de Publicidade; 

c) 1 (um) espeCialista na área de •• rk.ttng. indi­
cado pela Federação Nacional dos Trabalhadores em Pu­
blicidade; 

• 



d) 1 (um) representante indicado pelo Conselho Fe­
deral de Economia; 

.) 1 (um) representante Indicado pela Federação Na­
cional dos Economistas. 

Art. 6Q A Cãmara de legislação e Uso Social será 
composta de: 

,~a) , (um) representante de um dos três maiores par­
~dOS polltlcos. segundo a res~ectlva ~epresentaçâo na 
Câmara dos Deputados no IniCio de cada legislatura. 
Indicado pela dlreç~o nacional da agremiaç~o; 

b)' (um) representante Indicado pela Associação 
Brasileira de lmorensa: 

c) , (um) representante Indicado pela Ordem dos Ad­
vogados do Brasil; 

d) , (um) representante Indicado pela Federação Na­
cional dos Trabalhadores em Rádio e Televlsâo; 

.) 1 (um) representante Indicado pela Confederação 
Nacional dos Bispos do BraSil; 

f) 1 (um) representante Indicado pela Federação Na­
cional dos Jornalistas: 

g), (um) representante Indicado pela Associação 
Brasileira de Empresas de RádiO e Televlsâo; 

h) 1 (um) educador. Indicado pelo Mlnlstérl0 da E­
ducaç~o; 

t), (um) representante Indicado pela Ass~lação 
NaCional dos Jornais. 

Art. 70 Os membros do conselho serão escolhidos den­
tre os Indicados em lista trlpla pelas entidades e ór­
gâos Que representam. pelo presldente do Senado Fede­
ral. Que os nomeará: 

§ '0 Se os três partidos polltlcos com maior repre­
sentação na Câmara dos Deputados no Inicio de cada le­
gislatura estiverem todos apolando o Governo. o de me­
nor representação dentre eles será substltuido pelo 
maior partido de Oposição com representaçâo na Câmara 
doS Deputados; 

§ 20 A duraçâo do mandato dos membros do conselho é 
de 4 (Quatro) anos; 

§ 30 As entidades e ó'gâoS representados no conselho 
apresentarão as listas tripllces de seus representan­
tes até 30 (trinta) dlas após o Inicio de cada 
legislatura. 

Art. 8Q Em caso de vaga. o membro Que for nomeado em 
substltulção exercerá o mandato até o flnal dO per iodo 
Que caberla ao substltuido. 

§ '0 O membro do conselho Que faltar. sem motivo 
justo. a 3 (três) reunlOes consecutivas perderá .auto­
matlcamente o cargo; 

§ 20 O regimento Interno do conselho disporá sobre a 
justificação das faltas: 

§ 30 Salvo a hipótese do § 10. é vedada a substltu1-
ç~o dos melbros do conselho no decursos do mandato, a 

----------------------------------------
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n~o sc- Dor .1usta causa. verifIcada mediante InQuér1to 
admln i s'rat\\ 0. sob ~ena de nulIdade das dec1s0es to­
madas .:orr. c· \ o te' do subst 1\ '-Jto. 

Art. p; O~ membros do conselho. ao se emoossarem de­
vem fa~er prova de Quitação do lmoosto sobre ~ renda. 
declaração de bens e rendas próprias. de suas esposas 
e deoendentes. renovando-as em 30 de julho de cada 
ano . 

§ ,~ Os documentos constantes dessas declaraçOes se­
r~8 lacrados e arQuivados; 

§ 2~ O exame desses documentos só será admitido por 
decisão da maioria absoluta dOS membros do Congresso 
Nac lona 1. 

Art. '0. Nas concessões e autorizações para a 
cão de serviços de radiOdifusão de som e som e 
serão observados, além de outros reQuisitos. 
gulntes preceitos e cláusulas: 

execu­
Imagem 
os se-

a) os diretores e gerentes serão brasileiros natos 
ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos; 

b) alterações no regime de concessão, na potênc1a e 
abrangência autorizada dos serviços. bem como a modi­
ficação dos estatutos e atos constitutivos daS empre­
sas. transferênCias de concessão. cessão de Quotas ou 
de ações representativas de capital SOCial dependem, 
para sua validade, de autorização do Congresso NaCIO­
nal. ouvido. previamente. o Conselho de Comunicação 
SOCial; 

c) caso constatada a pouca viabilidade econOmlca. a 
Inconveniência mercadológica ou a InadeQuação ao uso 
social de uma concessão para exploração de natureza 
comerCial. poderá. por decisão plenária do Conselho de 
Comunicação Social. ser proposta ao Congresso NaCional 
sua conversão em outra utilização da freQüência no âm­
bito do sistema públiCO ou estatal. conforme o caso; 

d) no caso das concessões. permiSSões e autoriza­
ções para utilização no âmbito do sistema pÚbliCO, te­
rão prioridade instituições universitárias. sem f1ns 
lucrativos Que disponham de cursos de jornaliSmo e/ou 
~ádlo e televisão. as QuaiS poderão aSSOCiar-se. para 
este fim. a entidades SindicaiS, fundações ou entida­
des da SOCiedade Civil; 

.) as despesas de QualQuer natureza com a Instala­
ção e funCionamento do Conselho de Comunicação SOCial 
correrão à conta do Orçamento do Poder legislativo _ 
Senado Federal. ficando ele autorizado a receber do 
Ministério da Fazenda crédito espec1al destinado à 
cobertura dos custos do corrente exercicl0. 

Art. 7Q Esta le1 entrará em v1gor na data de sua 
publ1cacâo. 

Just tf tcaçlo 

A criação do Conselho de Comunicação SOCial é um 
passo Imoortante para a democratização da Informação e 
da cultura no Brasil. Trata-se de cumprir preceito 
const1tuc10nal e. SObretudo. de pOr f1m ao regime de 
arbltrio e de barganhas cue tem ate hoje presidido a 
outorga de concessões de serviços de radiOdifusão de 
som e de som e imagem. 

• 
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A estrutura proposta para o conselho ~bjetlva Inte­
grar O uso social da comunl=ação a sua viabilidade e­
con0m1ca e carate~ estratégico. abrindo espaços para a 
democratização. o pluralismo e a efetiva complementa­
rledade dos sistemas privado-comerCial, público e 
estatal. Cuida-se de propiCiar amplo conhecimento do 
setor; criar sistemas viáveis do ponto de vista econO­
mico e de mercado. justamente onde convivem a ambição 
polltlca. a monopo11zação e sua contrapart1da de con­
corrênCia predad6rla e des1gual; Impedir Que argumen­
tos técnicos sejam empregados, como no passado, para 
Ocultar os ma1s sinistros Interesses; propiciar melhor 
formação de Quadros profissionais, a distribuição e 
utilização adequada dos cana1s públicos, a formulação 
e acompanhamento de polltlcas num setor caracter1zado 
pela aceleração das transformaçOes tecnológicas, das 
cont1gênc1as estratégicas e das demandas sociais. 

Representativo da sociedade, o conselho, como aqui 
concebido, perm1t1rá ao Congresso Nacional deliberar 
com conhecimento de causa e competênCia sobre uma área 
em Que a Questão do poder se coloca com toda sua corrr 
plexldade e amb1güldade. A 'assessor1a dada pelo conse­
lho e os estudos Que desenvolverá serão os marcos de 
soluçOes menos ideolog1camente compromet1das, voltadas 
para o 1nteresse do povo e do Pais, art1culadas com as 
1nterfaces tecnológ1co-1ndustr1a1s, po11t1co­
lnst1tuclonals, sóc1o-CUlturals, econ0m1cas e educa­
c10nals Que obstam a adoção de caminhos seguros ao 
leg1slador generallsta, por mais bem lntenc10nado Que 
seja. 

O ConselhO de Comunicação Social, com sua compos1ção 
em câmara técnico-mercadOlógica, econOmlca e de legis­
lação e uso soc1al, 1ntroduz o legislativo na modern1-
dade, nesta área, e o habilita a formular decisOes de 
impllcaçOes múltiplas com base em racloclnlos e pare­
ceres adequadamente lnterdlsc1pl1nares. 

Brasflla, 22 de setembro de 1989. _ Deputado Carlos 
Alberto Caó. 

LEGISLAClo CITADA, ANEXADA 

PELA CORRDENAClo DAS 

COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUICAO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
· . . .. .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . .. . . . 

TíTULO VIII 

Da Ordem Social 
· . . . . . . . . . . . . . . .. - . . .. . - . . . . . . . . . . .. . .. .. . . . . . . ..... . .. . . . .. . .. .. . 

CAPtTUlO V 

Da Comunteaçlo Soet., 

· . . . . .. . . .. . .. .. .. .. .. ". .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . . .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. 

Art. 223 . Compete ao Poder Execut1vo outorgar e re­
novar concessão, permissão e autorização para o serv1-
ço de radlod1fusão sonora e de . sons e 1magens, obser­
vado o prinCipio da comolementarledade dos s1stemas 
pr1vadO. públ1co e estatal. 
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§ 'c 
do art 

o Conor esso Nacional acrpclará o ato no prazo 
64. §§ 20 e 40. a contar do recebimento da 

mensagem. 

§ 2° A não renovação da concessão ou permissão 
depende,á de aprovação de. no mlnlmo. 2/S (dois Quin­
tos) do Congresso Nacional, em votação nominal. 

§ 3 0 O ato de outorga ou renovação somente prOduzirá 
efeitos legais após de11beraçâo do Congresso Nacional, 
na forma dos parágrafos anteriores . 

§ 40 O cancelamen to da concessão ou permissão. antes 
de vencido o prazo. depende de decisão judicial . 

o § SO 
(dez) anos 

as de oara 

prazo da concessão ou permissão será de 10 
oara as emissoras de rádio e de 1S (QUinze) 
televisão. 

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capitu­
lo. o Congresso Nacional Instituirá, como órgâo auxi­
liar. o Conselho de Comunicação Social. na forma da 
1 e 1 . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PROJETO DE LEI N° 289, DE 1991 
(Da SI"" Irma Passoni) 

Crie C" ('("II ... lho d. Comunicllcno ~(l("t" l fi' dn. outrl'lB l-'r~ 
, -n .~ ... 

I PF~~~ SF ~o pnDJF10 Df LEI NV 6.126, DE 1990) 

.L (lI l o:I~creta: 

j) cOflhecrr dos projetos de tratados, a("urrto~t COf1Y@o ­

nlos e co.pro_lssos Internacionais dr qualquf'f naturela, no que se 
rerlra. ao setor de co.unlcaçOes; 

J) riscaI Izar I e.ecuçlo dos conv~nlos rlr.ados pelo 

govprno br.sllrlro co- outros p.lses; 

1) pro.over e superintender o to.ba.ento dos bens 

'rt 10 - ( criado o Co"s~lho d~ Co.unlcaçao Social, 

(' "f\,' I eçAo e c(>.pet~nch definidas nesta lei, dlreta.ente _ 

u·~ I "0.0 Preslder,te do Senado federal. 

e I perlcla cont'bll di' e.presas concesslon'rlas Ou per.lsslon'­

rias de serviços de teleco-unlcaçOes e das e.presas subsldl'rlas 

assoclldas ou dependentes delas co. o objetivo de deter.lnaçlo do 
Investl.ento eretlva.ente realizado e do conhecl.r"to de todos _ 

os ele.entos que concorra. parI a I.poslçlo do cuslo do serviço , 

requlsltlndo para esse ri. os (unclon'rlos (ederals que possa. con 
trlbulr para a apuraçao desses danos; 

dtolnl 

"cP 

rt. 20 

a) elaborar o !lau regl.ento Interno: 
b) r-rganlzer. na ror •• da lei, os ser. lços de sua 

trrç O' • 
c) ('pinar. no PUlO de 15(qulnle) dl.s, contados do 

I\to da ~~ns.gr. pelo Congrf'!iSo, sohrr 8 outorgA @' r@no~.-

c S lo, ppr.lsslo •• utorlz.çlu para o §.r~lço d~ ra-
ry or8 ~ dr sons ~ 1_8genSj 

) rlscalllsr as conc~ssOes, lutorlzaçOes e per.ls _ 

I~or e propor ao Congre'!lO Nacional a .eclaraçlo de cadu-
c,~ ~ ~ rr[8p,lo; 

\ propor lO Congr~sso Nacional a re.ogaçlo Judicial 

" '. , s es"~ que d .. svlada a runçlo !loclll dos serviços; 

rJ ~1.bor8r estudos pora o Congresso Nacional sobre 

.) (Iscallzar o cu."rIOlellto, "or parte das e.lssou, 
de radlodl(lslo, das (Inalldad .. s e obrlgaçOes de(lnlda .. nesta lei; 

n) propor ao Congresso Nacional .edldas quP assegur •• 

a continuidade dos serviços de co.unlcaçOes quando I' concessOes, 

autorllaçOes ou per.lssOes nlo (or~. renovadas, ou tenha. sido cas 

sadas e houver Interesse pÚblico na contlnuaçao desses serviços; 

o) propor lO Congresso Nacional percentuais de produ­
çlo cultural e Jornalística gerados local.ente de Icordo co. I po­

t~ncla das e.lssoras e das condlçOps regionais e respeItando UI 
pralo 11.lte de execuçlo. 

Arl. '0 - O Conselho de Co.unlraç§o Social ser' Inte­
grldo p~los seguIntes .e.bros: 

a) tr~s representantes dos '(tr~s) .alores partidos 
• rvl', C~ "fi 10,,!1 de co.unlcaçlo social e pro.over a sua revlsDo poJlllcos, .egundo a rupect Iva repre.e .. ' ~çlo na rilOua dos Opno 

e. q" ro IIno_, latlos no Inlrlo de cad. l .. gl<I,'"ro, InrllrArlo. p .. la dlr .. tlo naclo-

t" da t'r,' 

'lI acoapanhar e vallar o cuaprl.ento desta polltlca; nal d .. clda agr ... I.~A,,; 

e ) ~ubllcar anual.ent~ as rreQu~nclls dl!lponívels e. 

• ~. r tl.a, a ri. de que qualquer Interessado possa 
• _ t n h) lr", "~lJre~(,,'lt,,"lf"'* Ifldlt .. d" ... , r. rOIlJ llfltn, ,,~I. 

Assoclaçlo Brasileira de E."rps8S de R4dlo e 1~levlslu (Abert), pe 
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la A •• ocl.ç'o N.clon.1 d. Jor,,"I. (AHJ) • p.1I " .. oc laçlo Aro.II.I ­

la de (IIPr •••• d. Pub 11.-\ <ladr; 
c) lrts. relJlrsrlll."les lrtdJlltJU\. 11_ r'uIIJ""to, 0 .. 1. 

'.deraçlu "acionaI dus JOfn.1S,t.·., pelll fedcro\.Au dtJ~. IratJHlhMdo 

r •• a. R6dlo I! lelnls'o. p.l. led.roçlo Haelo,,"1 do' lro"alh.do ­

raa .. Publlcld.de; 
d) UII represent.nt. Indlcadn pell A~~udaçA(1 IlJl~llel -

ra de l.prans.; 

e) UII represent.nte Indlc.do p.l. Sollcdad~ 8r.sl -

1.lra pari o Progresso d. CI.ncla (S8PC) ; 
rJ u. represent.nte Indlc.<1o p.1I r.o"f .. r~"rI. Na, lo 

nll CIo. Bispo. do IInsll «(NlIU);. 

g) .... rt',He~r"t.t.tr 1,,,1II.ui,, IH'lu 11,,,,,,,, "fI '. 1\"""IU,.do ', 

do 8r.sll (OAU) . 

Art_ ev - NI. concessbos •• ,10 

""td" do radlodJruslo ,onora e, de 0\1' " 

nr •• dos, l a. de outros r.qulsllo~, OI '''1111\'''' " 

• c16usul.s : 
I) os dlretore. ~ ger.ntel •• r.D hl~ I1 

n.tur.ll,.dos h6 •• 1. de 10(de.) .no.; 
b) •• odlflc.ç'o do. e.t.\"to .... \. ,1 \ I 

d., ~.prr~. s, e traostertncla da concrsslo, _ c s, 

do .ç~es r epresentltlv •• do ckPlt.1 .0cl.1 depe,d. 
dade , de .ut or t laçlo do Conor.,ao N.t.:loo.1, otlllld , •• 

Con.elho do Co.un l c.çlo Socl.l; 
c) os .~r"lços dr lnrora.clo, til" rt ..... h 

d. e publl cldlde d •• e.pre •• s de r.dlodlfu>'o .onu ••• , 
I •• gen ••• t.o lubordln.do ••• fln.lld.d •• edl ••• \lv.! ., CI. 

Inerentes' r.dlodlfuslo, vls.ndo .01 aupe,lo,., I~t~ •• 

.. I 

, IV _ Os ac_bros do COfl~,.lho 5f'rlo nUMPftdu!> IIPlo Prp · 

alClente CIo Senado rederal. 
, 70 _ 05 .... lHO'" do run 'So rlho f;"rn" 'IIrll, ullfI ', ""fit o; 

r.~p.rtl't.!' p.rttldaclrs .tr.v~ .. "" 11 .. ,t .. "', ",I".tulds " 1 flU ", , ' 111 '111-, dl!l", 

al',...5 e,b. e c. e trlplt cp nQS casos dls alfnPls d, e, r p v, -

d ) I. despesas de qu.lqul'r n.t"r",u co .. w 1 \ t 

e funclon. aen t o do Conselho de Coallnlc.çlo Sorl. co 

dentre brls ll elros, para escolha 
Coaunlcaç~e~ do Sen.do Feder. I e 

prlos .e_bras das Co_t'tsfte s de 

de Ca.ara dos Deputados, ~. se510 

conJunt., e n'o poder'o ter vfnculo funcionai co", o",jlos e entl ­
d.des da .dtolnlstraçlo federal , estadual, .unlclpal e do Uh\,llo 

Fedeul, direta e Indireta e coa fundaçl!es sob super.lslo al"lste ­

rlal ou ellPres.s sob controle dIreto ou Indlrp\o d. UnUo, dos [s ­

tados, dos Munlclplos e do Olstrltp federal . 
, 'o _ A duraçlo do •• "dato do, "".,bros a flUe se refe ­

re este .rtlgo ser' de .(quatro) ."os. 
, .V _ Se os tr~s partIdos a que SP rcfcr~ a al/ne. b 

estl.ere. todos .polando o governo, o partido de "enor representa -
ç'o ser6 substltuldo pelo .alor partIdo dp opo, lçfto cn .. rrpr .. sp.nta -

do Orç •• ento do Poder Leglsl.tlvo - Sen.do f~1 rM., r 

torl,"do • recebe r do Nln l.t'rlo d. r.,.ndl cr~dlto • ~. 

n.do • cobertura do. CUltO' do corrente exercfclo 

Art_ ,. - (s t . leI entr.r6 e •• Igor \ 

pUbllc.ç'o -

JUST11ICA~Jl..Q 

Es t e Projeto de lrl foI Inlcl.l.e .. le "."se. I 

pela Oeputld. Cr i stina T.v.res, e est •• os nesta data "GV 

tlndo e. ho.en.ge • • lutor. que nlo foi reelel\. pal~ 

çlo n. CI.ara dos Oeputadoo; l.tur •. 
S 5Q - Os reDIfj"';culallle~ dlJ~ pêtr' J(lfI <:. p n l flll () ~. Ll r qUf" 

tr.t. ·este .rllgo serAo Indicados até 'O(\,lnta) dia , .pó e o I .. /cl o A crhç'o do Conselho de loau"lcdção 
de c.d. legislatura. HIr •• edld. legal desUn.d\I • pOr fia ••• nlp," ç , 

Art .• 0 _ f .. caso (j(" VRgrt , o Ift"mbro QU(' f or f"lo,"('óld o (' 1ft 

substltulçlo exercer' o .andülo atr n rt .. tj(J Ilf'r rodo qU I' f aflf 'r la Rr, 

ç'O rl!ln.ntp nO P.1s desd .. .. prl ... lns outorgas li" 

qutncl. de r 'd lo e t.levls'o_ lItular do "oO~( <I" 

substituto _ aldente d. Repúb llc. , .trav" dos .nos, te .. Sp "ti \ I. 
P.r6grafo I)nlco_ - ( vedada 8 soobstl tulçfto dos .e_bras bulç'o de out org.r Cln.1s p.ra hvorecer grupo c, t C 

do conselho no decurso do .andat., salvo Dor ju~ta cau s a Y('rlftca ­

d. Hdl.nte Inqu#rlto .d.lnlst rat Ivo, soh " .. <oa de nulidade da s d .. -
clsllfos tOtOadls cOtO o volo dll ~"t"t Iluto . 

Art . 50 - O .eabro do Conselho que fallar, sc~ .ot/ vo 

Justo, • )(tr~s) reunl~es consecutivas, perd~rá auto.,~t lc a~ente O 

c.rgo. 

I l0 - O Regi.enLo IlIt",,"U do [u" ~ f'l" o r:J1"'lHH$\ '50 

bre • Justlflc~çlo das faltas. 
, 7. - Serlo nulas as dellberaçOes de que partIci ­

par, COll .oto decisivo, .e.bro que tenha IncorrIdo "a s sançOes des ­
te .•• Ugo, Incidindo O presidente que houver ad~ltldo c>se vot o 
.. perda I.edl.t. de seu c.rgo _ 

Art. ' 60 - O presldent .. ser' substltuldo, e_ seus I.pe ­
dlHntos, pelo .Ice-presldente eleito pelo Consrlho, dpn\ re SPus -

""ros. 
Art. 70 - Os .e.bros do c01lselho, .0 se "apossare. , 

•• etO hzer prova de qult.çno do lapo,to sob,p a re"da, dp t lara~lo 

de bens e rend.s pr6prl.s, de suas eSIJ058S p delJelldelltps, reno,"n ­

do-IS tIl)O de Julho de cada ."0_ 
I 10 - Os doc ... en\os co .. ,tant~s d .. ".s rlprl.r8ç~p, se ­

wlo lacr.dos e Irqulv.dus .· 

.... c"'.o d ••• Iorl. ab.oluta dos a .. "'" .. , dll 1: .... \Ir .. ·.' ... N", 10 ... 1. 

H seus Interesses polftlcos_ O r •• orecl ... nto ~ I-, 
510 rri tos de for.a escendalosa. qu.~e se.,HE' a 

deter.ln.do n. pr6prl. leglsl.ç'o e. vIgor, (l es 
prlorld.de plr • • utlllz.çlo desses s .. rvlços l o 

clond s e cullur.ls_ VI. d. con.equ~ncJ., ao cO 

s~es o Coverno ter. lna por control.r • próprl 1,1 
fo r • • Indireta, por#. aullo eflcll de c"n.Ufa A 
slon6 r las , por sue vez , .0 te_po ._ que slo e tIfO ~ 

pre.s'o do Cove rno feder.l, -Oltr •• -Ie Insensl eIs a' 
.splr.ç~e. de expressivos ."g.entos d. socl"dl"! 

e. nlo con t r"r'"r o Co.erno levl ao rlcelonl 
de';onstr.ç'o de que, .0·lnvt!s d. llbrrd.de dto e".'1 ., 
t. no Br.s ll t! a ll berd.de de IS .-pre •• s JOln.llstl. 

aeus pr6prlos pontos di! vlstl_ 

Se Il.eJ.lIOs de r.to construi r ta ,e\ll 

no Brlsl1 precl s • • os aud.r r.dlc.l.ente essa slt, a • 

adaltlr Rue a concess'o d, c.n.l. de r'dlo e d, t 
sendo objeto de b.rglnha po l ltlc ... detriMento do p 

os .elos de coaunlclç'o de ... deseapenhar ne ~o 1 • 
A p.rtlr do novo texto constltuclon.l, que co 11 
.~es de c.n. ls pel o (xecutlvo •• provaçlo do Co 

a pr • • ' • crlaç'o dO Con.dho da Coaunlc.çlo 5 I 
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auxllllr do leglslltlvo nl 'UI runçlo fl'CIlllldorl, Ibr. · s. U' 
cI.lnho plrl • 'ud.nçl. 

o Con.elho d. Ca-unlc.çlo Soclll, cuja co.vo.lçlo ,._ 
pr.,enll o. v'rlo, .eo-.nto. di socledld., ler6 o c.r61.r d. or ­
gia de Icon.elhl.ento do Congre •• o •• tod.s IS queslbe. rel.ll ••• 
• , Co-unICIÇbe •. ~ proposll bl.el.-.e nl e.o.rltncl. J6 con.lgrl ­
di n. ~11 •• nto., onde runclo" •• o. Con .. lho. d. R.dlodlfu.'o que 
".d ••• h "0 do que org'o, coleglldos de I".veç'o e fi seI 11 lIçlo 
di' corporlçb •• , r.pre •• "l.ndo I coletl.ldld •. Seus .e.bro. ,lo -
• 1.lto. pell' repre.entlçbe. do povo (p.rl ••• nlo), do. [slldos • 
di r.denç'o, pela. co.unldldes de.ocr6t1r. .. clv" e .Irl", C""U 
• Indlc.lo" IgreJ .. , c ..... "ld.llu .,,,,Iclplls, p.,tld .. " r.",e" •• 
unlver.ldldes, .ntre outros, flc.ndo g.r.ntld •• plurllld.de poll­
tlcl nl cOlPoslç'o dos Conselhos, lndrpend.ncll das co rpor.çbes e 
o respeIto la direIto dos cld.dlos de sereo II.re.enle I"ror •• dos . 

(abOtl I Con,lIlulç'" "'0 , .. "to. retlr.,'" li .. I . ~ r utl v " 
I prerrogllh. dls concenbes de cI".ls, • e.lgtncl, d .. hOlolog. -
"0 do Congresso e O funclon,"ento do Conselho de COlunlc.ç'o So ­
chl no. per.HIr.o cheger I UI' f6r.ull ,,"elll.nle •• le.l . COI 
UI' cOlPo,I,.o plurll. Ilrlv~, di plrtlclo'çlo .. rrll •• c laJorl16-
rio do. Intldlde, chls e".ohldu "" que. tio , o Co"selloo ror"ece ­
r6 la Congresso UlI v"'o precl .. d. re.lId.d. das COlunlcaçb.s no 
8rlsll e d.s su.s necessldldes, .0 .e.oo teloo el que runclonlr' -
COlO flsc.1 do leglslltlvo quinto' e.ecuç'o fiei das regr.s do se­
tor pell' concesslon'rlls e pelo pr6prlo [ •• cullvo . 

COI .s Itrlbulçbes d.das por estr projeto ao noco Con ­
sllho, InclusIve I de ter .cesso • qualquer ponto da estrutura das 
concesslon6,l.s, dei ••• d. existIr .s d~cl~b~s nebU) 05 85 " I.p~r.e! 

nh la conjunto d •• ocl.d.d' que por tl"to c ... d,·, I",u " •• Ior ~ 
ca-unlclçbe • . ror forçll dp.l\p roIPgl.II" "UI poller ,,· ••. M.I/ndu' .S 
dechbe., • parti r d. Igora, Sl',lo tr.nsp ... "le. e, por tanto, eI.­
.0crUlc .. . 

Os ,.reltu. du lu".~IIo" 1,".,/1" .. r ..... ~r""' "" "re­
..... ç.o d. cultura brasll.lrl . Clb,,6 •• Ie ICUlP."h .. o c_rl­
.ento pell' e.l.sorls, di' 1.lgtncl., d~ produçlo culturll, reglo­
nll ou 10c.l. A fl •• ç'O de percentu.l. de reglon.lll.çlo d. produ­
çlo d. Ptogrl •• s cultur.ls e Inror •• tlyos retlrlr' d. It,ofll e 
.... obr.cl •• nto "' rlcls .enlfesteçbes de noss. cultur., .ufOCldl • 
hoje por U' .I.tele de cenlo e trlnt. ,"I •• or., de TV, que ..... "., 
r.produto do. progr •••• ger.dos oele, prlnclp.ls redes do RIo I S . 
Plulo. 

o .~SIO fenOlrno .r r~pelr no r6dlo . A g,.nde .elorll 
de, •• Is de .11 e selscentls e.ls,or.s de r6dlo hoje •• Istente., 
"pe""s reprodul notIciArIas de Ig.ncl.s • dlyulg.çbes . Os progrl -
•• s educ.tlyos e culturlls s'o pouco .els de ~s (cInco por c.nto) 
• o. noticIosos OCUPI' eeno. e,oeço que ~ yelculeç'o publlclt6rll. 

CO. IS e.lg.ncll' const.nt.s do proj.to, creao. que 
UI laportlnte pesso .er' dldo plr. I.pllnl.çlo d. U' .I.teal di co­
eonlc.çlo yerd.delr •• ente d •• ocr6tlco . 

S,h das Sessbes, /3/l13/ 

,~~ Ocpul.~~. f'assor , l . 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

RELATÓRIO VOTO (2..E L A 10 Vl.. • 

1. Vem à apreciação desta Comissão, o Projeto de Lei 

do Senado nQ 6.126, de 1990, que institui o Conselho de Comu -
nicação Social, na forma do art. 244, da Constituição rede 

ra1, e dá outras providências. 

• já manifestou Sobre a matéria, esta ComissRo se '" N 
N .. .. 

quando examinou o Projeto de Lei nQ 1564, de 1989 (anexos os 
jo 

cn 
cn 
~ 

de nQs. 1592/89, 1905/89, 2874/89 e 3446/89). E o fez com o 
-(l) O) 
N ~ ~ 
(l) 

o 
:DZ 
~...J 

voto do nobre Deputado Nilson Gibson que opinou pela incons 
.30. 

tituciona1idade, in 1imine, dos Projetos nQs. 1.564/89, 

• 

- ----_.------ ---' --- - ------- ----



1.592/89 e 3.446/89, por motivos constantes de seu relato 

rio, os quais adoto, e pela constitucionalidade, juridicid! 

de e técnica legislativa dos Projetos de Lei nOs. 1905/89 e 

2.874/89. 

Esse voto foi acolhido,unanimamente, por esta Co 

misslo, em reunilo de 25 de outubro de 1989. 

Posteriormente, a nobre deputada Irma Passoni apr! 

sentou o projeto de lei nO 289, deste ano, que repete o anterior 

de nO 1.905/89, que teve como objetivo homenagear a nobre deputa 
. -

da Cristina Tavares que nlo foi reeleita e que por isso teria 

seu projeto arquivado. 

2. Diante do exposto, devem, data venia, ser aprecia 

dos por esta Comisslo os dois pro,1etos - o originário do Senado 

e aquele subscrito pela nobre deputada Irma Passoni. 

Os dois projetos preencpem os requisitos de admis 

sibilidade, circunstância que lhes abre o caminho para sua apre 

ciaçlo pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e In 

formática; pois preenchem os requisitos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

Realmente, dispõe o art. 224, da Constituição Fe 

4t deral Que o CongressQ Nacional, instituirá, como órgão auxiliar, 

o Conselho de Comunicaçlo Social, na forma da lei. 

o órglo a ser criado, auxiliar do Congresso Nacio 

nal - conlO dispõem .ambos os projetos - terá as atribuições devi 

damente especificadas nos projetos, com maior ou menor amplitu 

----------------------------------------------- - -
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Ol 
Ol 
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de, mas com o objetivo global de sua manifestaçlo sobre 0$ te 

mas da Comunicaçlo Social que est~jam ou possam estar sujeitos. 

apreclaçlo do Congresso. 

Como se vê, inexistem óbices à tramitaçlo. 

Entretanto, se me fosse permitido opinar sobre o 

mérito, gostaria de fixar-me nas normas estabelecidas pelo proje 

to 289/91, que repete o projeto 1.905/89, o qual~ com os reto 

Ques Que a Comisslo de Ciência e Tecnologia, Comunicaçlo e Infor -
.'ticã saber' apor. 

3. Meu voto, portanto, é pela admissibilidade dos pro 

jetos 6.126, de 1990, do Senado federal, e 289/91, da 

Irm3 Passoni. 

Sub censura 

-
deputada 

Sala da Comlsslo, 28 de maio ~e 1990. 

tOo 
NII) 
~ 

tO 
o 

lDZ 
~...J 
3D. 

~~.~-
Hélio IUeodó 
~ 

Deputado federal • 
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PARECER DA COMISSAO 

A ComIssao de ConstItuIçao e JustIça e de 
Redaçao, em reunIao ordInária realIzada hoje, opInou unani­
memente pela constItucionalidade, juridIcIdade e técnica le­
gIslatIva do Projeto de LeI nQ 6.126/90 e dos apensos de nQs 
1.905, 2.874 e 3.834, de 1989, e 289, de 1991; pela Inconst! 
tucIonalIdade do Projeto de LeI nQ 4.026/89, apensado, nos 
termos do parecer do relator. 

EstIveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal -- PresIdente, Roberto Magalhães e 
Jurandyr Paixão - Vice-PresIdentes, Atila Lins, Antônio 
dos Santos, Benedito de Figueiredo, Cleonâncio Fonseca, José 
Burnett, Nelson Morro, Paulo Marinho, Toni Gel, João Rosa, 
José Dutra, José Luiz Clerot, José Thomaz Nonê, Mauri Sér­
gio, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato Vianna, ~den Pe­
droso, Francisco Evangelista, Adylson Motta, Gerson Peres, 
Osvaldo Melo, Prisco Viana, Jutahy Júnior, Gastone Righi, 
Rodrigues Palma, Hélio Bicudo, Eduardo Braga, José Maria 
Eymael, Robson Tuma, Luiz Piauhylino, Benedito Domingos, 
Evaldo Gonçalves, Jesus Tajra, Maluly Neto, Ivo Mainardi, 
Valter Pereira, Magalhães Teixeira, Moroni Torgan, Mário 
Chermont e Agostinho Valente. 

Sala da Comissão, em 24 de setembro de 1991 _ 

Deputado JOAO NATAL 
Presidente 

Deputado H~LIO BICUDO 
Relator 

'"------- - - - - - - - -
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PARECER DO RELATOR DI.SIGNADO PELA /,lESA EM SUBSTITUIÇAO 

À CO'II SS,\O DE C I E~C I ,\ E TLCNOI.OG I A. CO~IUN I CAÇA0 E INFOR~IÁTI CA 

I - RELATóRIO 

o presente Projeto de L~l lnstltul o Conselho de Comunlc~io 
Social, previsto pelo a,..t 224 da Constltulr;io Federal 

O Projeto fOI apresentado no Senado Federal pelo saudoso 
Senador Pompeu de Sousa, em 16 de feverelro de 1989 
naquela Casa , fOI encaminhado à Câmara dos Deputados 
ram apensados os de nQ 1 905 , 2 874 , 3 834 e 4 026 de 
de nQ 289 de 1991 

Aprovado 
A el. for-
1989 e o 

A Comissão de Constltulr;ão e Justlr;a e de Redar;ão da Cima,... 
dos Deputados pronunClou-se pela lncon.tltUClonalldade do ProJe­
to de Lel nQ 4 026, de 1989 e pela constitucionalidade dos oe­
malS O Projeto recebeu. alnda, quatro emendas de Plenárlo as 
de nQ 01 e 02, apresentadas pelos Lideres do PT. POT e PSOB , a 
emenda nº 03. apresentada pelo Deputada Victor Facclonl e a de 
nQ 04. apresentada pela D.putada J.ndlra Feghalll 

'lI - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei nQ 6 126. de 1990 . atende ao disposto no 
art 224 da Constltul~ão Fedeoral, que prevê a lnstItulção, pelo 
Congresso NaCional. como seu orgio aU~lllar, do Conselho de Co­
munlcacão SOCial 

Para podermos e~pressar nosso voto com o embasamento neces­
sârlo , buscamos um amplo entendimento entre as partes diretamen­
te lnter.ssadas. ou seja empresas e pro~lsslonals de comunlca­
~ão e parl.mentares 

Durante as negoClaCÕes travadas. tlvemos a oportunidade de 
eVidenCiar que o consenso se estabeleCia em torno dos seguintes 
pontos 

a' as atrlbulcões do Conselho de Comunlcacão SOCial devem 
ser aquelas contidas no Capítulo V do Titulo VIII da Constltul­
cão Federal e que. ao serem dlscrlmlnadas, oferecem o leque 
abrangente das atlvldades possíveiS do referido Conselho que, 
como orgia aU~lllar , dotara o Congresso NaCional dos elementos 
necessáriOS ao e~erciCIO de suas prerrogativas de legislar e de 
fiscalizar o Poder E~ecutlvo , 

b) a composlcão do Conselho deve buscar o eqUilíbriO entre 
05 setores envolVidos com a comunlcacão SOCial e com um tamanho 
que lhe' permita a sua operaclonallzacão Da mesma forma. com o 
lntulto de mantê-lo sempre atual , os representantes que nele te­
rão assento devem ser escolhidos dentre as ~epresentacões que , 
no momento da elelcão , melhor Interpretem os Interesses destes 
setores. por este motivo não são Citados os nomes das entidades 
repr~sentatlvas no te~to da LeI, 

c) sendo a comunlca~ão SOCial de alcance Irrestrito quanto ao 
s.u públiCO ãlvo . deve a SOCiedade fazer-se representar forte­
mente em sua composlcão. 

d) os membros do Conselho dev~m ser eleltos 
Naclonal como forma de lnvestl-Ios plenamente em 
~ões de colabo~ado~es para com as acões co Poder 

pelo Congresso 
suas atrlbul ­

LegislatiVO 

ASSim sendO , nosso voto e 

1 - pela aprovacão do Projeto de Lei nQ 
apensos nº 1 905 . 2 874 e 3 834 de 1989 

6 126 de 
e nQ 289 

1990 e 
de 1991 . 

~orma do SubStitutiVO que apresentamos em ane~o, 

2 - pela aprovacão parCial das Emendas de Plenarlo nQ 01 
na forma como foram Incorporadas ao SubstitutiVO, 

3 - pela reJeicjo das Emendas de Plenarlo nQ 03 e 04 

Sala das Sessões, em de de 1991 

Deputada A~:0rcL T iJ 
ReI \:9t J'i1 t 

SU8ST /TUT I VO 

o CONGRESSO NACIONAL decreta 

e 

das 
na 

02, 

Art lQ E Instituido o Conselho de Comunicacão Social. como or­
gão aU~lllar do Congresso NaCional. na forma do art 224 da Cons­
tltul~ão Federal 

Art 2Q O Conselho de Comunlcacão SOCIal tera como atrlbuicão a 
reallza~ão de estudos. pareceres. recomendacões e outras SOIICl­
ta~ões que lhe ~orem encaminhadas pelo Congresso NaCional a ~es­
peito do Titulo VIII. capitulo V, da Constltull;:ão Federal, em es­
peCial sobre 

al lIberdade de manifestacão CIo pensamento , da crlacão. 
da e~pressão e da lnforma~ão . 

bl propaganda comercial de tabaco. bebidas alcoollcas. 
agroto~ICOS, medIcamentos e teraPIas nos meiOS de comunlcacão sa­
CI aI, 

cl diversões e espetãculos publICOS , 

Visão, 
d) producão e programa~ão das emissoras de radlO e tele-

clal. 
eJ monoPo}lo ou oligopóliO dos meios de comunlcacão so -

In-f) ~lnalldades educativas , artistlcas . cultu~als e 
formativas da programacão das emissoras Cle radlO e teleVisão . 

gJ promocão da cultura naCional e reglonal,e estimulo a 
produção Independente e a reglonallzacão da producão cultural 
artistlca e Jornalistica . 

h) complementarledade dos sistemas p~l vado. 
estatal de radiOdIfusão , 

públiCO e 

I) defesa da pessoa e da ~amllla de programas Ou progra­
macões de radlo e teleVisão que contrariem o diSposto na Consti ­
tUI cão Federal. 

J) propriedade de empresa Jornalistlca e de radiOdIfusão 
sonora e de sons e imagens, 

I) outorga e renova~ao de concessio, permissão e autorl ­
zacão de servlCOS de r.dlodlfu5io sonora e de 50ns e Imagens. 

m) l.gI5Ia~ão complementar quanto .os diSPOSitiVOS cons­
titUCionaiS que se referem à comunicacio SOCial 

Art 3Q Compete ao Conselho de Comunicacão SOCial elaborar seu 
regimento I nterno que. para entrar em VI gor , deverã ser aprovado 
p@la Mes. do Senado Federal 

Art 4Q O Conselho de Comunlcacão Soclal compõe-se de 

- um representante das empresas de rádIO, 
11 - um representante das empresas de televlsio. 
tIl - um representante de empresas da imprensa ~scrlta. 
IV - um engenheiro com notorlos conhe'clmentos da are. de 

comunlca~ão SOCial , 
V - um representante da categoria pro~lsslonal dos Jor­

nalIstas , 
VI - um representante da categoria profiSSional dos ra­

dialistas, 
VII - um ~epresentante da categorIa profiSSional dos ar -

tistas. 
VIII - um ~epresentante das categorias pro~isslonalS de 

Clnema e v Ideo . 
IX - Cinco membros representantes da SOCiedade ClVl1 

§ lQ - Cada membro dO Conselho tera um suplente e~clu-
SIVO 

§ 2Q - Os membros dO ConselhO e seus reSP~ctlvoS Su­
plentes serão eleitos em sessão conjunta do Congresso NaCIO­
nal . podendo as entidades ~epre5entatlvas dos setores menCionadOS 
n05 lnClSOS I a IX deste artlgo sugerir nomes a Mesa dO Congresso 
NaCional 

§ 3Q - Os membros dO Conselho deverão ser braSileiros, 
maiores de Idade e de reputa~ão Ilibada 

§ 4Q - A duração do mandato dos membros do Conselho se­
rã de dOiS anos . permItida uma recondu~ão 

§ 5Q - Os membros do Conselho terão estabIlidade no em­
prego durante o períooo de seus mandatos 

Art 
lha 
4Q 

SQ O PreSidente e Vice-PreSIdente serão eleItos pelo Conse­
dentre os CInco membros a que se refere o inCISO rx do art 

Pa~agrafo unlCo - O PreSidente sera subst itU ldO , em seus 
Impedimentos, pelo Vice-PreSIdente 

Art bQ O Conselho. presente a maioria aOsoluta d05 seus mem­
bros . reunl~-se-á . ordinariamente. na periodiCidade prevls ta em 
seu Regimento Interno, na sede 00 Cong r esso NaCional 

Paragrafo unlCO - A convoca~ão e~traordlnarla do Conse­
lho far-se-a 

I - pelo PreSIdente dO Senado Federal ou 
tI - pelo seu PreSidente. eM-officlO ou a 

de cinco oe seus membros 
"eqUerlment ~ 

Art 7Q As oespesas com a lnstalacão e funCionamento do Conse­
lho de Comunica~ão SOCial correrão a conta do Or~amento CIo SenadO 
Federal 

Art 8Q O Conselho de Comunlcacio SOCial será eleito em ate ses­
senta dias apos a pUbllca,io da presente lei e lnstalado em at~ 
trinta dias após. sua elelcão 

Art 9Q Esta lei entra em vigor na data de sua Publlcacio 

Art 10 Revogam-se as dlSPoslcões em contrariO 

Sala das Sessões, em de 1991 

• 
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H1ENDAS orERECI;)\~ :t PLENARIO 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-sE ~o Art 1Q os seguintes parágrafos: 

§ - As ent idades E órgãos l'"E'presE'ntados no Conselho apr'"E'sen­
tario os nomes de seus representantes ati 30 dias após a designa­
çio pelo Congresso. 

§ - Em caso de vac~ncla~ o Membro qUE' for nOMeado em substi­
tuicão, E'xE'rcE'r~ o mandato ati o fim do período qUE' caberia ao 
subst ituldo. 

§ - É vE'dada a subst itulç:io dos membros do ConSElho no de-
curso do mandato. salvo por justa causa. verificada mediante in­
quirtto administrativo, sob pena de nulIdadE das declsies tomadas 
com o voto do substituto. 

prova 
Os membros do Conselho. 

de quitação do Imposto sobre 
ao tomarem POSSE, devem fazer 
a renda. declaração de bens E' 

rendas próprias. de suas esposas e dependentes. 
de Julho de cada ano. 

renovando-as em 30 

§ - O Cons€!~o de Comunicaç~o Social ~icar~ vinculado admi-
nistrativamente ~ mesa da Cimara dos Deputados. 

§ - Os membros do Conselho de Comunlcaç~o Social receberia 
lima retrlblJlçaO por sessão a qUE compareCErem e ressarcimento dE 
dEspEsas nEcEss~rias ao cumprimento de suas ~unçSes em conformida­
dE com as disposiçSes de seu Regimento Interno. 

§ As despesas de qualquer natureza com a Instalação e fun­
Cionamento do Conselho de Comunicaç~o Social correrão a conta do 
Orçan\Ento do Poder LegislatiVO - Câmara dos Deputados. ficando es­
te autorizado a receber do Hinistirlo da Economia cridito especial 
destinado a cobertura dos custos do corrente exercrcio. 

JUSTlFlCAÇlíO 

Justifica-se o detalhamento feito nestes par~grafos como 
forma de melhor determinar a instalação e o funcionamento do Con­
selho. É importante Evitar pressões que levem as ent idades a subs­
tituir seus representantes no Conselho. 00 mesmo modo é preciso 
tornar a ren~ncia de qualquer membro do Conselho numa questão pol­
tica que deve ser examinada de acordo com o interesse p~blico. Da 
nlEsma maneira i preciso dar visibilidade pública à situação econô­
mica dos membros do Conselho. favorecendo a comprovaçao da serie­
dade e da austeridade de suas condutas. Quanto à vinculação admi­
nistrativa ~ mesa da Cimara dos Deputados Justifica-se em funç~o 
de ser a Casa que mais frequentemente renova sua representação po­
dendo assim. mais adequadamente, refletir a correlaçio de forças 
paI ít icas e-:·:istentE na sociedade. Quanto ao ressarcimento das des­
pEsas dos mEmbros do Conselho, inclusiVE a retribuição pecuniiria 
por sessão rEalizada ten\ como final idade assegurar condições míni­
mas para atuação dos membros do Conselho que muitas vezes poderão 
representar ent idil.des COft\ I imltaçSes para sua sustentação finan­
celril.. 

Sala das Sessies. 02 dE outubro de 1991. 
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EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se aos inCISOS do § 1Q do 
CISOS= 

Art 1Q os seguintes in-

elaborar o seu Regimento Interno que ser~ submetido ~ apro­
vação do COngrESSO Nacional 

organizar os serviços de sua administração. nos termos do 
seu Regimento IntErno. 

elaborar Estudos e subsidiar a formulação e avaliação de 
paI ít icas pl.ibl icas de Comun Icação Soc laI. bem como de paI ít icas 
Industriais no qUE se rEfere a instalaçSes. equipamentos e insumos 
de empresas e entidades de Comunicação Social 

- manter um banco dE." dados atualizado e de acesso públ ico com 
os dados e Informaçoes necess~rlas ~o conhECimento do setor de co­
municação SOCial. 

JUSTI FI CAÇÃO 

A adição destes InCISOS faz-se necessirla por diVErsos argu­
mentos. Em primeiro lugar para que o Conselho possa cumprir ade­
quadamente suas funçSes de ór gão aU ::ll j ,=, r do Congresso. € necEssi-

rio que sua organização Interna e modo de o pErar s eJam rEfer Enda ­
dos pelo próprio Congresso. A rEfErênCia a políticas IndustriaiS é 
adequada para ~ortalEcer o EntEndimento de qUE s erão c on S ideradas 
todas as determinações que po s sam in C idir sobre a viabilização d e 
paI ít icas públ icas de Conlun Icação Soc 1i\1. A nEcess idade de um bi\n ­
co de di\dos com acesso público Para a s Informaçie s sobrE a Comuni ­
cação SOCial i de Inquestion~vel utIlidade. A especifici\ção de 
quais os dados nE'cE'ss~rtos ao conhecimento do setor dE Comunicaçã o 
SOCial deve ser definida pelo pr6prl o Conselho F. em última In 5-
tincia pelo Congresso Nacional. 

Sessões. 02 de outubro d E 1991. 
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Di-~e ao , 21 do art. li ~o Projeto, a .e9uinte redação I 

" § 21 - O Conselho ~e Comunicação Social será integra~o pelo. 
seguintes membros: 

a) três representantes 10s parti10s pOlíticos com representação 

no Congresso Nacional, eleitos pelo plenário, em se •• ão conjun­
ta; 

b) três representantes in~ica10s, em conjunto, pela Associatão 

Brasileira ~e Empresas de Rá1io e Televisão{Abert), pela ASS2 

ciação Nacional de Jornais{ANJ) e pela Associação Brasileira 1e 
Empresas de Publicidade; 

c) três representantes indicados, em conjunto, pela Fe1eração 

Nacional dos Jornalistas, pela Federação dos Trabalha10res em 
Rádio e Televisão e pela Federação NaciOnal dos 
em Publicidade; 

Trabalhadores 

d) um representante indicado pela Associação Brasileira de Im 
prensa; (ABI) ; 

e) um representante indicado pela Sociedade Brasileira Para o 
Progresso da Ciência (SBPC); 

f) um representante indicado pelo Conselho Federal 1a Or1em dos 
Advogados do Brasil (OAB); 

g) um representante indicado, em conjunto, pelas Centrais 5in1i 
cais; 

h) um representante indicado pelo Conselho Nacional 1e Desenvol 

vimento Científico e Tecnológico (CNPQ); 

i) um representante indicado pela Secretaria Nacional de Comuni 
caç~es do Ministjrio da Infra-Eestrutura". 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na forma dos disposto no art. 161, inciso 11, 

alínea b, do Regimento Interno, requeiro a Vossa Excelência, o~ 

vido o Plenário, destaque para votação com pref ~ rência do Proj~ 

to de Lei nº 2.874/89, que "Regulamenta as nomeações do Presi 

dente e Diretores do órgão de Comunicação ligado ao Governo Fed~ 

ral e disciplina c; Conselho de Comunicação Social", e que se e~ 

contra apensado ao Projeto de Lei nº 6.126-8, de 1990, que "In s 

titui o Conselho de Comunicação Social". 

Sala das Sessões, em 29 e outubro de 1991. 
( 

GER 20.01.0050.5 - (ABRI91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

, . • ". .., ... . " '\ • T ..... "" , " "',," 
~ " ~ , .,,:~' " j~ ,"~ 

"i' ~,,\ Io\ . f ~ t-
o o, , ~ '"",. . " I ~ j . ,. ~:... ~ . ' f' :.1 
• ' • oi' ~ , ~ " ', "~ l' I 

L, t' 1° J ' . I." t 
',. ,. "l ' ~ ~ :. .,WI" ' .. H 

'. 1 ... """. ~I 0/ ~.,. . f. .. ....-1>818- , . 
• 

o SR. HÉLIO BICUDO(PT-SP. Para emitir parecer)- Sr. ---
Presidente, Sras. e Srs . Deputados, foram apresentadas a plenário . 

quatro emendas e um substitutivo. Do ponto de vista da constitucio-

nalidade). da jurisdicidade e da legalidade da emenda e do substitu 

~ 
tivo, nada temos a opor.~e~~~lembrar que a Emenda n9 3. faz 

um reparo que está em consonãncia com o art. 222 da Constituição Fe 

de ral, alegando~.t::.:~que não há razões para discriminar os bra 

sileiros naturalizados há mais de 10 anos na constituição do referi 

do conselho. 

Nessas condições,Sr. Presidente, Srs . Deputados , nada 

, 
temos a objetar as emendas de plenário e ao substitutivo apresentc-

do . 

É o parecer. 

>( 

o T R 20.61.0006.1 - (ABR/ 89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 6.126-B, DE 1990 

(DO SENADO FEDERAL) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 

6.126-A, DE 1990, QUE INSTITUI O CONSELHO DE COMUNICACÃO SOCIAL, 

NA FORMA DO ART. 224 DA CONSTITUIÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS; 

TENDO PARECERES: DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDA­

çÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA 

DESTE E DOS DE N9S 1.905/89, 2.874/89, 3.834//89 E 289/91, APENSA­

DOS (RELATOR: SR. HÉLIO BICUDO); E DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA 

EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, PELA APROVAÇÃO DESTE, DOS DE N9S 1.905/89, 2.874/89, t. 
• 

3.834/89 E 289/91, APENSADOS; PELA APROVAÇÃO PARCIAL DAS EMENDAS DE 

PLENÁRIO N9S 1 E 2, COM SUBSTITUTIVO; E PELA REJEIÇÃO DAS EMENDAS DE 

PLENÁRIO N9S 3 E 4 (RELATOR: SR. ANTÔNIO BRITTO); PENDENTE DE PARE 

CER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ÀS EMENDAS 

DE PLENÁRIO. 

CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO I~ t /L Iv (;/ C (/ 017 PARA 

4t PROFERIR PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À COMIS­

SÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, 

COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA y RESSALVADOS OS DESTAQUES. - 17~ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GE R 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SE FOR APROVADO O SUBSTITUTIVO) 

ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO INICIAL, OS DEMAIS APENSADOS 

E AS EMENDAS DE PLENÁRIO. - ! 

EM VOTAÇAO A REDAÇAO FINAL. - r7~ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA RETORNA AO SENADO FEDERAL. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SE FOR REJEITADO O SUBSTITUTIVO) 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO, COM PARECER PELA APROVAÇÃO 

PARCIAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇfu~ COMO SE ACHAM. 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO, COM PARECER PELA REJEIÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GE R 20.01.0050.5 - (SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SE FOR REJEITADO O SUBSTITUTIVO) 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

(ESTÃO PREJUDICADOS TODOS OS DEMAIS APENSADOS) 

• 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SE FOR APROVADO COM ALTERAÇÕES) 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA RETORNA AO SENADO FEDERAL. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(SE FOR APROVADO SEM EMENDAS) 

ESTA PRESID~NCIA, NOS TERMOS DO INCISO 111, § 29, DO ART. 195 DO RE 

GIMENTO INTERNO, DECLARA DISPENSADA A VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL. 

A MATÉRIA VAI Ã SANÇÃO. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDAS _DE PLENÁRIO AO P~. 6.126-A/90 

N9S DISPOSITIVO CCJR CCTCI 

02 Adt. alíneas ao § 1 do Art. 19 A A.Par. 

03 Subst. do § 29 do Art. 19 fA Rej. 

04 Subst. do § 29 do Art. 19 A Rej. 

01 Adt. de §§ do Art. 19 A A.Par . 

• 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
·, 

Emenda n Q y-

AO PROJETO DE LEI NQ 6.126/90 

Dê-se ao § 2 Q do art. lQ do Projeto, a seguinte redação: 

" § 2 Q - O Conselho de Comunicação Social será integrado pelos 

seguintes membros: 

a) três representantes dos partidos políticos com representaçao 
- . no Congresso Nacional, eleitos pelo plenário, em sessao conJun-

ta; 

b) três representantes indicados, em conjunto, pela Associa~ão 

Brasileira de Empresas de Rádio e Televisão(Abert), pela Asso 

ciação Nacional de Jornais(ANJ) e pela Associação Brasileira de 

Empresas de Publicidade; 

c) três representantes indicados, em conjunto, pela Federação 

Nacional dos Jornalistas, pela Federação dos Trabalhadores em 

Rádio e Televisão e pela Federação Nacional dos 

em Publicidade; 

Trabalhadores 

d) um representante indicado pela Associação Brasileira de Im 

prensa.: (ABr) . , 
e) um representante indicado pela Sociedade Brasileira Para o 

Progresso da Ciência (SBPC); 

f) um representante indicado pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB); 

g) um representante indicado, em conjunto, pelas Centrais Sindi 

cals; 

h) um representante indicado pelo Conselho Nacional de Desenvol 

vimento Científico e Tecnológico (CNPQ); 

i) um representante indicado pela Secretaria Nacional de Comuni 

cações do Ministério da Infra-Eestrutura". 

Sala das Sessoes, em 

.i--0/ 
DEPUTADA JANDIRA FEG 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE URGENCIA 

Senhor Presidente, 

Requeremos a Vossa Excelência, com base no art. 

155 do Regimento Interno, urgência especial para tramitação 

do Projeto de Lei n9 6.126/90, que "institui o Conselho de Co 

municação Social, na forma do artigo 224 da Constituição, e dá 

outras providências." 

Sala das Sessões, em 

_p7 ()uo j ..., 

31) \/ 
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GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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E~~ ' TA I r s tit ui O Conselho de C omunicaç ~o Social, na f or ma do art . 224 da Constituiç~o . e di 
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SENADO FEDERAL 

(Sc n. POf\IPE U DE SOUZA) 

( PSDB - DF ) 

( PLS - 5/89 ) 
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20 . 02 . 91 

03 . 05 . 91 

08 . 05 . 91 

14 . 05 . 91 

\1E SA 

De sp a cho : As Comiss6es de Constituição e Justiça e de Redação 

. e de Ci&ncia e Tecnologia, Comunicaç~o e In 
fOTm~tica - Art . 24 . 11 - APE\SE - SE A ESTE OS- PROJE 

PLE:\ÁRIO 

f li do c 

~l ES A 

TOS DE I,E I ~ 9 S . 1 . 9 05/ 89, 2 . 8 74 / 8 9, 3 . 8 34/ 89 e 
4 . 026 / 8 9 ) 

. . . val a lmprlp.llT . 
ro: 21.02 . 91 , pág . 430 , col. 0 1. 

APEN SADO A ESTE O PROJET-º--.QE LEI N9 289, DE 199 1. 

COMISSÃO DE CONSTITUI CÃO E JUSTIÇA E DE REDriCÃO 

Di strib uido ao r e l a tor, Dep . HtLIO BICUDO . 
""r",' . .1 '. I r I ~, f ::.' \ p ~ a . c. :/-,,::> !. t' enio C) \ 
' " "", . .'.c. I '" ' . - , ~ - - - _ 

COXISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Prazo para apr esentaçao d e emendas : 08 a 14 . 05 .91. 

DCt4 I 1 __ , p6~._~ .... _ ... , c;cL,. __ _ 

cor-lIsslí.O DE CO~STITUIÇÃ() E JUSTIÇ.i\ E DE REDAÇÃO 

N~o foram apresentad a s eme ndas . 
j'r. ·' I I 1') '" -' \. .. ~~, __ ~ __ --', ___ " J" ~ 

~, 

' ___ -". (, • .... u __ ......... _~ 

\.; l r)~ -\!Ei~~lJ .. ............................ .. 

-

Publicado no D iá r io O fi c ia l de 
I-------------------~------~ 

I , 

Vetado 

~------------------------------~ 
Rezoes do veto- publ icadas no 

APE ~ SADO PL: 3 . 8 3 4/ 39 

1. 9 0 5/ 89 

2 . S74 /ô9 ./ 

289/91 

• 
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.\lDAMENTO 

18.09 . 91 

24 . 09 . 91 

'J1.10 . 91 

02 . íJ . 91 

08 . 10 . 91 

'. . .. ~ - ' ~ 

PL. 6 .125/90 

CO~lISS,2\.O DE COi\S':'ITCIÇÃO E JiJST I ÇA L DL RED~ÇÃO 

Pãrecer do relator, Dep . H~LIO BI CUDO, pela const itucionalidade , juridicidade e técnica 

legislativa deste e dos PL's 1 . 905/89 , 2 . 874(89 c 3 . 834/89 e 289/91 apen sados ; e pela 

i~co~stitucionalidade do PL . 4 . 026/89, apensado . 

DO';-

COYUSS,:s;.O DE CONST I TUIÇf:í.O E J'LJSTIÇFl. E DE REDAÇÃO 

Aprov~do ~n~nimemente c piJ.rece= do relntor ~ Dep . HÉLIO BIC UDO , pela c o n stitucionalidade, 

juridicidiJ.de e têcnica lcgisl~tiva deste e dos PL 's 1. 905/89 , 2 . 8 7 4 / 89 e 3. 8 3 4 /89 e 2 89 /91, 

apensados ; e pela inconstitucionalidade do PL . 4 . 026/89 , apensado . 

DCN 

PLENÃ.RIO 
Aprovado requer imento des Dep . Genebaldo Co r re i a , lider do PMDB; Vivald o Barbos a , lide r do PDT Na l dernar Co 

, I 

I • 
1 

Re0elo,m ' c;ualidiJ.de de lider do PCdoB;Salatiel de Cac-valho,'na quàlidac.8 o.e líder ! 

I 
, l' 'd 'e 1 ~' d PL AJ ' 'C&, ;;a Clc<êl. c,ca e c ~ccr. o . ; ,c.o 

do P':'R: Josê Luiz Maia , na qualidiJ.de de lider do PDS; Gastene Righi , lider do PTB ; Messias G6is , 

na qua~idade de lidar do B~OCO; ISrael Pi;;heiro Filho, na qualidade de lide~ do PRS; Jos6 Carlos 
,..... .- . l~' 
.J obOJ. ~ , .l.uer ~o PSB; e Jo~ê GE~oino , lider do PT , solicitando, nos termos d o a r t . 155 eo R. I ., 

URG2~CIA para a votação deste projeto . 

Volta n~ prõxirna sessão . 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão en Turno Único . 

O Sr . Presidente designa o Dep . Luiz Henrique par a p r oferir pare c e r a este p r o j e to e aos 

ape~sados , em substituição à CCTCI, que solicita p r azo de 02 sessões par a p r oferir seu parece r. 

Adiac.~ a discussão por duas sessões para o proferimento de parecer . 

PLENÁRIO 

O Sr . President e anuncia a Discussão em Turno Único . 

~~iada a discussão por 02 sessoes~ de ofício . 

I 
I 

, . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NO 6 . 126 DE 1990 

I - RELATóRIO 

Institul O Conselho de Comunica~ão So­
clal. na forma do artigo 224 da Consti­
tui~ão Federal e dá outras providências 

ORIGEM . Senado Federal 

RELATOR Deputado Antônio Britto 

O presente Projeto de Lei Institui o Conselho de Comunic~ão 
Social. previsto pelo art 224 da Constitui~ão Federal 

O Projeto foi apresentado no Senado Federal pelo saudoso 
Senador Pompeu de Sousa. em 16 de fevereiro de 1989 . Aprovado 
naquela Casa. foi encaminhado à Câmara dos Deputados . A ele for­
ram apensados os de nO 1.905. 2 . 874. 3 . 834 e 4 . 026 de 1989 e o 
de nQ 289 de 1991. 

A Comissão de Constitui~ão e Justi~a e de Reda~ão da Câmara 
dos Deputados pronunciou-se pela inconstitucionalidade do Proje­
to de Lel nO 4.026. de 1989 e pela constitucionalIdade dos de­
malS O Projeto recebeu. alnda. quatro emendas de Plenárlo . as 
de nQ 01 e 02. apresentadas pelos Líderes do PT. PDT e PSDB j a 
emenda nO 03. apresentada pelo Deputado Vlctor Faccioni e a de 
nO 04. apresentada pela Deputada Jandira Feghalli . 

11 - VOTO DO RELATOR 

o Projeto de Lei nO 
art . 224 da Constitui~ão 
Congresso NacIonal. como 
munica~ão Social 

6 . 126. de 1990, atende ao dlsposto 
Federal, que prevê a institul~ão, 
seu órgão auxiliar, do Conselho de 

no 
pelo 

Co-

Para podermos expressar nosso voto com o embasamento neces­
sário. buscamos um amplo entendimento entre as partes dlretamen­
te interessadas. ou seja ' empresas e profissionaIs de comunica­
~ão e parlamentares . 

Durante as negocia~ões travadas. tivemos a oportunldade de 
evidenclar que o consenso se estabelecia em torno dos seguintes 
pontos : 

a) as atrlbuI~ães do Conselho de Comunica~ão Social devem 
ser aquelas contldas no Capítulo V do Título VIII da Constitui­
~ão Federal e que. ao serem dlscrlmlnadas. 'oferecem o leque 
abrangente das atlvidades possíveis do referido Conselho que. 
como órgão auxiliar. dotará o Congresso Nacional dos elementos 
necessários ao exercício de suas prerrogativas de leglSlar e de 
fiscalizar o Poder Executivoj 

I 

____ J 
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b) a composi~ão do Conselho deve buscar o equilíbrio entre 
os setores envolvidos com a comunica~ão social e com um tamanho 
que lhe permita a sua operacionali2a~ão . Da mesma forma, com o 
intuito de mantê-lo sempre atual. os representantes que nele te­
rão assento devem ser escolhidos dentre as representa~ões que, 
no momento da elei~ão, melhor interpretem os interesses destes 
setores; por este motivo não são citados os nomes das entidades 
representativas no texto da Lei ; 

c) sendo a comunica~ão social de alcance 
seu público alvo. deve a sociedade fazer-se 
mente em sua composi~ão; 

irrestrito quanto ao 
representar forte-

d) os membros do Conselho devem ser eleitos 
Nacional como forma de investi-los plenamente em 
~ões de colaboradores para com as a~ões do Poder 

pelo Congresso 
suas atribul­

Legislativo . 

Assim sendo. nosso voto é ; 

1 - pela aprova~ão do Projeto de Lei nO 
apensos nO 1.905, 2.874 e 3 . 834 de 1989 
forma do Substitutivo que apresentamos 

6 . 126 de 
e nO 289 

em anexo; 

1990 e 
de 1991. 

dos 
na 

2 - pela aprova~ão parcial das Emendas de Plenário nO 01 e 02. 
na forma como foram incorporadas ao Substitutivo; 

3 - pela rejei~ão das Emendas de Plenário nO 03 e 04 . 

Sala das Sessões, em 

Deputado A 
ReI 

de de 1991 . 

T O 
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PROJETO DE LEI NQ 6.126 DE 1990 
(Do Senado Federal) 

InstItuI o Conselho de Comunica~ão So­
cial, na forma do artigo 224 da Consti­
tUl~ão Federal e dá outras provIdências 

SUBSTITUTIVO 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1Q. É instItuído o Conselho de Comunica~ão SocIal, como ór­
gão auxilIar do Congresso NacIonal, na forma do art . 224 da Cons­
titUl~ão Federal. 

Art . 2 0 . O Conselho de Comunlca~ão Social terá como atribui~ão a 
reallza~ão de estudos, pareceres, recomenda~ões e outras solici­
ta~ões que lhe forem encamInhadas pelo Congresso NacIonal a res­
peito do Título VIII, capítulo V, da Constitui~ão Federal, em es­
pecial sobre : 

a) lIberdade de manifesta~ão do pensamento, da cria~ão , 
da expressão e da informa~ão; 

b) propaganda comercIal de tabaco, bebidas alcoólIcas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapIas nos meios de comunlca~ão so­
c 1 a I; 

c) diversões e espetáculos públicos; 
d) produ~ão e programa~ão das emissoras de rádio e tele-

. '" VISaOj 
e) monopólio ou oligopólIO dos meIOS de comunlca~ão so-

c i a 1 ; 
f) finalidades educativas, artísticas, culturaIS e In­

formatIvas da programa~ão das emissoras de rádio e televisão , 
g) promo~ão da cultura nacIonal e regional,e estímulo à 

produ~ão independente e à reglonaliza~ão da produ~ão cultural , 
artística e Jornalística; 

h) complementarledade dos sistemas prI vado, público e 
estatal de radiodIfusão, 

1) defesa da pessoa e da famílIa de programas ou progra­
ma~ões de rádio e televisão que contrarIem o disposto na Consti ­
tui~ão Federal j 

J) propriedade de empresa Jornalística e de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens; 
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1) outorga e renova~ão de concessão, permlssão e autori­
za~ão de servi~os de rádiodifusão sonora e de sons e imagens; 

m) legisla~ão complementar quanto aos dispositivos cons­
titucionais que se referem à comunica~ão social . 

Art . 3 0 . Compete ao Conselho de Comunica~ão Social elaborar seu 
regimento interno que, para entrar em vigor, deverá ser aprovado 
pela Mesa do Senado Federal . 

Art . 40 . O Conselho de Comunica~ão Social compõe-se de : 

I - um representante das empresas de rádio; 
11 - um representante das empresas de televisão; 
111 - um representante de empresas da imprensa escrltai 
IV - um engenheiro com notórlos conhecimentos na área de 

comunica~ão social; 
V - um representante da categoria proflsslonal dos Jor­

nalistas; 
VI - um representante da categorla profissional dos ra­

dialistas; 
VII - um representante da categOrla profissional dos ar-

tistasi 
VIII - um representante das categorias profissionais de 

cinema e vídeo; 
IX - cinco membros representantes da sociedade civil . 

Cada membro do Conselho terá um suplente exclu-
SlVO . 

§ 2 0 . - Os membros do Conselho e seus respectivos su­
plentes serão eleitos em sessão conjunta do Congresso Nacio­
nal,podendo as entidades representativas dos setores menclonados 
nos incisos I a IX deste artigo sugerir nomes à Mesa do Congresso 
Nacional . 

§ 3Q. - Os membros do Conselho deverão ser brasileiros, 
maiores de idade e de reputa~ão ilibada . 

§ 4 0 . - A dura~ão do mandato dos membros do Conselho se­
rá de dois anos, permitida uma recondu~ão .. 

§ 50 . - Os membros do Conselho terão estabilidade no em­
prego durante o período de seus mandatos . 

Art . 50. O Presidente e Vice-Presldente serão eleitos pelo Conse­
lho dentre os Clnco membros a que se refere o inciso IX do art . 
40 . 

Parágrafo único - O Presidente será SUbstltUldo, em seus 
impedimentos, pelo Vice-Presidente . 

Art. 6 0 . O Conselho, presente a maiorla absoluta dos seus mem­
bros. reunir-se-á, ordlnariamente. na periodicidade prevista em 
seu Regimento Interno. na sede do Congresso NaClonal . 

Parágrafo único - A convoca~ão extraordinária do Conse­
lho far-se-á : 

I - pelo Presidente do Senado Federal, ou 
11 - pelo seu Presidente. ex-offício, ou a requerimento 

de Clnco de seus membros. 

Art. 70 . As despesas com a instala~ão e funcionamento do Conse­
lho de Comunica~ão Social correrão à conta do Or~amento do Senado 
Federal . 
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Art . eO. O Conselho de Comunlcação Social será elelto em até ses­
senta dias após a publicação da presente lei e lnstalado em até 
trinta dlas após a sua eleição. 

Art . 9° . Esta lei entra em vlgor na data de sua publlcação 

Art . 10 . Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala das Sessões, em 

Deputado A 
Re 

de 1991 

O 
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EMENDA ADITIVA 
(Ao Projeto de Lei nº 6.126/90) 

Acrescente-se ao Art 1º os seguintes par~grafos: 

§ - As entidades e drgios representados no Conselho apresen­
tario os nomes de seus representantes at~ 30 dias apds a designa­
~io pelo Congresso. 

§ - Em caso de vacincia, o membro que for nomeado Em subst i­
tuiçio, exercer~ o mandato até o fim do per(odo que caberia ao 
substituido. 

§ - ~ vedada a substitui~io dos membros do Conselho no de­
curso do mandato, salvo por justa causa, verificada mediante in­
quérito administrat ivo, sob pena de nul idade das decisies tomadas 
com o voto do substituto. 

§ Os membros do Conselho, ao tomarem posse, devem fazer 
prova de quitaçio do imposto sobre a renda, declaraçio de bens p 

rendas prdprias, de suas Esposas e dependentes, renovando-as em 30 
de Julho de cada ano. 

§ - O Conselho de Comunica~io Social ficar~ vinculado admi ­
nistrat ivamente ~ mesa da Cimara dos Deputados. 

§ - Os membros do Conselho de Comunica~io Social receberio 
uma retribuiçio por sessio a que comparecerem e ressarcimento de 
despesas necess~rias ao cumprimento de suas funçies em conformida­
de com as disposiçies de seu Regimento Interno. 

§ - As despesas de qualquer natureza com a instalaçio E fun ­
cionamento do Conselho de Comunicaçio Social correrio a conta do 
Orçamento do Poder Legislat ivo - Cimara dos Deputados, ficando es­
te autorizado a receber do Ministério da Economia crédito especial 
destinado a cobertura dos custos do corrente exerc(cio • 

L... __________________________ _ ____________________ ___ _ 
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,JUST:r F I CAÇÃO 

Just ifica-se O detalhamento feito nestes par~9rafos como 
forma de melhor determinar a instala,io e o funcionamento do Con­
selho. ~ importante evitar press~es que levem as ent idades a subs­
tituir seus representantes no Conselho. Do mesmo modo ~ preciso 
tornar a ren~ncia de qualquer membro do Conselho numa questio pol­
tica que deve ser examinada de acordo com o interesse p~bl ico. Da 
mesma maneira ~ preciso dar visibil idade p~bl ica ~ situa,io econB­
mica dos membros do Conselho, favorecendo a comprova~io da serie­
dade e da austeridade de suas condutas. Quanto ~ vincula,io admi­
nistrativa ~ mesa da Cimara dos Deputados justifica-se em fun,io 
de ser a Casa que mais frequentemente renova sua representa,io po­
dendo assim, mais adequadamente, refletir a correla,io de for ,as 
pol ít icas existente na sociedade. Quanto ao ressarcimento das des­
pesas dos membros do Conselho, inclusive a retribui,io pecuni~ria 
por sessio real izada tem como final idade assegurar condiç~es míni­
mas para atua,io dos membros do Conselho que muitas vezes poderi() 
representar ent idades com 1 imita,~es para sua sustenta,io finan­
cf-~ira. 

Sala das Sess~es, 02 de outubro de 1991. 

, 

..,u. 
L í d er d () P T 

70S t. ( <;; C IJ o " ~ ;:) 
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EMENDA ADITIVA 
(Ao Projeto de Lei n9 6.126/90) 

Acrescente-se aos incisos do § 19 do Art 19 os seguintes in-
o n 

CISOS n 

elaborar o seu Regimento Interno que 
va~io do Congresso Nacional 

submetido ~ apro-

organizar os servi,os de sua administra,io. nos termos do 
seu Regimento Interno. 

elaborar estudos e subsidiar a formula,io e aval ia,io de 
pol(ticas p~blicas de Comunica,io Social. bem como de políticas 
Industriais no que se refere a instaia;;es. equipamentos e Insumos 
de empresas e entidades de Comunica,io Social 

- manter um banco de dados atual izado e de acesso p~bl ico com 
os dados e informa,Ses necess~rias ao conhecimento do setor de co­
munica,io social. 

..JUST r F I CAÇÃO 

A adi,io destes incisos faz-se necess~ria por diversos argu­
mentos. Em primeiro lugar para que o Conselho possa cumprir ade­
quadamente suas fun,;es de drgio auxil iar do Congresso. ~ necess~­
rio que sua organizaçio interna e modo de operar sejam referenda­
dos pelo prdprio Congresso. A referincia a pol {ticas industriais ~ 
adequada para fortalecer o entendimento de que serio consideradas 
t d j t o ri o °d o I o bOlo ~I d o as as (e o f~lrm I na, O(~~:; que pos~:;<:\m I nc I I r ~)o :>roe c:\ V I a I I z<:~ç:ao (-:~ 

pol ít icas p~bl icas de Comunica;io Social. A necessidade de um ban­
co de dados com acesso p~blico para as informa,;es sobre a Comuni-­
ca,io Social ~ de inquest ion~vel ut il idade. A especifica,io de 
quais os dados necess~rios ao conhecimento do setor de Comunica;io 
Social deve ser definida pelo prdprio Conselho e. em ~lt ima ins­
tincia pelo Congresso Nacional • 

C' I ,Ja a 02 de outubro de 1991. 

11Ml,. ~. 
L{der do 
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E~MF."N[)A D' E' I:> I E"N 'I:) '1' (" A(l 'll NO é: i r) L A [)r.." ~ 99' 0 .' .:. " _ ... " P,,, .. ..1 .'" .: .. ). c .. C)-", I:;' .1 .. 

Oi-se a seguinte redaçio ao par~grafo 29 do artiSl) 

19 do Projeto de Lei cio Senado nº 05, de 1989, que Inst itui 
.~ '11 d (~ . N (~ 'I o Lonse 10 .. E Jomllnlcaçao ~ocla = 

"§ 2º - O ConsFlho de que trata o prese~te ar·t 190 

sel~á compost.o pcw 1i ner)bros, bl"a<5ilE.'iros, natos ou natl.lr,:\ .... 

lizados h~ nal",; dE' j.0 c\rlDS, E'm plE.'no e)·:E~r·cício df.~ !:,eus di-' 

reitos CIVIS, sendo 3 representantes de ent idades emJrcsa­

r lal5 da ~rea de comunicaçio social, 3 de ~ntidades reprF­

sentativas de profissionais da área da coml.lnicaç~o social, 2 

de ent idades de categoria c profiSSionais ou empresariais E 

de setores pop~lares. 2 representantes de institu,Ç~ES uni 

ver5it~rias e 1 membro de notdrio saber na ~rea de con)unlca­

ç~o social. 1 ivr'emente escolhido nelo Congresso Nacional r 

que ser~ o presidente do Conselho." 

JUSTIFIc,;rIVA 

n oroJeto do ilustre e saudoso Serlador Pompeu de 

S () 11"-'" • • A_ (."\ 7 aprovado no Senado Feder·aI. ~revi um Conselho de 

I:) r -! t I ( , I') (') <:' (.:' I') {" I' r.... (" ' (!' C) I" g a" I c: 1\) '" , c\ ." <.~ . ,,> .. .:> I <.'\ .,.... C , .:> \.J.:> 

muito 
,., 

I"! umer Of;;[)!:; ';'C'.O i rlt:·:·f' i c i ent e<;; .. 

Nâo tl~ raz~Es para discriminar os blPasilEiro~ n~ 

t u r C\ 1 i z a do!:; h Ç.\ II <:-\ i~., d F i (:> a rl 05. I') r) O V a C o n '> t i t u i 1; f{ o • n o c. <,\ 

pílula da Comunicação. os ecuipara aos bra~ileiros n~tos. 

Nâo se Just Iflca prl~ll~g,ar as c~te90r'as pro{ (' .. , 

~;iCHlai<;;. (,:.~ In d (.:.~ t r i m <-:: n t o cI (';\ S (" ":\ t f-' (., D Ir i 000\ '" (::>1')1:> Ir pc: -,\ Ir i .:\ i '" n", cl (::> .. t. • .... , (; ... ;.... J .. !) <.: (; .:lo 11 •• \.. .> J 0.0 

discuss~(s Em torno do assunto n~ Assembl~la N ,., 

( 00 I' ('11') ;';\ '1 (~ () 1'\ '"~' I ti' I I') t' '.:' p', t· ,.. .• \J ':.' I') Ir (!' '" 'c, I') t (=- .. , •• _.. ..I .:lo .. ..\ '. t. 0.0 •• l' .. \'.. t. ,. ... :> 'I:.. ,_ <-" id~la de paridade. 

~ ... 
-----------~~ -----
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Entendemos, também, face ao alltes ~EfE~ido, ql,lE a 

'I N I n c I c: ,:\ç: ,,:,\0 PElo COflgresso Nacional CE um membro Isento, neu-

Con~;elho indispensável Equi-

c~ '" 'I '''\ cl ;'.' ~" \..C\ .. C ....... . de outubro de 1991. 

(j'T 3~ c::::= _ 
-- - --

(M) 
1)/ j) 'J;> J\9V_ 

.J.~.3 

• 
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PROJETO DE LEI N~ 6.126, de 1990 
(do Senado Federal 

Institui o Conselho de Comunicaç~o Social , na 
forma do artiyo 224 da Constituiç~o Federal e 
dá outras providências . 

EMENDA DE REDAÇÃO 

Dê-se ao inciso IV do art. 4 2 do projeto a seguinte re-

"Art. 4 2 

, . 
IV - um engenheiro com notorlOS conh ec imen--

tos da área de comunicaç~o social ; " 

JUSTIFICAÇÃO 

Em nosso substitutivo constou que um dos c OnltYonentes 

do Conselho de Comunicaç~o Social deveria ser um engenheiro com 

notórios conhecimentos na área de comunicaç~o social . 

Houve quem entendesse que , com aquela redaç~o , tal en -

genhei r o deve r ia, ob r igatoriamente , militar na área de comunicaç~o 

social , excluindo os demais que, embora com notórios conhecimen-

tos da área , nela n~o mi l itassem diretamente . 

Para evitar tal discriminaç~o, apresentamos a presente 

emenda de redaç~o , para a qual esperamos a aprovaç~o dos ilustres 

senhores Parlamentares . 

Sala das Sessões , em 

Deputado j 
de 

- Relator 

1991 . 

GER 20.01.0050.5 - (ABRI91) 
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REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL Nº 6.126-C, DE 1990 

Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei do Senado Federal 
nº 6.126-B, DE 1990 (nº 5, de 1989, 
na origem), que "institui o Conselho 
de Comunicação Social, na forma do 
art. 224 da Constituição e dá ou­
tras providências". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Institui o Conselho de 
Social, na forma do 
Constituição Federal 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Comunicação 
art. 224 da 
e dá outras 

Art. 1º - Fica instituído o Conselho de 
Social, como órgão auxiliar do Congresso Nacional, 
art. 224 da Constituição Federal. 

na 
Comunicação 

forma do 

art. 2º - O Conselho de Comunicação Social terá como 
atribuição a realização de estudos, pareceres, recomendações e 
outras solicitações que lhe forem encaminhadas pelo Congresso Na­
cional a respeito do Título VIII, Capítulo V, da Constituição Fe­
deral, em especial sobre: 

a) liberdade de manifestação do pensamento, 
ção, da expressão e da informação; 

da crla --

b) propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias nos meios de comunlcação so­
cial; 

c) diversões e espetáculos públicos; 
d) produção e programação das emissoras de rádio e t e -

levisão; 
e) monopólio ou oligopólio dos melOS d e . -comunlcaçao 

social; 
f) finalidade educativas, artísticas, culturais e ln­

formativas da programação das emissoras d e rádio e televisão; 
g) promoção da cultura nacional e regional, e e stímulo 

à produção independente e à regionalização da produção cultural, 
artística e jornalística; 

h) complementariedade dos sistemas privado, público e 
estatal de radiodifusão; 

! 
.1..-

GER 20.01.0050.5 
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i) defesa da pessoa 
gramações de rádio e televisão 
tituição Federal; 

e da família de programas 
que contrariem o disposto 

2 . 

ou pro­
na Cons-

j) propriedade de empresa jornalística e de radiodifu­
são sonora e de sons e imagens; 

1) outorga e renovação de concessão, permissão e auto­
rização de serviços de radiodifusão sonora e de sons e lmagens; 

m) legislação complementar quanto aos dispositivos 
constitucionais que se referem à comunicação social. 

Art. 3º - Compete ao Conselho de Comunicação Social 
elaborar seu regimento interno que, para entrar em vlgor, deverá 
ser aprovado pela Mesa do Senado Federal. 

Art. 4º - O Conselho de Comunicação Social compõe-se 
de: 

I - um representante das empresas de rádio; 
11 - um representante das empresas de televisão; 

111 - um representante de empresas da imprensa escrita; 
IV - um engenheiro com notórios conhecimentos na área 

de comunicação social; 
V - um representante da categoria profissional dos 

jornalistas; 
VI - um representante da categoria profissional dos ra-

dialistas; 
VII - um representante da categoria profissional dos ar-

tistas; 
VIII - um representante das categorias profissionais de 

Clnema e vídeo; 
IX - cinco membros representantes da sociedade civil. 

§ lº - Cada membro do Conselho terá um suplente e xclu-
SlVO. 

§ 2º - Os membros do Conselho e seus respectivos su­
plentes serão eleitos em sessão conjunta do Congresso Nacional, 
podendo as entidades representativas dos setores mencionados nos 
incisos I a IX deste artigo sugerir nomes à Mesa do Congresso Na­
cional. 

§ 3º - Os membros do Conselho deverão ser brasile iros, 
malores de idade e de reputação ilibada. 

§ 4º - A duração do mandato dos membros do Cons e lho 
será de dois anos, permitida uma recondução. 

§ 5º - Os membros do Conselho terão estabilidade no 
emprego durante o período de seus mandatos. 

Art. 5º - O Presidente e Vice-Presidente serão e l e itos 
pelo Conselho dentre os cinco membros a que se refere o inciso IX 
do artigo anterior. 

Parágrafo único - O Presidente será substituído, em 
seus impedimentos, pelo Vice-Presidente. 

Art. 6º - O Conselho, presente a maioria absoluta dos 
seus membros, reunir-se-á, ordinariamente , na periodicidade pre­
vista em seu Regimento Interno, na sede do Congresso Nacional. 

Parágrafo único - A convocação extraordinária do Con-
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selho far-se-á: 
I - pelo Presidente do Senado Federal; ou 

11 - pelo seu Presidente, ex officio, ou a requerimento 
de Clnco de seus membros. 

Art. 7º - As despesas com a instalação e funcioname nto 
do Conselho de Comunicação Social correrão à conta do Orçame nto 
do Senado Federal. 

Art. 8º - O Conselho de Comunicação Social será eleito 
em até sessenta dias após a publicação da presente Lei e instala­
do em até trinta dias após a sua eleição. 

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação .. 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 1991. 
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PS/GSE- .!:J L} b /91 Brasília, ): de novembro de 1991 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim 

de que se digne submetê-lo à consideração do Senado Federal, o Subs 

titutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei nº 6.126-C, 

de 1990 ( nº 5, de 1989, na origem ) , que "Institui o Conselho de Co 

municação Social, na forma do art. 224 da Constituição Federal e 

dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de estima e apreço. 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIt-<~ 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

Primeiro Secretário 

DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 

Nesta 

---



'- --- ' 

Substitutivo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei do Senado Federal 
nº 6.126-B, DE 1990 (nº 5, de 1989, 
na origem), que "institui o Conselho 
de Comunicaçâo Social, na forma do 
art. 224 da Constituiçâo e dá ou­
tras providências". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Institui o Conselho de 
Social, na forma do 
Constituição Federal 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Comunicação 
art. 224 da 
e dá outras 

Art. 1º - Fica instituído o Conselho de 
Social, corno órgão auxiliar do Congresso Nacional, 
art. 224 da Constituição Federal. 

na 
Comunicação 

forma do 

art. 2º - O Conselho de Comunicação Social terá corno 
atribuição a realização de estudos, pareceres, recomendações e 
outras solicitações que lhe forem encaminhadas pelo Congresso Na­
cional a respeito do Título VIII, Capítulo V, da Constituição Fe­
deral, em especial sobre: 

a) liberdade de manifestação do pensamento, 
ção, da expressão e da informação~ 

da 

b) propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias nos meios de comunlcação 50-

cial~ 
c) diversões e espetáculos públicos~ 
d) produção e programação das emissoras de rádio e te-

levisão~ 
e) monopólio ou oligopólio dos melOS de . -comunlcaçao 

social~ 
f) finalidade educativas, artísticas, culturais e ln­

formativas da programação das emissoras de rádio e televisâo~ 
g) promoção da cultura nacional e regional, e estímulo 

à produção independente e à regionalização da produção cultural, 
artística e jornalística~ 

h) complementariedade dos sistemas privado, público e 
estatal de radiodifusão~ 



i) defesa da pessoa 
gramações de rádio e televisão 
tituição Federal; 

e da família de programas 
que contrariem o disposto 

2 . 

ou pro­
na Cons-

j) propriedade de empresa jornalística e de radiodifu--sao sonora e de sons e imagens; 
1) outorga e renovação de concessão, permissão e auto­

rização de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
m) legislação complementar quanto aos dispositivos 

constitucionais que se referem à comunicação social. 
Art. 3º - Compete ao Conselho de Comunicação 

elaborar seu regimento interno que, para entrar em vlgor, 
ser aprovado pela Mesa do Senado Federal. 

Social 
deverá 

Art. 4º - O Conselho de Comunicação Social compõe-se 
de: 

I - um representante das empresas de rádio; 
11 - um representante das empresas de televisão; 

111 - um representante de empresas da imprensa escrita; 
IV - um engenheiro com notórios conhecimentos na área 

de comunicação social; 
V - um representante da categoria profissional dos 

jornalistas; 
VI - um representante da categoria profissional dos ra-

dialistas; 
VII - um representante da categoria profissional dos ar-

tistas; 
VIII - um representante das categorias profissionais de 

Clnema e vídeo; 
IX - cinco membros representantes da sociedade civil. 

§ 1º - Cada membro do Conselho terá um suplente exclu-
SlVO. 

§ 2º - Os membros do Conselho e seus respectivos su­
plentes serão eleitos em sessão conjunta do Congresso Nacional, 
podendo as entidades representativas dos setores mencionados nos 
incisos I a IX deste artigo sugerir nomes à Mesa do Congresso Na­
cional. 

§ 3º - Os membros do Conselho deverão ser brasileiros, 
malores de idade e de reputação ilibada. 

§ 4º - A duração do mandato dos membros do Conselho 
será de dois anos, permitida uma recondução. 

§ 5º - Os membros do Conselho terão estabilidade no 
emprego durante o período de seus mandatos. 

Art. 5º - O Presidente e Vice-Presidente serão eleitos 
pelo Conselho dentre os cinco membros a que se refere o inciso IX 
do artigo anterior. 

Parágrafo único - O Presidente será substituído, em 
seus impedimentos, pelo Vice-Presidente. 



• 

3 . 

Art. 6º - O Conselho, presente a maioria absoluta dos 
seus membros, reunir-se-á, ordinariamente, na periodicidade pre­
vista em seu Regimento Interno, na sede do Congresso Nacional. 

Parágrafo único - A convocação extraordinária do Con­
selho far-se-á: 

I - pelo Presidente do Senado Federal; ou 
11 - pelo seu Presidente, ex officio, ou a requerimento 

de Clnco de seus membros. 
Art. 7º - As despesas com a instalação e funcionamento 

do Conselho de Comunicação Social correrão à conta do Orçamento 
do Senado Federal. 

Art. 8º - O Conselho de Comunicação Social será eleito 
em até sessenta dias após a publicação da presente Lei e instala­
do em até trinta dias após a sua eleição. 

blicação .. 
Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, e m )::. de novembro 

/ 

de 1991. 
~ 

/ 
/ 
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001: 

SETOR 02 USADO: 03009 

~ETOR 02 USADO: 00000 

A N E X O Ir 

DISPONíVEL : 03976 

DISPONíVEL : 06985 

CARACTERES 

CARACTERES 

001:~REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOSr 

002:~AO PROJETO DE LEI DO SENADO FEDERAL Nº 6.126-C, DE 1990r 

OfB: r 
n04:r 

BWS:DO TEXTO :~TSubstitutivo da Cãmara dos 

A06:Deputados ao Projeto de 

007:Lei do Senado Federal nº 

008:6.126-B, DE 1990 (nº 5, 

009:de 1989, na origem), que 

010:"institui o Conselho de 

011:Comunicação Social, na forma 

~ 012 :do art 'CW224 da Constituição r 
013: e · dá outras providências".r 

014:r 

015:r 

016: 

017:r 

018:r 

019: 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte:r 

020:Social, na forma do art. 

021:224 da Constituição Federal 

022:e dá outras providências.r 

023:r 

024:r 

025:r 

Tlnstitui o Conselho de Comunicação 

026: O CONGRESSO NACIONAL decreta:r 

027:r 

028:r 

029:r 

030: Art. 1º - Fica instituído o Conselho de Comunicação 

031:Social, corno órgão auxiliar do Congresso Nacional, na 

032:forma do art. 224 da Constituição Federal.r 

033: art. 2º - O Conselho de Comunicação Social 

034:terá corno atribuição a realização de estudos, pareceres, 
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035:recomendações e outras solicitações que lhe forem encaminhadas 

036:pelo Congresso Nacional a respeito do Título VIII, Capítulo 

037:V, da Constituição Federal, em especial sobre:! 

038: a) liberdade de manifestação do pensamento, 

039:da criação, da expressão e da informação;! 

040: b) propaganda comercial de tabaco, bebidas 

041:alcoólicas, agrotóxicos, medicamentos e terapias nos meios 

042:de comunicação social;! 

043: c) diversões e espetáculos públicos;! 

044: d) produção e programação das emissoras de 

045:rádio e televisão;! 

046: 

047:social;! 

e) monopólio ou oligopólio dos melOS de comunicação 

048: f) finalidade educativas, artísticas, culturais 

049:e informativas da programação das emissoras de rádio e 

050:televisão;! 

051: g) promoção da cultura nacional e regional, 

052:e estímulo à produção independente e à regionalização 

053:da 

054: 

produção cultural, artística e jornalística;! 

h) complementariedade dos sistemas privado, 

055:público e estatal de radiodifusão;! 

056: i) defesa da pessoa e da família de programas 

057:ou programações de rádio e televisão que contrariem o 

058:disposto na Constituição Federal;! 

059: j) propriedade de empresa jornalística e de 

060:radiodifusão sonora e de sons e imagens;! 

061: 1) outorga e renovação de concessão, permissão 

tt 062:e autorização de serviços de radiodifusão sonora e de 

~ 063:sons e imagens;! 

~64: m) legislação complementar quan~o aos dispositivos 

065:constitucionais 

066 : Art. 

que se referem à comunicação social.! 

3º - Compete ao Conselho de Comunicação 

067:Social elaborar seu regimento interno que, para entrar 

068:em vlgor, deverá ser aprovado pela Mesa do Senado Federal.! 

069: Art. 4º - O Conselho de Comunicação Social 

070:compõe-se de:! 

071: I - um representante das empresas de rádio;! 

072: 11 - um representante das empresas de televisão;! 

073: 111 - um representante de empresas da imprensa 

074:escrita;! 

075: ~ IV - um engenheiro com notórios conhecimentos 

~076:da área de comunicação social;! -GER 20.01.0057.2 • (JUL/85) 



077: v - um representante da categoria profissional 

078:dos jornalistas;! 

079: VI - um representante da categoria profissional 

080:dos radialistas;! 

081: VII - um representante da categoria profissional 

082:dos artistas;! 

083: VIII - um representante das categorias profissionais 

084:de Clnema e video;! 

085: 

086:civil.! 

087: 

IX - cinco membros representantes da sociedade 

§ 1º - Cada membro do Conselho terá um suple nte 

088:exclusivo.! 

089: § 2º - Os membros do Conselho e seus respectivos 

090:suplentes serão eleitos em sessão conjunta do Congresso 

091:Nacional, podendo as entidades repre sentativas dos setore s 

092:mencionados nos incisos I a IX deste artigo sugerir nomes 

093:à Mesa do Congresso Nacional.! ., . 
/ SETOR 02 

~094: 

USADO : 03726 DISPONíVEL : 03259 CARACTERES 

§ 3º - Os membros do Conselho deverão ser brasileirOS ) 

idade e de reputação ilibada.! 095:maiores de 

096: § 4º - A duração do mandato dos membros do 

097:Conselho será de dois anos, permitida uma recondução.! 

098: § 5º - Os membros do Conselho terão e stabilidade 

099:no emprego durante o periodo de seus mandatos.! 

100: Art. 5º - O Presidente e Vice-Preside nte s e rão 

101:eleitos pelo Conselho dentre os cinco membros a que se 

102:refere o inciso IX do artigo anterior.! 

103: Parágrafo único - O Presidente será substituido, 

104:em seus impedimentos, pelo Vice-Presidente.! 

105: Art. 6º - O Conselho, presente a maioria absoluta 

106:dos seus membros, reunir-se-á, ordinariamente, na periodicidade 

107:prevista em seu Regimento Inte rno, na sede do Congresso 

108:Nacional.! 

109: Parágrafo único - A convocação extraordinária 

110:do Conselho far-se-á:! 

_ / 111: 

/---- 112: 

113:de 

114: 

115:do 

I - pelo Presidente do Senado Federal; OU! -lI - Pelo seu Presidente, ex officio, ou a reque rime nto 

Clnco de seus membros.! 

Art. 7º - As despesas com a instalação e funcioname nto 

Conselho de Comunicação Social correrão à conta do 

GER 2o.o1.oo57klfiJCJO~amento do Senado Federal.! 
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117: Art. 8º - O Conselho de Comunicação Social 

118:será eleito em até sessenta dias após a publicação da 

119:presente Lei e instalado em até trinta dias após a sua 

120:e1eição.r 

121: Art. 9º - Esta Lei entra em vlgor na data de 

122:sua publicação .. r 

123: Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.r 

124:Pr 

125: CÂMARA DOS DEPUTADOS, em de 

126: de 1991.r 

r , 
< 

I 

I 
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P~~TO;Gl.O {H L 

Em Cf de dezembro de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

c omunico a Vossa Excelência, para q ue se digne 

levar ao conhecimento da Câmara dos Deputados, q ue o Senado 

Federal aprovou o substitutivo dessa Casa ao Projeto de Lei do 

Senado n~ 5, de 1989 (PL n Q 6.126-C, de 1990, n a Câmara dos 

Deputados), que " institui o Conselho 

forma do art. 224 da Constituiçâo 

dências' . 

de comunicaçâo Social, na 

Federal e dá outras provi-

rida 

c omunlco a Voss a Excelência que a re f e ­

data, enviada a sançao . 

outrossim , 

proposição f oi, nesta 

Aproveito a oportunidade para r e n ovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e c onsideração . 

ARQUIVE-SE -1 
, 

Em fJt 
Secretár o~ J';i 

"Oo,J . . ' ~ eSQ 
1 

-

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

SENADOR RACHID SALDANHA DERZI 

Primeiro SeCretário , em exercício 

PRIME IRA SECR E. T ARIA -
f '" I O __ (;}- I ~ Ar, Senhor 

~o_~, .::.-. Mesa( ) -{ "- ~ 
Depu!e d~ I~OC~NCIO OL~ 

Primeiro Secretári~_ 

DD. primeiro Secretário d a Câmara dos Deput a dos 

jv/. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

Of. n!! P )b'j791-CCJR 

PubliquE-sE. 

Em 2'6 I \ \ / 9 L 

Brasília,{3 de novembro de 1991 

Senhor Presidente, 

Solicito a Vossa Excelência providências ca 

bíveis no sentido de publicar, de acordo com disposições regi­

mentais, os Projetos de Lei de n~meros 3.923-A de 1989,4.853-A, 

5.814-A e 6.126-A de 1990 , 224-A, 236-A e 1.103-A de 1991. 

Na oportunidade reitero a Vossa Excelência 

meus protestos de estima e consideração. 

;?TTlpnte, 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 
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